
www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 • Edição - 18.940 | Paranavaí | 22 de dezembro de 2021 | quarta-feira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 084/2021

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Registro Preços aquisição Oxigênio.
ABERTURA: 14 de janeiro de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte

Querência do Norte-PR, 17 de Dezembro de 2021

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  184/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  DEP.DE MAT. CONST. FUMAGALLI LTDA
Valor............:  5.697,04  (cinco mil seiscentos e noventa e sete reais e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 15/12/2021   Término: 15/03/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  68/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE TELHAS, CAPAS, CAIBRO E TÁBUAS
PARA O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Dezembro  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  185/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MARCOS OSIRES NUNES - ME
Valor............:  2.870,00  (dois mil oitocentos e setenta reais)
Vigência.......:  Início: 20/12/2021   Término: 20/03/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  29/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.220.3.3.90.39.00.00.00.00 (412)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO REFRIGERADOR DA MARCA INDREL
DA SALA DE VACINAS DA UBS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Dezembro  de  2021

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 229 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal JULIANA 
DA SILVA PORTO BRITO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral 
nº. 9.481.340-9 SSP-PR e inscrita no CPF sob nº. 053.254.679-21, ocupante do cargo efetivo 
de Professora para exercer a função de SUPERVISORA PEDAGÓGICA no CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA ZULMIRA BELTRAME, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 22/12/2021, conforme preceitua a Lei 
Municipal nº. 013/2005. 
 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Retificação 
Portaria nº. 203 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas as servidoras abaixo 
relacionadas: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Maria Isabel Sanches Garcia 01/03/2019 a 29/02/2020 13/12/2021 a 01/01/2022 

01/03/2020 a 28/02/2021 02/01/2022 a 11/01/2022 
Simone da Silva Oliveira  01/02/2019 a 31/01/2020 16/11/2021 a 15/12/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 50/2021 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 50/2021, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de MARCIA MARIA BORGHI - ME, 

devidamente inscrito no CNPJ sob nº 04.158.490/0001-00, com sede na Av. Antonio Ormeneze, 

713 Centro, CEP 87.970,00, em Nova Londrina – PR, que apresentou o orçamento de menor 

valor para a contratação, valor este global de R$ 11.680,00 (onze mil seiscentos e oitenta reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR,  21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 249/2021 
b) Licitação Nr : 99/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/12/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 21/12/2021 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( UNIFORMES), 

DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) L. M. SOUZA & CIA LTDA - KALAGI inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.147.268/0001-50 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 54.047,00 (cinquenta e quatro mil e quarenta e sete reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 21 de dezembro de 2021. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021 - PMR 
 
A Prefeitura Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 07 de janeiro 
de 2022, às 08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 2/2021, do tipo Menor Preço, sob regime de 
Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
Construção de Centro de Atividades, totalizando 456,60 m² de área a construir, na 
Rua Araucária, lotes 14, 15 e 16, e Área Institucional 1, quadra 16, neste 
Município, com fornecimento total de materiais e mão de obra, de acordo com a 
planilha orçamentária, cronograma, projetos, memoriais e demais elementos técnicos 
anexos ao referido edital. Valor Máximo Global: R$798.712,37. Mais informações 
encontram-se no edital e seus anexos, à disposição dos interessados no site: 
www.rondon.pr.gov.br, link Licitações, e pelo e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
Informações (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. 
 
Rondon – Pr., em 21 de dezembro de 2021. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2021 – ID 351/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3331/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite 
de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 
15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Presencial nº 132/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 132/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 
41.2073297-06, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da 
Costa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

13 Polpa de fruta congelada, pacote unitário com 1kg Kg Polpa Norte 70 30,70 
14 Iogurte c/ leite, soro de leite, açúcar, polpa de fruta, 

corante, carmim cochonilha, aroma natural espessante, 
conservante, pcte 1 litro. 

Litro Unibaby 100 6,35 

15 Laranja, de mesa, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo, sem 
ferimentos, manchas ou indicios de podridão.  Kg. 

Kg Rede Certa 100 3,25 

16 Banana nanica: de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo, livre de 
sujidades e parasitas. Não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou biológica, kg. 

Kg Rede Certa 100 4,30 

17 Abacaxi, kg Kg Rede Certa 100 4,94 
18 Uva niagara, de primeira qualidade, frescos e sãs. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Kg 
Kg Rede Certa 100 13,79 

20 Melancia, tamanho médio, casca livre de fungos, devem 
estar integras livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho 
e coloração uniformes, bem desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

Kg Rede Certa 100 2,18 

21 Maçã, fuji ou gala, sem defeitos, kg Kg Rede Certa 100 6,98 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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22 Refrigerante á base de cola: água gaseificada, açucar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo iv 
acidulante ins 338 e aroma natural. (garrafa pet de 2 litros). 

Unidade Pepsi 80 6,89 

23 Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Sabor: 
laranja - (água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja 
10%, aroma artificial, acidulante ins 330, conservador ins 
211, estabilizantes ins 444 e ins 480, corante artificial ins 
110. Não contém glúten, não alcoólico). 

Unidade Sukita 20 6,39 

24 Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Sabor: 
guaraná - (água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 
0,025%, acidulante ins 330, corante amarelo iv, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador ins 211, não 
contém glúten, não alcoólico). 

Unidade Kuat 50 6,35 

25 Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Sabor: 
limão (água gaseificada, açúcar, suco natural de limão 
2,5%, aroma natural, acidulante ins 330, e conservador ins 
211. Não contém glúten, não alcoólico). Referência sprite 
ou antártica. 

Unidade Soda 
Antartica 

20 6,34 

26 Suco de laranja integral garrafa descartável de 02 litros. Unidade Viva Feliz 60 16,80 
27 Água mineral c/gás, c/500ml, fardo com 12 unidades. Fardo Safira 10 18,50 
28 Água mineral sem gás, c/500ml, fardo com 12 unidades. Fardo Safira 20 16,98 
29 Kit lanche em embalagem plástica tipo marmitex ou saco 

de papel branco, contendo: 
- uma unidade de pão francês com 50 gramas 
aproximadamente, recheado com uma folha de alface, uma 
fatia de 20 gramas de queijo mussarela, patê de frango 
embalado em plástico filme; 
- uma barra de cereal de no mínimo 20 gramas; 
- uma unidade de fruta pesando entre 90 a 120 gramas; 
- uma unidade de suco natural de 300 ml. 

Kit Pão De Mel 600 12,75 

30 Kit lanche em embalagem plástica tipo marmitex ou saco 
de papel branco, contendo: 
- sanduíche de pão de forma, recheado com uma folha de 
alface, uma fatia de 20 gramas de queijo mussarela, uma 
fatia de presunto de 20 gramas, molho verde a base de leite 
e cenoura ralada; 
- uma barra de cereal de no mínimo 20 gramas; 
- uma unidade de fruta pesando entre 90 a 120 gramas; 
- uma unidade de suco natural de 300 ml. 

Kit Pão De Mel 600 12,95 

31 Kit lanche em embalagem plástica tipo marmitex ou saco 
de papel branco, contendo: 
- sanduíche de pão integral, recheado com uma folha de 
alface, uma fatia de 20 gramas de queijo mussarela, uma 
fatia de presunto de 20 gramas, molho verde a base de leite 
e cenoura ralada; 
- uma barra de cereal de no mínimo 20 gramas; 
- uma unidade de fruta pesando entre 90 a 120 gramas; 
- uma unidade de suco natural de 300 ml 

Kit Pão De Mel 300 14,85 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 

 
      

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Suelen Regina da Silva 
Diretora do Departamento de Esportes e Lazer 

 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

Júlio Cesar Margonar 
Diretor do Departamento do Trabalho 

 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 

 

 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
                                    DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2021-PMQN 

 
 

____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 63/2021 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 201/2021, 
e ante as justificativas que se embasaram no art. 24, I da Lei Federal nº. 8.666/93,  o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a 
exigência de licitação para SHOW MUSICAL PARA FESTA DA VIRADA DE REVEILLON 2021/2022.. 

 
Querência do Norte (PR), 20 de dezembro de 2021 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2021 – ID 352 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3331/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite 
de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 
15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Presencial nº 132/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 132/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ 01.243.391/0001-38 e IE 90113953-
90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel Carluccio. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

unitário 
1 Sanduiche natural: composto por um pão de leite de 25 a 30 

gramas, c/  recheio  de  patê  de  frango ou atum, alface e 
cenoura ralada e  queijo. Cento (100). 

Cento (100) Padaria 
carluccio 

40 314,50 

2 Sanduiche natural: composto por um pão integral de 25 a 30 
gramas, c/  recheio  de  patê de frango ou atum, alface e 
cenoura ralada e  queijo. Cento (100) 

Cento (100) Padaria 
carluccio 

10 340,30 

3 Baguete inteiro unidade (que de para cortar de 12 a 15 
pedaços) com recheio de: peito de peru ou presunto cozido ou 
frango e queijo, milho verde, tomate, alface e patê de 
mostarda. 

Unidade Padaria 
carluccio 

100 31,90 

4 Salgadinho frito-massa cozida: peso minimo de cada unidade 
25 a 30 gramas. Recheio: carne, frango ou queijo. A escolher. 
(risoles, coxinha, croquete e bolinha de queijo). Cento (100). 

Cento (100) Padaria 
carluccio 

60 93,40 

7 Salgadinho tipo barquete. 
Peso minimo de cada unidade 25 á 30 gramas. Recheio de 
pate de atum ou pate de frango c/ azeitona. Cento (100) 

Cento (100) Padaria 
carluccio 

40 114,30 

8 Pedaço de bolo de cenoura com cobertura de chocolate. 
Cortados em pedaços de 50 gramas. 

Unidade Padaria 
carluccio 

400 1,89 

9 Pedaço de bolo de limão com cobertura de mousse de limão. 
Pedaços de 50 gramas 

Unidade Padaria 
carluccio 

400 1,89 

10 Bolo de chocolate com cobertura de chocolate. Pedaços de 50 
gramas 

Unidade Padaria 
carluccio 

500 1,89 

19 Morango, kg Kg Carluccio 100 23,50 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal: 

      
Evelin Tanikawa 

Diretora do Departamento de Saúde 
Suelen Regina da Silva 

Diretora do Departamento de Esportes e Lazer 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

Júlio Cesar Margonar 
Diretor do Departamento do Trabalho 

 
 

 
Rosana Pereira da Cruz 

Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 197/2021 – ID 353 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3331/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite 
de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 
15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Presencial nº 132/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de lanches e bebidas para eventos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 132/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944, inscrita no CNPJ nº 35.246.626/0001-
67, com sede a Avenida Tapejara, Nº 484 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Larry Felix da Silva Barbosa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

5 Salgadinho assado: peso minimo de cada unidade 25 á 30 
gramas. Recheio: carne,   frango ou queijo - a escolher 
(mini esfirra, mini empada ou pastel). Cento (100) 

Cento 
(100) 

Fabricacao 
propria 

10 116,50 

6 Salgadinho frito-pastel de vento ou quibe.   
Peso minimo de cada unidade 25 á 30 gramas. Recheio: 
carne, frango ou queijo - a escolher. Cento (100) 

Cento 
(100) 

Fabricacao 
propria 

10 105,50 

11 Pão de veludo. Massa de pão doce recheada com goiabada 
baunilha e cobertura de leite condensado e coco ralado. 
Unidades individuais de 30 gramas 

Unidade Fabricacao 
propria 

400 1,25 

12 Lua de mel. Massa de pão doce recheada com creme de 
baunilha e cobertura de leite condensado, leite em pó e 
coco ralado. Unidades individuais de 30 gramas 

Unidade Fabricacao 
propria 

700 1,25 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Larry Felix da Silva Barbosa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 

 
     Evelin Tanikawa 

Diretora do Departamento de Saúde 
Suelen Regina da Silva 

Diretora do Departamento de Esportes e Lazer 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

Júlio Cesar Margonar 
Diretor do Departamento do Trabalho 

 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 
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                                    DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2021-PMQN 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 63/2021 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa 
abaixo. 
 

CONTRATADO VALOR 

INES TERESINHA HERBERT 01747737909, CNPJ 31.339.380/0001-17,  RUA DEPUTADO FRANCISCO 
MASCARENHAS, 238, FLORIANÓPOLIS - SC 

R$ 5.500,00 (cinco mil  

 
Querência do Norte - PR, 21 de dezembro de 2021 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 132/2018 Pregão Presencial Nº81/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro AACM CLINICA MÉDICA LTDA. Pessoa jurídica de direito 
privado, Endereço: Rua, Moises Lupion. Cidade: Loanda. UF: PR. CEP: 87900-000, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob N.º 09.944.005/0001-47, neste ato representado pelo Sra. Sandra Mara 
Belini Domingues, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º933.775.689-72. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de auditoria AIH (autorização de 
internação hospitalar) para o hospital Municipal Nossa Senhora das Graças de Planaltina do Paraná. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 12 (doze) 
meses nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 20 de novembro de 2021 a 20 de novembro de 
2022.  

DO VALOR: O Município repassará a contratada o valor pelo objeto constante da cláusula primeira, 
efetuados em 12 parcelas mensais de R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais). 

DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 (dezoito) de novembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADA 
 

Sandra Mara Belini Domingues  
Sócia Proprietária 

 
 

 
 PROC.ADM. 199/2021 
 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 
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    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
DISPENSA Nº 62/2021 

        
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

DISPENSA Nº 62/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 314/2021 

VENCIMENTO 20/12/2022 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160 doravante denominado CONTRATANTE. 
E, de outro lado a Empresa TSS SOFTWARE LTDA EPP, CNPJ 10.859.987/0001-58, Av. Desembargador Munhoz de Mello, 1951, 
Loanda-Paraná, neste ato representado por ANDRÉ CESAR LEANDRO, brasileiro, portador da RG nº 8.558.042-6 8.558.042-6 e CPF 
042.107.529-59,residente e domiciliado em Loanda PR,  , doravante denominado CONTRATADO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – CAMERA IP BULLET 2MP 2,8-12MM POE 30M IR DS-2CD2621G0-IS HIKVISION ; HD 8TB PURPLE 
WESTERN DIGITAL; INSTALAÇÃO E REGULAGEM DE CAMERA ( INCLUINDO CAIXA HERMETICA, FONTE POE, CABO DE REDE E CABO 
DE ENERGIA). 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38173 CAMERA IP BULLET 2MP 
2,8-12MM POE 30M IR DS-
2CD2621G0-IS HIKVISION 

UNID 12 R$ 949,90 11.398,80 HIKVISION 

2 38174 HD 8TB PURPLE WESTERN 
DIGITAL 

UNID 1 R$ 2.299,00 2.299,00 WESTERN 
DIGITAL 

3 38175 INSTALAÇÃO E 
REGULAGEM DE CAMERA ( 
INCLUINDO CAIXA 
HERMETICA, FONTE POE, 
CABO DE REDE E CABO DE 
ENERGIA) 

SERV 12 R$ 199,00 2.388,00 -- 

     TOTAL: 16.085,80  
ENTREGA DO OBJETO 
2.1 – A CONEXÃO DE REDE DAS CÂMERAS DEVERÁ SER ATRAVÉS DE FIBRA OPTICA;  
2.2. – A EMPRESA TERÁ ATÉ 20 (VINTE) DIAS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA,  PARA INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS; 
2.3. – O LOCAL PARA INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS, SERÁ DEFINIDO PELO MUNICÍPIO. 
2.8. A desconformidade no fornecimento dos serviços às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada às 
sansões previstas neste edital e na legislação pertinente. 
VALOR CONTRATUAL 
  R$ 16.085,80 (dezesseis mil, oitenta e cinco reais e oitenta centavos) 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência do Contrato será 12 MESES contados a partir da data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Querência do Norte - PR, em 20 de dezembro de 2021 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUN. DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE  

 
_________________________________________ 

TSS SOFTWARE LTDA EPP 
 ANDRE CESAR LEANDRO 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 286/2021  
 
Exonera Servidor Público Municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a pedido do quadro de pessoal deste Município a partir do dia 
21/12/2021, o Servidor Público Municipal William Amaral Ferreira, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 109/2017, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 12.431.256-7-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 
091.554.199-84, conforme requerimento protocolado sob nº. 10.365. 

 
Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação,  

 
 Alto Paraná-PR., 20 de dezembro de 2021. 
 
 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 
 

 

 

  

 
ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

 
DECRETO Nº. 251 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
O Decreto nº. 251, de 16 de dezembro de 2021, publicado na edição nº. 18.937, 
de 17 de dezembro de 2021, página 12 no Diário do Noroeste de Paranavaí, 
Veículo Oficial de publicação do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção: 

 
Onde se lê: 

 
O Prefeito de Diamante do Norte, Sr. DANIEL DOMINGOS PEREIRA, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 74/2019, 
RESOLVE:  

 
Leia-se: 
 

O Prefeito de Diamante do Norte, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 74/2019, 
RESOLVE:  

 
Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito 

 
LEANDRO GARGANTINI 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE  LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE CHAMAMENTO PUBLICO – Nº 06/2021  
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE FORMA EXCEPCIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, preferencialmente pessoa física. 
 
 ABERTURA:  a partir de 20/12/2021 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 20 de dezembro de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PROCESSO ADM. Nº 194/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 082/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 313/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 194/2021 

VALIDADE: 21/12/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  DEBORA TATIANE DOS 
SANTOS DIMAS 39268492822, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MUDAS FLORES ORNAMENTAIS , PARA 
ORNAMENTAÇÃO DA PRAÇA PREFEITA DRa. ROSE, PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, CRISTO REDENTOR E OUTROS ESPAÇOS. CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro DEBORA TATIANE DOS SANTOS DIMAS 39268492822, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.422.803/0001-56, QUADRA  2 LOTE 20, 20 - CEP: 87930000  - bairro: VILA RURAL, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr DEBORA TATIANE DOS SANTOS DIMAS, brasileiro, portador da RG nº 104163300 PR e 
CPF 392.684.928-22,residente e domiciliado em Querência do Norte Pr, inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 082/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MUDAS FLORES ORNAMENTAIS , PARA ORNAMENTAÇÃO DA PRAÇA PREFEITA DRa. ROSE, 
PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE, CRISTO REDENTOR E OUTROS ESPAÇOS. CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38152 LEOCOFITO , pote 18 cm, planta com 40 cm UNID 10 R$ 43,16 431,60 LEOCOFITO 
2 38153 DRACENA tricolor, pote de 18 cm, muda com 18 cm UNID 4 R$ 31,34 125,36 DRACENA 
3 36469 Lantana-cambará cores variadas - mudas a partir de 15 

cm 
UNID 700 R$ 2,35 1.645,00 LANTANA 

CAMBARA 
4 38158 VINCA com 15 cm, no saquinho de 10 cm, cores 

variadas 
UNID 300 R$ 2,35 705,00 VINCA 

5 38159 BUCHINHO DE 30 CM de altura, no pote de 20 cm UNID 40 R$ 27,43 1.097,20 BUCHINHO 
6 38160 KALANDIVA com 15 cm de altura, no pote 11 cm, cores 

variadas 
UNID 300 R$ 4,71 1.413,00 KALANDIVA 

7 38161 LIMITADOR DE GRAMA, 15 cm de altura, cor verde, 
rolo com 50 metros 

ROLO 3 R$ 117,57 352,71 LIMITADOR 

8 38154 ICSORIA vermelha e amarela, muda com 15 cm, no 
saquinho de 10 cm 

UNID 240 R$ 4,70 1.128,00 ICSORIA 

9 38155 CLOROFITO de 15 cm no saquinho de 10 cm UNID 60 R$ 2,35 141,00 CLOROFITO 
10 38156 TAGETE COM 15 CM, NO SAQUINHO DE 10CM, CORES 

VARIADAS 
UNID 200 R$ 2,35 470,00 TAGETE 

11 38157 CRAVINIA com 15 cm, no saquinho de 10 cm, cores 
varias 

UNID 200 R$ 2,35 470,00 CRAVINIA 

12 38162 DIONELA com 20 cm de altura, no saquinho de 20 cm UND 88 R$ 14,11 1.241,68 DIONELA 
13 36464 MOREIA mudas  com tamanhos a partir de 40 cm, no 

saquinho de 20 cm 
UNID 700 R$ 14,89 10.423,00 MOREIA 

14 36472 terra organica - saco de 25 kg SACO 45 R$ 15,68 705,60 TERRA 
15 31004 PEDRA BRANCA nº 2, para jardim, saco de 20  Kg SACO 30 R$ 27,43 822,90 PEDRA BRANCA 
16 38163 PEDRA BRANCA nº 3, para jardim, saco de 20  Kg SACO 30 R$ 27,43 822,90 PEDRA BRANCA 
17 38164 PEDRA BRANCA nº 4, para jardim, saco de 20  Kg SACO 30 R$ 27,43 822,90 PEDRA BRANCA 
18 38165 LÍRIO DO CAMPO com 15 cm de altura, no saquinho de 

15 cm 
UND 200 R$ 6,27 1.254,00 LIRIO DO 

CAMPO 
19 38166 AGARPANTO de 15 cm de altura, no saquinho de 15 cm UND 200 R$ 7,84 1.568,00 AGARPANTO 
20 36473 casca de pinos - saco 45 litros SACO 45 R$ 15,67 705,15 PINOS 
     TOTAL: 26.345,00  

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 26.345,00 (vinte e seis mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 082/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

PROCESSO ADM. Nº 194/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição e demais 
condições constantes no termo de referência anexo ao edital. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 21/12/2021 

___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                            Debora Tatiane dos Santos Dimas 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0152/2021 

 
DATA: 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 

(IMPRESSÃO) DE CARNÊS DE IPTU PARA O ANO DE 2022, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
ENDEREÇO RUA JOSÉ FIRMINO BARBOSA N° 122- MARINGÁ/PR CEP: 87045-050 
CNPJ  28.419.352/0001-03 
VALOR R$ 5.880,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações 
Processo de Dispensa de Licitação nº 10/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
Contratado: INGÁ INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO LTDA – CNPJ 07.565.202/0001-20 

Objeto: Contratação de empresa para criação, implantação, importação de dados, 

desenvolvimento, manutenção, suporte técnico e hospedagem do website responsivo da 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná. 

Valor Mensal: R$ 300,00 (trezentos reais) 

Valor Anual: R$ 3.600,00 (quatro mil e oitenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.00 

Duração: 12 meses, podendo ser prorrogado, anualmente, pelo período de até 48 

meses. 

Planaltina do Paraná, 21 de dezembro de 2021. 

Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 

Marcio Antonio Stocco    Marcio Noberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO N° 0107/2021 
 

CONTRATO Nº 250/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JULIANO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA 

06529989927 
CNPJ DO CONTRATADO 27.985.195/0001-22 
VALOR DO CONTRATO R$ 14.368,00 (quatorze mil, trezentos e sessenta e 

oito reais) 
DATA DO CONTRATO 21/12/2021 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES (MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS), 
DESTINADOS A INSTALAÇÃO DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 250/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO N° 0107/2021 
 

CONTRATO Nº 249/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO J H AR CONDICIONADOS - EIRELI - EPP - FILIAL-ES 
CNPJ DO CONTRATADO 76.238.435/0001-30 
VALOR DO CONTRATO R$ 21.135,00 (vinte e um mil, cento e trinta e cinco 

reais) 
DATA DO CONTRATO 21/12/2021 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES (MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS), 
DESTINADOS A INSTALAÇÃO DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 249/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO N° 0107/2021 
 

CONTRATO Nº 248/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GVS COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 01.795.543/0001-05 
VALOR DO CONTRATO R$ 59.047,00 (cinquenta e nove mil e quarenta e 

sete reais) 
DATA DO CONTRATO 21/12/2021 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES (MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS), 
DESTINADOS A INSTALAÇÃO DA FARMÁCIA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 248/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 453/2021 
 

Revoga a Portaria nº 010/2021 e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 010/2021, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.702, do dia 08/01/2021, pág. 17. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de dezembro de 2021.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 454/2021 
 

Revoga a Portaria nº 004/2021 e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 004/2021, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.699, do dia 05/01/2021, pág. 15. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de dezembro de 2021.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 455/2021 
 

Revoga a Portaria nº 041/2019 e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 041/2019, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.227, do dia 12/03/2019, pág. 28. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de dezembro de 2021.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 456/2021 
 

Revoga a Portaria nº 040/2019 e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 040/2019, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.227, do dia 12/03/2019, pág. 28. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de dezembro de 2021.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                      Decreto nº 287/2021   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 10.368; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Exonerada a pedido do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do 
dia 21/12/2021, a servidora pública municipal, Andressa Amaral Ferreira Bertoncello de 
Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG. nº. 12.341.287-7-SSP/PR., e inscrita 
no CPF sob nº. 082.009.319-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 094/2015, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme requerimento protocolado sob nº 10.368. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de dezembro de 2021. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 198/2021 – ID 354 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2968/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite 
de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 
15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 125/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de prótese dentária, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto para registro de preços para aquisição de prótese dentária, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 125/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, 
nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: SOI Prótese Dentaria Ltda ME, inscrita no CNPJ 12.270.265/0001-99, com sede a Rua Castro 
Alves, Nº 442 – Jardim Panorama na cidade de Sarandi, Estado do Paraná – CEP 87.113-080, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Ilda Aparecida Limoni de Salles. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Lote: 1 - Lote 01 - Mercado Geral 

 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário 
1 Prótese total maxilar Unidade Propria 80 242,40 
2 Prótese total mandibular Unidade Propria 80 242,65 
3 Prótese parcial maxilar com estrutura metálica Unidade Propria 120 308,90 
4 Prótese parcial mandibular com estrutura metálica Unidade Propria 120 308,90 

Lote: 2 - Cota Referente ao Lote 1. Lote 01 - Mercado Geral 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário 
1 Prótese total maxilar unidade Propria 20 239,45 
2 Prótese total mandibular unidade Propria 20 239,45 
3 Prótese parcial maxilar com estrutura metálica unidade Propria 30 305,20 
4 Prótese parcial mandibular com estrutura metálica Unidade Propria 30 305,20 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ilda Aparecida Limoni de Salles 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal: 
 
           Evelin Tanikawa de Oliveira 
         Diretora do Departamento de Saúde 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, 
na forma do contido na Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem 
interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido de reconhecimento do direito de propriedade 
por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de 
posse indicado de aproximadamente 11 anos, requerido por THOMAS MAGNO DAVIES, CPF/MF sob nº 
066.171.229-09 e sua companheira AMANDA DE ANDRADE, CPF/MF nº 064.529.889-13, residentes à Rua 
Osvaldo Bertozzi, 1971, em Querência do Norte-PR, relativo ao Lote nº 12, da quadra nº 165, da planta 
geral da cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 600,00 
metros quadrados, fazendo frente para a Rua Osvaldo Bertozzi, 1971, constante da Matrícula nº 6.719 Lº 02-
RG deste Serviço Registral-PR, constando ser de propriedade tabular de Itaú Unibanco S.A., tendo como 
confinantes: José Sales da Silva e Elza Martinho da Silva, Itaú Unibanco S.A., Joici Kesley Pereira da Rocha 
(posse) e Rose Lima dos Santos (posse). O requerimento e a documentação que acompanha o pedido 
apresentado permanecerão à disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de 
eventuais terceiros interessados, que poderão apresentar manifestação, considerando-se a ausência de 
impugnação como anuência ao pedido. 16/12/2021 - DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2021.  – ID 2257/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- MARCIA MARIA BORGHI - ME,  CNPJ - 04.158.490/0001-00.  
 
OBJETO:-.Fornecimento de fogos para realização do evento denominado Réveillon na praça de 
eventos atrás do Paço Municipal, que acontecerá no dia 31 de dezembro de 2021. 
VALOR DO CONTRATO: -  R$ 11.680,00 (Onze mil, seiscentos e oitenta reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados a vista conforme 
realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal, juntamente com as certidões do INSS, FGTS, e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: -  
Prazo para realização dos serviços, fica condicionado conforme programação Municipal que 
acontecerá no dia 31 de dezembro de 2021. 
O prazo vigência do presente contrato será de 30 (Trinta) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte – Pr., 21 de Dezembro de 2021. 
 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

                    
 

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.                   Página 1 de 1 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 07/2021 
 
SÚMULA: Altera o §2º do art. 20 e §4º do art. 
33, da Lei Orgânica Municipal de Planaltina 
do Paraná – Estado do Paraná. 
 
A Mesa da Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à 
Lei Orgânica do Município: 

Art. 1º. Ficam revogados o §1º, incisos I, II e III, bem como o caput do art. 117 da Lei Orgânica 
Municipal. 
Art. 2º. Fica revogado o inciso VII do art. 133 da Lei Orgânica Municipal. 
Art. 3º. Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
        IVALÍRIO NUNES FARIAS                              MAURO SALVIANO DA SILVA 
                   PRESIDENTE                                                      VICE-PRESIDENTE 
 

         MARCIO ANTONIO STOCCO                           MARCIO NOBERTO DE PAULA 
          PRIMEIRO SECRETÁRIO                                     SEGUNDO SECRETÁRIO 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO      

Nº 0144/2021 
 

CONTRATO Nº 0251/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO A ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
CNPJ DO CONTRATADO 33.072.590/0001-17 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSO DO 
FAMÍLIA PARANAENSE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA DO CONTRATO 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 21 DE JUNHO DE 2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 16.515,00 (dezesseis mil, quinhentos e 

quinze reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

PRODUTOS LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0144/2021. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 153/2021       
 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, ao servidor Municipal JOAO DE 
OLIVEIRA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, 
período aquisitivo 01/11/2008 a 31/10/2013, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 01/11/2021 a 29/01/2022. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/11/2021, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de dezembro de 2022. 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

  
 
 

 

PORTARIA Nº   151/2021 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES Mat. DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ARIELLI SCARPINI CASTANHARI 70145 30 04/01/2022 a 02/02/2022 03/09/2020 a 02/09/2021 
CLAUDINEIA N. ANTICO FERREIRA 47313 15 04/01/2022 a 18/01/2022 04/01/2019 a 03/01/2020 
CLAUDINEIA N. ANTICO FERREIRA 47313 15 19/01/2022 a 02/02/2022 04/01/2020 a 03/01/2021 
DAMARIS ALVES DA SILVA SANTOS 653 30 04/01/2022 a 02/02/2022 12/11/2020 a 11/11/2021 
DENISE ANY TRIZE GALVAN 608 30 04/01/2022 a 02/02/2022 09/04/2016 a 08/04/2017 
ELZENIR GOMES DE SOUZA 20381 30 01/01/2022 a 30/01/2022 01/07/2020 a 30/06/2021 
ELENITA FERREIRA DE LIMA SANTOS 18721 30 04/01/2022 a 02/02/2022 01/07/2017 a 30/06/2018 
HIROSHI SHIGUIHARA 24531 30 04/01/2022 a 02/02/2022 01/07/2020 a 30/06/2021 
JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 250 30 04/01/2022 a 02/02/2022 04/01/2021 a 03/01/2022 
LUIZ BATISTA MIRANDA 26741 30 04/01/2022 a 02/02/2022 04/01/2018 a 03/01/2019 
MIRTES RODRIGUES ALVES DA SILVA 627 10 01/01/2022 a 10/01/2022 09/04/2019 a 08/04/2020 
NATALIA ALBANEZ HERRERA 1991 30 04/01/2022 a 02/02/2022 06/10/2019 a 05/10/2020 
SILVANA APARECIDA ZOCA BARBOSA 265 30 04/01/2022 a 02/02/2022 11/02/2020 a 10/02/2021 
TELMA LUCIA GIGLIO 24961 30 04/01/2022 a 02/02/2022 01/07/2019 a 30/06/2020 
ZENAIDE CARLOS DA SILVA 2482 30 04/01/2022 a 02/02/2022 15/07/2020 a 14/07/2021 
MARTINHO CANDIDO DE SOUZA 24701 15 17/01/2022 a 31/01/2022 01/07/2018 a 30/06/2019 
RODRIGO MORETE SAVALLETE 671 30 16/01/2022 a 14/02/2022 02/12/2018 a 01/12/2019 
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 70119 15 04/01/2022 a 18/01/2022 01/02/2018 a 31/01/2019 
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 70119 15 18/01/2022 a 02/02/2022 01/02/2019 a 31/01/2020 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 20 de dezembro de 2021. 
 
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Presencial 118/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2725/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 118/2021, os participantes: 
 
 

87165 - FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 CAIXA PARA FERRAMENTAS. CORPO EM AÇO 

CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, ALÇAS 
FLEXÍVEIS, 5 GAVETAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 
320,00 X 414,00 X 195,00MM. 

UNIDADE WORKER 5 198,73 993,65 

8 SERROTE DE PODA, 14", LÂMINA EM AÇO CARBONO 
SAE 1055, TEMPERADO E LIXADO, CABO DE 
MADEIRA, 5 DENTES POR POLEGADA, NOVO, 1ª 
LINHA. 

UNIDADE Kolins 10 59,98 599,80 

13 TRENA COM FITA DE PVC, CAIXA DE PLÁSTICO ABS 
DE ALTO IMPACTO, FITA COM GRADUAÇÃO 
MÉTRICA. MEDINDO 3,0 M X 10MM 

UNIDADE Atopy 30 19,93 597,90 

14 JOGO DE CHAVES DE FENDA PONTA CRUZADA,  
COM 5 PEÇAS. FICHA TÉCNICA: HASTE EM AÇO 
CARBONO TEMPERADO. ACABAMENTO NIQUELADO. 
CABO INJETADO. TAMANHOS: 1/8" X 5; 3/16" X 5; 1/4" 
X 5; 5/16" X 5; 3/8" X 5. 

UNIDADE WORKER 5 65,98 329,90 

15 JOGO DE CHAVES DE FENDA COM 5 PEÇAS. FICHA 
TÉCNICA: HASTE EM AÇO CARBONO TEMPERADO. 
ACABAMENTO NIQUELADO. CABO INJETADO. PONTA 
CHATA. TAMANHOS: 1/8" X 5; 3/16" X 5; 1/4" X 5; 5/16" 
X 5; 3/8" X 5. 

UNIDADE WORKER 5 74,85 374,25 

16 DESEMPENADEIRA METÁLICA, LISA, COM CABO EM 
MADEIRA, MEDIDAS APROXIMADAS: 272,00 X 120,00 X 
75,00MM. 

UNIDADE WORKER 10 33,93 339,30 

17 CHAVE PARA DOBRAR FERRO OU VERGALHÃO, EM 
AÇO CARBONO, 5/16". 

UNIDADE Silferaco 5 139,80 699,00 

18 CHAVE PARA DOBRAR FERRO OU VERGALHÃO, EM 
AÇO CARBONO, 1/4". 

UNIDADE TENACE 5 124,88 624,40 

21 PÁ DE BICO COM CABO DE 120CM FORJADO EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, LARGURA 
DA PÁ 27 NOVA 1° LINHA. 

UNIDADE Kolins 20 54,93 1.098,60 

27 JOGO DE SERRA COPO COM 11 PEÇAS BROCA 
ALLEN SUPORTE ESTOJO. O CONJUNTO CONTÉM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  * 08 SERRAS: 19MM, 
22MM, 28MM, 32MM, 38MM, 44MM, 51MM E 64MM. * 01 
BROCA PILOTO COM SUPORTE. * 01 SUPORTE. * 01 
CHAVE ALLEN. * 01 ESTOJO PARA ACOMODAÇÃO 
DAS PEÇAS DO CONJUNTO. 

UNIDADE Atopy 5 109,45 547,25 

34 MARTELO DE UNHA, 27MM, CABEÇA FORJADA EM 
AÇO CARBONO SAE 1045, ACABAMENTO JATEADO E 
ENVERNIZADO, CABO EM MADEIRA FIXADO EM 
EPOXI, NOVO, 1ª LINHA. 

UNIDADE MTX 10 64,93 649,30 

35 ALICATE DE BICO FINO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CORPO EM AÇO CROMO 
VANÁDIO, FORJADO E TEMPERADO; ACABAMENTO 
LIXADO; CABO DUPLA INJEÇÃO: PVC + BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA; ISOLAÇÃO 1000V; TÊMPERA 
TOTAL E TÊMPERA POR INDUÇÃO NO CORTE; 
MANDÍBULA: 44 A 60 HRC; LÂMINA CORTANTE: 52 A 
60 HRC; PESO : 0.14 KG. 

UNIDADE Atopy 5 49,97 249,85 

39 TURQUESA CARPINTEIRO 12" EM AÇO CARBONO. UNIDADE sao ramao 10 59,93 599,30 
41 PISTOLA APLICADORA DE SILICONE REFORÇADA UNIDADE Atopy 10 29,24 292,40 
42 PRUMO DE AÇO 1020 USINADO CORDA PROPILENO 

BITOLA 2MM COMPRIMENTO 2 METROS PESO 700G. 
1° LINHA. 

UNIDADE WORKER 5 39,98 199,90 

46 FACAO PARA MATO, LÂMINA EM AÇO SAE 1050 
TEMPERADO, CABO PLÁSTICO, 20" 

UNIDADE Kolins 10 54,97 549,70 

51 CABO PARA ENXADA 1,70 UNIDADE H.S.C 20 17,98 359,60     
Total do Fornecedor: 9.104,10 

110434 - FABIANO JOSE DA SILVA 04937071904 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 DESEMPENADEIRA METÁLICA, COM DENTES, COM UNIDADE Vila 10 33,70 337,00  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
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CABO EM MADEIRA, MEDIDAS APROXIMADAS: 272,00 
X 120,00 X 75,00MM. 

2 DESEMPENADEIRA PLÁSTICA, SEM ESPONJA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 241,0 X X141,0 X 60,0 
MM. 

UNIDADE GERPLAST 10 11,99 119,90 

3 CAVADEIRA ARTICULADA, COM CABO DE MADEIRA 
DE 100CM, FORJADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL 
DE ALTA QUALIDADE, PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ, COM 272 X 112 MM, NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE MONFORT 10 109,15 1.091,50 

9 MARRETA EM AÇO CARBONO ESPECIAL ALTA 
QUALIDADE, COM TRATAMENTO TÉRMICO 
ESPECIAL, PINTURA ELETROSTÁTICA, 3KG, COM 
CABO, NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE MONFORT 10 124,75 1.247,50 

10 MARRETA EM AÇO CARBONO ESPECIAL ALTA 
QUALIDADE, COM TRATAMENTO TÉRMICO 
ESPECIAL, PINTURA ELETROSTÁTICA, 1KG, COM 
CABO, NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE MONFORT 10 49,80 498,00 

11 MARRETA EM AÇO CARBONO ESPECIAL ALTA 
QUALIDADE, COM TRATAMENTO TÉRMICO 
ESPECIAL, PINTURA ELETROSTÁTICA, 5KG, COM 
CABO, NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE MONFORT 10 179,60 1.796,00 

19 CAVADEIRA RETA, COM CABO DE MADEIRA DE 
120CM, FORJADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 
COM 310 X 95 MM, NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE MONFORT 5 89,78 448,90 

20 VANGA QUADRADA, COM CABO DE MADEIRA DE 
120CM, FORJADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 
COM 293 X 194 MM (2.090 G), NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE MONFORT 10 59,70 597,00 

22 JOGO DE CHAVES COMBINADAS. FICHA TÉCNICA: 
CONFECCIONADA EM AÇO CROMO VANÁDIO DIN 
31CR V3, FORJADO E TEMPERADO. BOCAS 
CALIBRADAS. TRATAMENTO TÉRMICO APLICADO: 
TÊMPERA. DUREZA: 42 A 46 HRC. 17 CHAVES 
COMBINADAS (MM): 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21 E 22. 

UNIDADE TRAMONTINA 5 209,75 1.048,75 

25 CABO P/ PICARETA UNIDADE Vila 20 14,89 297,80 
26 PICARETA PONTA E PÁ LARGA, ALVIÃO, COM CABO 

MADEIRA 90CM, FORJADO EM AÇO CARBONO 
ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, TEMPERADO, 
PINTURA ELETROSTATICA A PÓ NA COR VERMELHA, 
NOVA 1° LINHA. 

UNIDADE MONFORT 10 109,43 1.094,30 

28 TRENA COM FITA FEITA EM AÇO TEMPERADO E 
CORPO EM PLÁSTICO ABS, 10 METROS. CONTÉM 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS E POLEGADAS, TRAVA 
PARA FIXAR A FITA MÉTRICA E CINTA PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE. PESO APROXIMADO: 340 
GRAMAS. DIMENSÕES DA EMBALAGEM (L X A X P): 
10,5 X 4 X 17 CM. 

UNIDADE Atopy 10 44,95 449,50 

30 ALICATE UNIVERSAL, CABO ISOLADO PARA 
ELETRECISTA, 8", ACABAMENTO FOSFATIZADO, 
MANDÍBULAS TEMPERADAS E LIXADAS, CABO COM 
REVESTIMENTO EM PVC ISOLANTE A 1000 VOLTS, 
NOVO, 1ª LINHA. 

UNIDADE TRAMONTINA 10 38,80 388,00 

31 FURADEIRA DE IMPACTO PROFESSIONAL. BOTÃO-
TRAVA PARA TRABALHOS CONTÍNUOS. 
EMPUNHADEIRA EMBORRACHADA. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: POTÊNCIA 700W; 
POTÊNCIA ÚTIL 351W; N° DE ROTAÇÕES SEM CARGA 
0 - 3.000 RPM; PESO 1,8KG; MANDRIL 1/2" - 13 MM 
(COM CHAVE); AMPLITUDE DE APERTO 13 MM; 
IMPACTOS POR MINUTO 0 - 48.000 MIN-1; AMPLITUDE 
DE PERFURAÇÃO MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM 
CONCRETO 16 MM / MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM 
MADEIRA 30 MM / MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM AÇO 
13 MM / Ø DE FURO EM ALVENARIA 18 MM. 
FUNÇÕES: REGULAÇÃO CONTÍNUA DAS ROTAÇÕES; 
ROTAÇÃO REVERSÍVEL DIREITA/ESQUERDA; 
SISTEMA DE ELETRÔNICA; SOFTGRIP. VOLTAGEM 
127V. ACOMPANHA EMPUNHADEIRA AUXILIAR, 
CHAVE DE MANDRIL, LIMITADOR DE PROFUNDIDADE, 
MALETA DE TRANSPORTE, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. PRODUTO NOVO 1ª LINHA, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE dewalt 3 549,70 1.649,10 

33 DISCO DIAMANTADO, PARA SERRA MADEIRA, 1ª 
LINHA 

UNIDADE Vila 50 24,88 1.244,00 

36 ENXADAO 2,5 L, COM CABO DE MADEIRA DE 
120CM,FORJADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL DE 

UNIDADE MONFORT 10 54,80 548,00 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 2 casas 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 3035 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 

Minuta - Licitação: 271 codigoCliente: 3035 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0 
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ALTA QUALIDADE, TEMPERADO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NOVO, 1ª LINHA. 

37 SERROTE SEM CABO COM GANCHO PARA GALHOS 
ALTOS A LAMINA FEITA EM AÇO CARBONO É 
FLEXIVEL E DE ALTA DURABILIDADE FORMATO DA 
LAMINA DIFERENCIADO CABO METALICO CURTO, 
COM ENCAIXE PARA CABO LONGO CORPO 
RESISTENTE E FLEXIVEL LARGURA (A) 580 
MMALTURA (B) 115 MM CABO (C) 26,7 MM PESO 0,31 
KG. 

UNIDADE Vila 4 109,98 439,92 

38 ESCADA DE ABRIR ALUMÍNIO COM SETE DEGRAUS 
DIMENSÃO 46X131X178CM CARGA MÁXIMA 120 KG. 

UNIDADE MOR 4 289,80 1.159,20 

40 ALICATE BOMBA DA AGUA 12" EM AÇO CROMO 
NIQUEL IDEAL PARA ENCANAMENTOS MANDIBULAS 
PARALELAS. 

UNIDADE BRASFORT 10 74,98 749,80 

43 PRUMO DE AÇO 1020 USINADO CORDA PROPILENO 
BITOLA 2MM COMPRIMENTO 2 METROS PESO 1KG. 

UNIDADE Vila 3 59,88 179,64 

44 ALICATE REBITADOR BOCAL ESTENDIDO 4 BICOS. UNIDADE FOX LUX 5 79,80 399,00 
45 ARCO DE SERRA FIXO 12" SUPORTA TENSÃO ATE 

47KG. 
UNIDADE TRAMONTINA 10 49,88 498,80 

47 FORCADO RETO, 4 DENTES COM CABO DE MADEIRA 
DE 120CM, FORJADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL 
DE LATA QUALIDADE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
NOVO 1 LINHA 

UNIDADE MONFORT 10 69,80 698,00 

 

49 CHAVE DE FENDA CONFECIONADA PARA TESTE DE 
TENSÃO (VOLTAGEM) TENSÃO DE TRABALHO DA 
CHAVE TESTE: 100 A 500 VOLTS 

UNIDADE BRASFORT 2 519,50 1.039,00 

50 JOGO DE CHAVES PHILLIPS - 5 PEÇAS, 5 CHAVES 
COMPÕEM A EMBALAGEM, SENDO DE MEDIDAS: 
3X75; 5X100; 6X100; 6X150 E 8X150 

UNIDADE TRAMONTINA 5 64,98 324,90 

    
Total do Fornecedor: 18.343,51 

246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 MARTELETE PERFURADOR/ROMPEDOR PLUS 800W 

870RPM 220V. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: VARIO 
LOCK PARA AJUSTE DO CINZEL E DA TALHADEIRA. 
EMBREAGEM DE SEGURANÇA E VELOCIDADE 
VARIÁVEL. LONGA VIDA ÚTIL: COMPONENTES DO 
MOTOR DE ALTA QUALIDADE. MOTOR POTENTE DE 
800W E IMPACTO DE 2,7J: MÁXIMO DE 
PRODUTIVIDADE NAS PERFURAÇÕES E 
ROMPIMENTOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
PESO: 2,8KG, POTÊNCIA: 800W, VOLTAGEM: 220V, 
ACOMPANHA: C/ MALETA, FORÇA DE IMPACTO: 2,7 J, 
ROTAÇÃO (RPM): 870RPM, FUNÇÃO 
ROMPEDOR/MARTELETE: SIM, IMPACTOS POR 
MINUTO: 0 –  5.100MIN-1, FUNÇÃO PERFURAÇÃO: 
COM E SEM IMPACTO, MÁX. Ø DE PERFURAÇÃO EM: 
CONCRETO: 4 –  24MM, METAL: 1,5 –  13MM, 
MADEIRA: 3 – 30MM. 

UNIDADE MAKITA 1 1.075,00 1.075,00 

12 MARRETA EM AÇO CARBONO ESPECIAL ALTA 
QUALIDADE, COM TRATAMENTO TÉRMICO 
ESPECIAL, PINTURA ELETROSTÁTICA, 10KG, COM 
CABO, NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE Vila 5 530,00 2.650,00 

23 LIMA PARA ENXADA 8", PRODUZIDA EM AÇO 
TEMPERADO, CABO INJETADO EM POLIPROPILENO, 
NOVA, 1ª LINHA. 

UNIDADE KF 100 24,90 2.490,00 

24 FOLHAS DE SERRA P/ CORTAR FERRO, Lª LINHA UNIDADE Estaret 20 10,00 200,00 
32 DISCO DIAMANTADO, PARA SERRA MAQUITA, 1ª 

LINHA. 
UNIDADE Vila 50 39,70 1.985,00 

48 BETONEIRA PROFISSIONAL COM CAPACIDADE PARA 
400 LITROS COM MOTOR MONOFÁSICO, POTENCIA 
2.0CV, TESÃO 110/220V 

UNIDADE Menegoti 2 4.900,00 9.800,00 

    
Total do Fornecedor: 18.200,00 

 

Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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PORTARIA Nº 152/2021 
 
SUMULA:  Concede ferias a servidora Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORES   
Matr 

Dias 
gozo 

PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA......................... 635 15 16/12/2021 a 30/12/2021 16/04/2016 a 15/04/2017 
ADRIANA MORAIS DA SILVA 609 30 04/01/2022 a 02/02/2022 09/04/2018 a 08/04/2019 
DENISE ANY TRIZE GALVAN  608 30 04/01/2022 a 02/02/2022 04/01/2022 a 02/02/2022 
FABIANA FIDELIS DA SILVA DE MELO 70066 30 04/01/2022 a 02/02/2022 02/05/2020 a 01/05/2021 
JOSEFA FERNANDA ARIZA 647 30 04/01/2022 a 02/02/2022 15/06/2020 a 14/06/2021 
LEILA RODRIGUES MOTA REIS 611 30 04/01/2022 a 02/02/2022 09/04/2018 a 08/04/2019 
LUANA TRIZI CARNEVALI 70069 30 04/01/2022 a 02/02/2022 02/05/2020 a 01/05/2021 
ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS REBERTI 612 30 04/01/2022 a 02/02/2022 09/04/2020 a 08/04/2021 
 PRISCILA DAIANE TRIZ 51260 15 04/01/2022 a 18/01/2022 19/10/2015 a 18/10/2016 
VERA ADRIANA STROPA TRIZI CARNEVALI 602 30 10/01/2022 a 08/02/2022 09/04/2020 a 08/04/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 20 de dezembro de 2021                                     
 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI  
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, caput do Art. 25, da Lei 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 3531/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 42/2021  
Objeto: Aquisição de livros de educação financeira e rede educação de trânsito para a rede 
municipal de educação. 
Contratada: EDITORA DO LIVRO TECNICO LTDA. 
CNPJ: 11.314.780/0001-60 
Valor Estimado: R$ 106.368,75 (cento e seis mil e trezentos e sessenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: 07.003.0012.0365.0012.2050.3339030 
          

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

__________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

TOMADA DE PREÇO Nº 09/2020 
CONTRATO   Nº. 213/2020 

VALIDADE: 08/10/2022 
1º TERMO ADITIVO 

De um lado,  "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, representado por ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do 
CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
Do outro,  COOPERATIVA DE CREDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ SICREDI 
RIO PARANÁ PR/SP, instituição financeira, atualmente regendo-se pelo Estatuto aprovado 
em 01/10/2016, situada  Avenida  Antônio Ormeneze, 1009, centro,  CEP: 87.970-000, Nova 
Londrina PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 81.206.039/0001-61, representado por VANDERLEI 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, Diretor Executivo, residente e domiciliado em  
Presidente Prudente (SP) Cédula de Identidade nº 7.059.800-0 SSP/PR, CPF/MF nº. 
024.582.629-70 e BRUNO GASPARETTI MOREIRA, brasileiro, Diretor de Operações, residente 
e domiciliado em  Presidente Prudente (SP) Cédula de Identidade nº 10.078.297-9 SSP/PR, 
CPF/MF nº. 071.699.719-33. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses do contrato 
em tela, com início em 08/10/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR,  05 de outubro de 2021. 
 

Alex Sandro Fernandes 
prefeito 

 Vanderlei Gonçalves de Oliveira                                   Bruno Gasparetti Moreira 
                   Diretor Executivo                                                  Diretor de Operações 
 

 
 

Testemunhas:  
Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

                                

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  186/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA
LTD
Valor............:  1.350,00  (um mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 21/12/2021   Término: 21/03/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  73/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.171.3.3.90.30.00.00.00.00 (332)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE 30 CADERNOS PERSONALIZADOS DO
PROFESSOR,  CADERNO CAPA DURA 200MM X 280MM COM
MONTAGEM ARTESANAL, E/OU DE FOTOS EXCLUSIVAS DE
PROJETOS EDUCACIONAIS COM LOGOS E BRASÃO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Dezembro  de  2021

Contrato Nº..:  187/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PAMA PRINT LTDA
Valor............:  2.058,00  (dois mil e cinqüenta e oito reais)
Vigência.......:  Início: 21/12/2021   Término: 21/03/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  69/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL (5
VIAS) PARA O SETOR DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL DESTE
MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Dezembro  de  2021

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  186/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA
LTD
Valor............:  1.350,00  (um mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 21/12/2021   Término: 21/03/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  73/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.171.3.3.90.30.00.00.00.00 (332)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE 30 CADERNOS PERSONALIZADOS DO
PROFESSOR,  CADERNO CAPA DURA 200MM X 280MM COM
MONTAGEM ARTESANAL, E/OU DE FOTOS EXCLUSIVAS DE
PROJETOS EDUCACIONAIS COM LOGOS E BRASÃO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Dezembro  de  2021

Contrato Nº..:  187/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PAMA PRINT LTDA
Valor............:  2.058,00  (dois mil e cinqüenta e oito reais)
Vigência.......:  Início: 21/12/2021   Término: 21/03/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  69/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL (5
VIAS) PARA O SETOR DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL DESTE
MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Dezembro  de  2021

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 258 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Exonera Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a partir de 27/12/2021, o (a) 
Servidor (a) Público (a) Municipal CELSO EUSÉBIO DA PAIXÃO, de matrícula nº 42-1, 
portador da Carteira de Identidade - RG sob nº 5.568.763-3 SESP/PR, do Cargo Efetivo de 
Operário II. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 21 de dezembro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 259, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Rescinde Contrato de Trabalho. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Rescindir, a pedido, em 31/12/2021, o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado do (a) Empregado (a) THAINI DO NASCIMENTO VIEIRA, de matrícula nº 1550-
1, portador (a) da Carteira de Identidade - RG sob nº 12.684.531-6 SESP/PR, do Emprego 
Público de Enfermeiro (a). 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 21 de dezembro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021      
LICITAÇÃO Nº 47/2021 - Pregão Nº 12/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS
VALOR ADITIVADO:  REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO com total de
acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do(s) item(ns) relacionado(s) abaixo, totalizando o valor de R$
1.345,50 (um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)

ITENS
Lote Descrição do produto/serviço Quantidade

Aditivada
Valor Inicial Valor Aditivado Valor Final

LOTE: 092 -
Lote 092

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML - SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV, CX, BOLS
PP, TRAN, SIST FECH X 500ML (EMB HOSP)

1.950 un R$ 2,77 R$ 0,69 (25%) R$ 3,46

DATA DE ASSINATURA:  20/12/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021      
LICITAÇÃO Nº 47/2021 - Pregão Nº 12/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS
VALOR ADITIVADO:  REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO com total
de acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do(s) item(ns) relacionado(s) abaixo, totalizando o valor
de R$ 1.641,60 (um mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) 

ITENS
Lote Descrição do produto/serviço Quantidade

Aditivada
Valor Inicial Valor Aditivado Valor Final

LOTE: 091 -
Lote 091

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML -  SISTEMA
FECHADO  9 MG/ML SOL INJ IV , CX 40, BOLS
PV , TRA N, SIST FECH X 250ML (EMB HOSP

2.880 un R$ 2,29 R$ 0,57 (25%) R$ 2,86

DATA DE ASSINATURA:  20/12/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa DISFRIMAR 
DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na RUA SENADOR NILO COELHO, SALA 01 - CEP: 87.050-760 - 
BAIRRO: JARDIM ACLIMAÇÃO Maringá/PR CNPJ Nº. 12.121.127/0001-48, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor ADEMAR SILVA VITORINO, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Waltheir Maruchi, 47 
JARDIM IPANEMA - CEP: 87.053-243, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 102/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para manutenção  
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE: 
010  

1 BEBIDA LÁCTEA DIVERSOS SABORES 
APROXIMADAMENTE 900ML.REFRIGERADA, 
SABORES VARIADOS, CONSISTÊNCIA CREMOSA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 900ML, 
ATÓXICA, ESTÉRIL E FECHADA  A VÁCUO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SIF, COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS. REFERÊNCIA: VIDA 
ATIVA OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

VOLPATO  PCT 450,00 2,82 1.269,00 

LOTE: 
013  

1 Carne bovina acém moída, resfriada (conforme Resolução 
SESA número 469/2016,todo produto derivado de origem 
animal somente poderá ser fracionado, embalado e rotulado pelo 
estabelecimento com atividade de Autosserviço, desde que 
tenha sido inspecionado e registrado em sua origem pelo 
Serviço de Inspeção de Produtos De Origem Animal Oficial - 
SIM, SIE OU SIF).Apresentar cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de parasita e 
larvas, deve ser isenta de cartilagens e gordura. Embalagem em 
saco plástico transparente e atóxico, flexível e resistente, que 
garanta integridade do produto até o momento do consumo. 
Número do produto e SIM, SIE OU SIF.   

ZAC ZAC KG 550,00 25,39 13.964,50 

LOTE: 
014  

1 Carne de Frango - filé de peito de frango In natura, de primeira 
qualidade, sem ossos, isentas de cristais de gelo, penas, 

LEVO 
LEVO 

KG 450,00 14,50 6.525,00 

 

 

 
penugens, perfurações, coágulos de sangue e queimadura por 
congelamento, aditivos ou substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo, e que alterem suas características 
naturais (física, químicas e organolépticas) inspecionadas pelo 
ministério da agricultura. Acondicionado em saco plástico e 
atóxico, limpo não violado resistente. Ter impresso em sua 
embalagem, o prazo de validade para consumo, que não poderá 
ser inferior a quarenta e cinco dias. Possuir Registro nos Órgãos 
de Inspeção Sanitária. Marca de referência: SADIA, 
PERDIGÃO,  ou similar de qualidade igual ou superior.  

LOTE: 
019  

1 Carne de frango-coxa e sobrecoxa Carne de frango-coxa e 
sobrecoxa: In natura, apresentar consistência firme, não 
amolecida, odor, e cor característica do produto. Não apresentar 
formação de cristais de gelo, penas, penugens, perfurações, 
coágulos de sangue e queimadura por congelamento. 
Embalagem de polietileno, atóxico, resistente, com rotulagem 
contendo dados como identificação do produto, marca do 
fabricante, lote, data de validade, peso, número do serviço de 
inspeção sanitária. Possuir Registro nos Órgãos de Inspeção 
Sanitária.  Marca de referência: SADIA, PERDIGÃO ou similar 
de qualidade igual ou superior.  

LEVO 
LEVO 

KG 450,00 7,99 3.595,50 

LOTE: 
023  

1 LINGUIÇA TIPO TOSCANA resfriada, embalagem integra, 
inspecionadas pelo SIP ou SIF. Com aspecto característico, cor 
própria sem manchas esverdeadas, odor e sabor próprio, com 
adição de água ou gelo no máximo 3%. Ter impresso em sua 
embalagem, o prazo de validade para consumo que não poderá 
ser inferior a 45 dias. REFERÊNCIA: FRIMESA OU SIMILAR 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

PAMPLON
A 
PAMPLON
A 

KG 530,00 13,90 7.367,00 

LOTE: 
034  

1 REQUEIJÃO CREMOSO 180G Composição: leite 
pasteurizado, agua, creme de leite, cultura microbiana 
apropriada, sal, fundente e conservantes permitidos por lei. 
Elaborado por coagulação ácida.. Na embalagem conter 
informação nutricional, número do lote, com certificação, prazo 
de validade para consumo de no mínimo 45 dias. Marca de 
referência:TIROL ou similar de qualidade igual ou superior.  

LIDER 
LIDER 

UN 270,00 3,38 912,60 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 33.633,60 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 102/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
  

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com o 
definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

 

 

 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 

 

 

 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 102/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 

 

 

 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 

 

 

 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 

 

 

 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 102/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/12/2021. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                      DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa COMERCIAL 
BEIRA RIO LTDA, estabelecida na RUA MONTEIRO LOBATO, 297 LOJA 02 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: 
CENTRO Jataizinho/PR CNPJ Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante infra-assinado, o senhor VALDENIR 
ROSA, residente e domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 504 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CJ ANTONIO 
JOSÉ VIEIRA, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 102/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para manutenção  
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
012  

1 Carne bovina acém Em cubos, moída ou em peças limpa, 
resfriada (conforme Resolução SESA número 469/2016, todo 
produto derivado de origem animal somente poderá ser 
fracionado, embalado e rotulado pelo estabelecimento com 
atividade de Autosserviço, desde que tenha sido inspecionado e 
registrado em sua origem pelo Serviço de Inspeção de Produtos 
De Origem Animal Oficial - SIM, SIE OU SIF).Apresentar cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de parasita e larvas, deve ser isenta de cartilagens e 
gordura. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, 
flexível e resistente, que garanta integridade do produto até o 
momento do consumo. Número do produto e SIM, SIE OU SIF.   

D'MILLE KG 450,00 26,15 11.767,50 

LOTE: 
026  

1 MARGARINA (1KG) CONTENDO ÓLEO VEGETAI 
LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SAL, SORO 
DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINA A, 
ESTABILIZANTE: MONO E DIGLICERÍDIOS E AXIDOS 
GRÁXOS E LECITINA DE SOJA, CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE IDÊNTICO AO NATURAL, 
ACIDULANTE - ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE: 
TDHQ E DTA E BHT, CORANTE: URUCUM E CURCUMA. 
PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA 
VEGETAL. EMBALADAS EM POTES DE 
POLIPROPILENO COM LACRE DE PAPEL 
ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE. INDÚSTRIA 

COAMO POTE 330,00 11,05 3.646,50  

 

 
BRASILEIRA. 
 
REFERÊNCIA: DELÍCIA OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 15.414,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 102/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com o 
definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 

 

 

 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 

 

 

 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 102/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 

 

 

 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 102/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 

 

 

 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 

 

 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 102/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/12/2021. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                 COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 266/2021 
b) Licitação Nr : 109/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/12/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 21/12/2021 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MATERIAIS HOSPITALAR E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.       

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.675.016/0001-58 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 422.882,25 (quatrocentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 
vinte e cinco centavos). 
 
2) CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.586.988/0001-80 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 53.209,78 (cinquenta e três mil, duzentos e nove reais e setenta e oito centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.078.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 21 de dezembro de 2021. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
14 • Edição - 18.940 | Paranavaí | 22 de dezembro de 2021 | quarta-feira

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação  

Pág 1 / 9 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-SJXFZULHOTSDYT-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 21/12/2021 13:38:42 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 136/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3486/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 136/2021, os participantes: 
 
 

133450 - CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO. AMPOLA COM 10 

ML 
UNIDADE SAMTEC 10 

ML AMPOLA 
6.000 0,37 2.220,00 

18 ALGODÃO HIDRÓFILO - ROLO COM 500 G ROLO MELHORMED 
500 GR 

100 11,18 1.118,00 

21 APARELHO PARA TRICOTOMIA, DESCARTÁVEL, COM 
2 LÂMINAS EM AÇO INOX, COM FITA LUBRIFICANTE, 
PACOTE COM 01 UNIDADE. 

UNIDADE VITALMAX 2 
LAMINAS 

2.000 0,96 1.920,00 

138 REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIATRICO 
(AMBU): REANIMADOR, MATERIAL SILICONE,  TIPO 
MANUAL, CAPACIDADE CERCA DE500 
ML,COMPONENTES RESERVATORIO DE 02, 
MASCARA SILICONE, TAMANHO INFANTIL,  
ESTERILIDADE ESTERILIZAVEL.. 

UNIDADE SAFTI 
INFANTIL 

5 149,50 747,50 

142 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 100 LITROS - PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PCT NEKPLAST 
100 LT 

20 36,46 729,20 

143 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 40 LITROS - PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PCT NEKPLAST 40 
LT 

100 18,89 1.889,00 

151 SERINGA DESCARTÁVEL BICO LUER LOCK OU SLIP 
SEM AGULHA 3 ML 

UNIDADE SR 3 ML LL 15.000 0,17 2.550,00 

185 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500 ML, SISTEMA 
FECHADO 

UNIDADE FRESENIUS 
500 ML 

800 3,17 2.536,00 
    

Total do Fornecedor: 13.709,70 
154830 - NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA. 

ESPECIFICAÇÕES: FABRICADO EM MADEIRA; 
DESCARTÁVEL; FORMATO CONVENCIONAL LISO; 
SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS; 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA 
EXTENSÃO.  MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM 
DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,2 MM DE 
ESPESSURA.  PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT THEOTO 40 4,15 166,00 

4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - FRASCO COM 1 
LITRO 

LITRO FARMAX 30 4,30 129,00 

13 ALCOOL 70 %. ALMOTOLIA COM 100 ML UNIDADE PRO LINK 500 1,47 735,00 
14 ÁLCOOL EM GEL 70 % BACTERICIDA PUMP P 

(VALVULA DISPENSADORA). EMBALAGEM COM 500 
ML 

FR SOL 800 7,52 6.016,00 

17 ALCOOL LIQUIDO 70% - FRASCO 1 LITRO LITRO SOL 2.000 5,46 10.920,00 
19 ALMOTOLIA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 250 ML UNIDADE J PROLAB 100 2,95 295,00 
20 ANDADOR ORTOPÉDICO ADULTO EM ALUMÍNIO. 

DOBRÁVEL, SEM RODAS COM AJUSTE DE ALTURA. 
UNIDADE AG 20 128,23 2.564,60 

23 ATADURA DE CREPE, 13 FIOS/M², MEDINDO: 10 CM X 
3,0 M. COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, LAVADO 
(ISENTOS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E 
RESÍDUO DE AMIDO). SEU TECIDO É NEUTRO, 
MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, INODORO E INSÍPIDO. SUAS BORDAS 
SÃO DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO 
QUE DESFIEM. NÃO ESTÉRIL. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PACOTE COM 12 UNIDADES. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE ERIMAX 4.200 4,40 18.480,00 

26 BANDEJA RETANGULAR LISA, EM AÇO INOX, 
TAMANHO: 30 X 20 X 4 CM, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE FORTINOX 10 63,00 630,00 

27 BENGALA DE ALUMÍNIO 4 PONTAS. RESISTE ATÉ 100 
KG. 

UNIDADE AG 50 65,52 3.276,00 

29 BOBINA DE PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 
80MM X 30 M 

UNIDADE TECNOPRINT 20 7,73 154,60  
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30 BOLSA DE SOCORRO / ATENDIMENTO APH AZUL 
PARA VIAS AEREAS COM BOLSOS EXTERNOS E 
DIVISÕES INTERNAS 

UNIDADE SSRESGATE 10 249,00 2.490,00 

31 CADEIRA DE BANHO CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO IDEAL PARA USO SANITÁRIO E CHUVEIRO. 
ASSENTO SANITÁRIO REMOVÍVEL, APOIO PARA OS 
BRAÇOS FIXOS APOIO PARA OS PÉS 
ESCAMOTEÁVEL, FREIOS BILATERAIS RODAS 
TRASEIRAS ARO 06 GIRATÓRIAS COM PNEUS 
MACIÇOS RODAS DIANTEIRAS ARO 06 COM PNEUS 
MACIÇOS POSIONADAS NA PARTE INTERNA DA 
CADEIRA, ENCOSTO EM NAYLON 

UNIDADE CDS 10 338,87 3.388,70 

42 CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LUMEN COM 
ACESSÓRIOS 

UNIDADE SMITH 20 98,95 1.979,00 

44 CLAMP UMBILICAL UNIDADE VITALGOD 50 0,63 31,50 
47 COLAR CERVICAL MODELO UTILIZADO PARA 

RESGATE TAMANHO MÉDIO. DEVE POSSUIR ALTA 
DURABILIDADE E DESENVOLVIDA EM PEAD. 

UNIDADE SSRESGATE 15 13,50 202,50 

48 COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO 
GRANDE. DEVE APRESENTAR ALTA DURABILIDADE E 
SER DESENVOLVIDO EM PEAD. 

UNIDADE SSRESGATE 15 13,50 202,50 

49 COLAR CERVICAL PARA RESGATE COM REGULAGEM 
TAMANHO PEQUENO. DEVE APRESENTAR ALTA 
DURABILIDADE E DESENVOLVIDA EM PEAD. 

UNIDADE SSRESGATE 15 13,50 202,50 

50 COLCHÃO DE AR CAIXA DE OVO PVC 1,90 X 0,80 
COLCHÃO HOSPITALAR ANTI ESCARAS 

UNIDADE AG 15 154,99 2.324,85 

54 COMADRE PLÁSTICA 2000ML UNIDADE TAYLOR 10 17,98 179,80 
55 COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 45 CM X 50 CM 

NÃO ESTÉRIL, 4 CAMADAS COM CADARÇO; 100% 
PURO ALGODÃO: MACIO E EXTRA-ABSORVENTE. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT AMERICAN 50 59,30 2.965,00 

75 ESPÉCULO VAGINAL EM POLIESTIRENO CRISTAL 
(PS) MODELO COLLINS. DIMENSÕES: EIXO 
LONGITUDINAL DA VALVA 95 MM, LARGURA 
PERPENDICULAR PROXIMAL 25 MM E DISTAL 28   
MM, COMPRIMENTO TOTAL 156MM . TAMANHO 
MÉDIO - ESTÉRIL E LUBRIFICADO - (REFERÊNCIA 
ADLIN/ VAGISPEC) 

UNIDADE CRAL PLAST 2.500 1,20 3.000,00 

84 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 MM X 50 M UNIDADE POLITAPE 500 2,81 1.405,00 
85 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 M - 

ROLO 
UNIDADE POLITAPE 20 3,65 73,00 

92 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML. FRASCO 
FRACIONADOR PARA SOLUÇÕES ENTERAIS; 
PERMITE TRATAMENTO TÉRMICO (AQUECIMENTO, 
RESFRIAMENTO) DE SOLUÇÕES; LIVRE DE 
BISFENOL-A; TAMPA COM MEMBRANA PERFURÁVEL, 
ADAPTADA AOS EQUIPOS DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL.  FRASCO EM PE DE 300ML GRADUADO 
COM ESCALA DE 50 ML;  COM DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPORTE;  ATÓXICO; VOLUME: 300ML. 
COM REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE BIO BASE 5.000 0,86 4.300,00 

94 GEL A BASE DE CELULOSE VEGETAL, 
CONSERVANTE E ÁGUA. EMBALADO EM 
POLIETILENO RÍGIDO, TAMANHO P. MEDIDA: 17 X 9,7 
X 2,5 CM. CAPACIDADE DO FRASCO 400 ML. REF: 
GELO-X 

UNIDADE GELOTECH 200 9,94 1.988,00 

97 HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM 75 UNIDADES 

CAIXA FARMATEX 50 1,95 97,50 

101 INALADOR COMPACTO, PRÁTICO E FÁCIL MANUSEIO. 
INDISPENSÁVEL NO TRATAMENTO DE PROBLEMAS 
REPIRATÓRIOS, RINITE, BRONQUITE E ASMA. 
DESCONGESTIONA AS VIAS RESPIRATÓRIAS 
PROPORCIONANDO ALÍVIO IMEDIATO. POSSUI 
MÁSCARA ADULTO E INFANTIL, BIVOLT E DE 
BAIXISSIMO CONSUMO DE ENERGIA. 

UNIDADE G-TECH 5 225,90 1.129,50 

102 INALADOR E NEBULIZADOR ULTRASSÔNICO BIVOLT. 
CARACTERÍSTICAS: COM PROTETOR TÉRMICO E 
FLUXO DE NÉVOA CONSTANTE. ACOMPANHA 
CONJUNTO COMPLETO PARA INALAÇÃO E 
TRAQUÉIA, QUE PERMITE FAZER INALAÇÕES 
DEITADO. MÉTODO DE NEBULIZAÇÃO - CAVITAÇÃO 
POR ULTRA SOM; TENSÃO DE OPERAÇÃO - 127/220 
VCA - 50/60 HZ; CONSUMO DE ENERGIA - 15W; 
FREQUÊNCIA ULTRASSONICA - 1,6 MHZ; 
CAPACIDADE DE NEBULIZAÇÃO - 10 ML; TAXA DE 
NEBULIZAÇÃO - 1 ML/MIN; TAMANHO DAS 
PARTICULAS - 0,5 A 10,0 MICRONS; PESO 

UNIDADE G-TECH 5 194,90 974,50 
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APROXIMADO COM EMBALAGEM - 1,025 KG, NOVO, 
COM GARANTIA DE FÁBRICA. 

116 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7. FABRICADA EM 
LÁTEX; COM PÓ BIO ABSORVÍVEL; FORMATO 
ANATÔMICO; ESTERILIZADA POR RADIAÇÃO GAMA; 
SUPERFÍCIE LISA; MICRO TEXTURIZADA NA PONTA 
DOS DEDOS; EMBALADA EM ENVELOPE CONTENDO 
UM PAR DE LUVAS. 

UNIDADE LEMGRUBER 300 1,33 399,00 

117 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5. FABRICADA EM 
LÁTEX; COM PÓ BIO ABSORVÍVEL; FORMATO 
ANATÔMICO; ESTERILIZADA POR RADIAÇÃO GAMA; 
SUPERFÍCIE LISA; MICRO TEXTURIZADA NA PONTA 
DOS DEDOS; EMBALADA EM ENVELOPE CONTENDO 
UM PAR DE LUVAS. 

UNIDADE LEMGRUBER 200 1,33 266,00 

118 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8. FABRICADA EM 
LÁTEX; COM PÓ BIO ABSORVÍVEL; FORMATO 
ANATÔMICO; ESTERILIZADA POR RADIAÇÃO GAMA; 
SUPERFÍCIE LISA; MICRO TEXTURIZADA NA PONTA 
DOS DEDOS; EMBALADA EM ENVELOPE CONTENDO 
UM PAR DE LUVAS. 

UNIDADE LEMGRUBER 200 1,33 266,00 

 

122 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉRIL, LATEX DE BORRACHA NATURAL, ATÓXICA, 
TALCADA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, 
PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 25MM, AJUSTE 
PERFEITO, RESISTENTE A TRAÇÃO, CFE 
RESOLUÇÃO RDC Nº 5 DA ANVISA DE 15/02/2008 - 
CAIXA COM 100 UNIDADES.TAMANHO M. 

CX NUGARD 100 26,08 2.608,00 

129 PAPAGAIO PLÁSTICO 1500ML UNIDADE TAYLOR 10 6,41 64,10 
152 SERINGA DESCARTÁVEL LUER LOCK SEM AGULHA 5 

ML 
UNIDADE SR 15.000 0,17 2.550,00 

161 SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL, CONFECCIONADA EM 100% SILICONE 
TRANSPARENTE, 3 VIAS (BALÃO, DIETA, VIA 
ACESSÓRIA), COM TAMPA, ESTÉRIL, ANEL DE 
FIXAÇÃO A 1 CM DA PELE, BALÃO INTERNO PARA 
RETENÇÃO, CONECTOR EM Y REMOVÍVEL, 
MARCAÇÃO DE REFERÊNCIA A CADA CENTÍMETRO, 
PONTA DISTAL COM ABERTURA, DISCO EXTERNO 
PARA PROTEÇÃO, 14 FR COM BALÃO DE 05 ML. 
REFERÊNCIA: KANGAROO 

UNIDADE MEDICONE 20 173,51 3.470,20 

181 SORO FISIOLÓGICO 250 ML. FRASCO COM TAMPA 
ROSCA. 

UNIDADE ARBORETO 3.000 2,37 7.110,00 

187 SORO GLICOSADO 5% 500 ML, SISTEMA FECHADO. UNIDADE FRESENIUS 800 3,14 2.512,00 
188 SUPORTE PARA BRAÇO EM AÇO COM REGULAGEM 

DE ALTURA E CAPA EM COURINO. 
UNIDADE AG 20 189,34 3.786,80 

193 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL (INDICADOR DE 
BATERIA, MEMÓRIA E TEMPERATURA EM C. 
INDICADOR SONORO TIPO "BIP" COM EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ALERTA EM CASO DE FEBRE. 
FUNÇÃO AUTO-DESLIGAMENTO APÓS 10 MINUTOS 
DE USO. DIMENSÕES 128X18X10 MM. PESO 20G. 
MATERIAL: PLÁSTICO ABS. ESCALA +32+42°C. 
PRECISÃO: + OU - 0,1°C. RESOLUÇÃO: 0,1°C. ERRO 
MÁXIMO: 0,2°C. PILHA 1X1,5V. HASTE RÍGIDA) 

UNIDADE G-TECH 30 14,54 436,20 

205 COLAR CERVICAL INFANTIL. UNIDADE SSRESGATE 10 13,50 135,00     
Total do Fornecedor: 93.903,35 

182109 - MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
60 CURATIVO HIPOALERGÊNICO, PÓS COLETA - 

BANDAGEM ESTÉRIL, ANTI-SÉPTICA E COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO - CAIXA COM 500 UNIDADES. 

CX CIEX 100 16,50 1.650,00 

    
Total do Fornecedor: 1.650,00 

233307 - CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ÁGUA DESTILADA.  ÁGUA DESTILADA, PARA 

AUTOCLAVE, NÃO INJETÁVEL, NÃO ESTÉRIL E 
QUIMICAMENTE PURA. GALÃO DE 5 LITROS. 

GAL soft watter 150 9,10 1.365,00 

22 ATADURA DE CREPE 13 FIOS/M², MEDINDO: 20 CM X 
4,5 M. COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, LAVADO 
(ISENTOS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E 
RESÍDUO DE AMIDO). SEU TECIDO É NEUTRO, 
MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, INODORO E INSÍPIDO. SUAS BORDAS 
SÃO DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO 
QUE DESFIEM. NÃO ESTÉRIL. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PACOTE COM 12 UNIDADES. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE ERIMAX 1.500 8,00 12.000,00 
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51 COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE - 7 
LITROS. MATERIAL: CAIXA EXTERNA E BANDEJA DE 
PAPELÃO ONDULADO. CINTA LATERAL E FUNDO 
RÍGIDO DE PAPELÃO. COURO/SACOLA PARA 
REVESTIMENTO DE POLIURETANO DE ALTA 
DENSIDADE. COR: AMARELA. CAPACIDADE NOMINAL 
ÚTIL 4,9 LITROS. DIMENSÕES (AXLXP) 21,50 X 20,50X 
16,50 CM. 

UNIDADE DESCARBOX 1.000 3,81 3.810,00 

53 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2 LITROS UNIDADE ADVENTIVE 400 4,06 1.624,00 
56 COMPRESSA DE GAZE 7,5 CM X 7,5 CM 13 FIOS. 

ESTÉRIL. 100% PURO ALGODÃO: MACIO E EXTRA-
ABSORVENTE; COM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS - 
OBRADAS PARA DENTRO EM TODA A SUA 
EXTENSÃO PARA EVITAR O DESFIAMENTO; 13 FIOS 
POR CM²; NÃO ESTÉRIL; DIMENSÃO ABERTA: 15 X 30 
CM; DIMENSÃO FECHADA: 7,5 X 7,5 CM. PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT AMERICA 75.000 0,51 38.250,00 

73 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 4,5 M. 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO COM 
RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE. NELE É 
APLICADA MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA 
NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. FÁCIL DE 
RASGAR E DE EXCELENTE FIXAÇÃO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTÊNCIA E IMPERMEABILIDADE. ENROLADO EM 
CARRETÉIS PLÁSTICOS, COM ABAS, PROTEGIDOS 
TAMBÉM POR CAPAS. 

UNIDADE CREMER 200 8,52 1.704,00 

108 LÂMINA PARA BISTURI Nº 11. LÂMINAS 
ESTERILIZADAS POR RAIOS GAMA; FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.  
Nº 11, LÂMINA AFIADA TRIANGULAR ALONGADA AO 
LONGO DA BORDA HIPOTENUSA E COM UMA PONTA 
FORTE, O QUE A TORNA IDEAL PARA INCISÕES. COM 
REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX ADVENTIVE 10 30,00 300,00 

110 LÂMINA PARA BISTURI Nº 22. CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CONFECCIONADAS EM AÇO CARBONO; 
ESTERILIZADAS POR EXPOSIÇÃO A RAIOS GAMA; 
GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE 
AFIAÇÃO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL ALUMINIZADO. MANTÉM ESTÉREIS 
PRESERVANDO A INTEGRIDADE ASSÉPTICA DO 
PRODUTO. COM REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX ADVENTIVE 10 30,00 300,00 

119 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉRIL, LATEX DE BORRACHA NATURAL, ATÓXICA, 
TALCADA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, 
PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 25MM, AJUSTE 
PERFEITO, RESISTENTE A TRAÇÃO, CFE 
RESOLUÇÃO RDC Nº 5 DA ANVISA DE 15/02/2008 - 
CAIXA COM 100 UNIDADES. TAMANHO PP. 

CX LEMGRUBER 200 25,50 5.100,00 

120 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉRIL, LATEX DE BORRACHA NATURAL, ATÓXICA, 
TALCADA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, 
PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 25MM, AJUSTE 
PERFEITO, RESISTENTE A TRAÇÃO, CFE 
RESOLUÇÃO RDC Nº 5 DA ANVISA DE 15/02/2008 - 
CAIXA COM 100 UNIDADES. TAMANHO G. 

CX TALGE 100 25,50 2.550,00 

121 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉRIL, LATEX DE BORRACHA NATURAL, ATÓXICA, 
TALCADA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, 
PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 25MM, AJUSTE 
PERFEITO, RESISTENTE A TRAÇÃO, CFE 
RESOLUÇÃO RDC Nº 5 DA ANVISA DE 15/02/2008 - 
CAIXA COM 100 UNIDADES. TAMANHO P 

CX DESCARPACK 200 25,50 5.100,00 

130 PAPEL LENÇOL, EM BOBINA, NÃO RECICLADO, 50 CM 
X 50 M, 100% CELULOSE VIRGEM, BRANCO 

ROLO DESCARBOX 50 6,72 336,00 

145 SCALP (ESCALPE) 21G. CONSTITUÍDO POR: AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. ESTRUTURA DO ESCALPE: 
PROTETOR DA AGULHA, ASAS DA AGULHA, FIO, 
CONECTOR. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ESPECIAL E PVC DE USO MÉDICO, EXCETO AGULHA 
FABRICADA EM AÇO INOX. 

UNIDADE SOLIDOR 5.000 0,23 1.150,00 

146 SCALP (ESCALPE) 23G. CONSTITUÍDO POR: AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. ESTRUTURA DO ESCALPE: 
PROTETOR DA AGULHA, ASAS DA AGULHA, FIO, 
CONECTOR. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ESPECIAL E PVC DE USO MÉDICO, EXCETO AGULHA 

UNIDADE SOLIDOR 5.000 0,23 1.150,00 
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FABRICADA EM AÇO INOX. 
147 SCALP (ESCALPE) 25G. CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. ESTRUTURA DO ESCALPE: 
PROTETOR DA AGULHA, ASAS DA AGULHA, FIO, 
CONECTOR. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ESPECIAL E PVC DE USO MÉDICO, EXCETO AGULHA 
FABRICADA EM AÇO INOX. 

UNIDADE SOLIDOR 500 0,23 115,00 

217 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 06 UNIDADE SOLIDOR 50 4,42 221,00     
Total do Fornecedor: 75.075,00 

240168 - CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
61 DETERGENTE ENZIMATICO - CONTENDO 4 ENZIMAS;   

FRASCO COM 1 L 
LITRO KELLDRIN 

NACIONAL 
120 15,90 1.908,00 

72 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. DISPOSITIVO 
PARA ADMINISTRAÇÃO DE INFUSÃO DE SOLUÇÕES 
ENTERAIS. CONECTA O RECIPIENTE DE SOLUÇÕES 
(FRASCO OU BOLSA) À SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL. PERFURADOR PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, PINÇA ROLETE COM 
EXCELENTE CONTROLE DE GOTEJAMENTO, 
CONEXÃO LUER SLIP OU ESCALONADO, ESPECÍFICO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, PREVENINDO RISCOS NA 
UTILIZAÇÃO. COR AZUL (ESPECÍFICA PARA 
PRODUTOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL); ESTÉRIL; 
ATÓXICO; APIROGÊNICO. COM REGISTRO NA ANVISA 
E NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE DESCARPACK 
NACIONAL 

7.000 1,12 7.840,00 

78 FIO DE SUTURA MONONYLON N°3 COM 45 CM, 
CIR.3/8,TRG 2 CM.  - CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX TECHNOFIO 
NACIONAL 

50 33,00 1.650,00 

79 FIO DE SUTURA MONONYLON N° 4.0, COM 45 CM.CIR 
3/8 TRG2,0 CM-CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX TECHNOFIO 
NACIONAL 

15 35,00 525,00 

80 FIO DE SUTURA MONONYLON 5.0 COM 45 CM COM 
AGULHA CIR.3/8 TRG 2CM - CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CX TECHNOFIO 
NACIONAL 

10 35,00 350,00 

95 GEL HIDROSSOLÚVEL PARA ULTRASSONOGRAFI C/ 1 
LITRO 

LITRO MULTIGEL 
NACIONAL 

50 5,50 275,00 

137 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO ( AMBU): 
REANIMADOR, SILICONE, MANUAL, RESERVATORIO 
COM 2500 ML, MASCARA TIPO CONCHA, RIGIDA E 
TRANSLUCIDA, VALVULA DE NÃO REINALAÇÃO, 
AUTOCLAVAVEL, TAMANHO ADULTO; 

UNIDADE SAFTI 
NACIONAL 

5 151,00 755,00 

140 RINGER LACTATO 500ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

300 3,65 1.095,00 

148 SCALP (ESCALPE) 27G. CONSTITUÍDO POR: AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. ESTRUTURA DO ESCALPE: 
PROTETOR DA AGULHA, ASAS DA AGULHA, FIO, 
CONECTOR. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ESPECI 

UNIDADE LABOR 
IMPORT 
IMPORTADO 

600 0,24 144,00 

149 SERINGA DESCARTÁVEL BICO LUER LOCK OU SLIP 
SEM AGULHA 10 ML 

UNIDADE SR 
IMPORTADO 

8.500 0,32 2.677,50 

150 SERINGA DESCARTÁVEL BICO LUER LOCK OU SLIP 
SEM AGULHA 20 ML 

UNIDADE SR 
IMPORTADO 

9.000 0,48 4.347,00 

179 SORO FISIOLÓGICO 100 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

10.000 2,60 26.000,00 

180 SORO FISIOLÓGICO 250 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

8.000 2,80 22.400,00 

182 SORO FISIOLÓGICO 500 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

5.000 3,25 16.250,00 
 

186 SORO GLICOSADO 5% 250 ML, SISTEMA FECHADO. UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

500 2,92 1.460,00 

189 SUPORTE PARA DESCARTEX 7 LITROS DE PAREDE UNIDADE DESCARBOX 
NACIONAL 

10 21,15 211,50 

195 TORNEIRINHA 3 VIAS UNIDADE HARSORIA 
IMPORTADO 

500 0,75 375,00 

199 VASELINA LIQUIDA, C/ 1 LITRO LITRO FACILIMPE 
NACIONAL 

20 23,00 460,00 
    

Total do Fornecedor: 88.723,00 
242730 - VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
16 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO LITRO FACILIMPE 10 42,00 420,00 
28 BENZINA 1 LITRO LITRO FACILIMPE 5 22,00 110,00 
34 CANULA DE GUEDEL N°1. UNIDADE DESCARPACK 10 3,15 31,50 
36 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 

14G 2.0/45MM.  CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 

UNIDADE DESCARPACK 500 0,82 410,00 
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FABRICADA EM AÇO INOX. 
147 SCALP (ESCALPE) 25G. CONSTITUÍDO POR: AGULHA 

SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. ESTRUTURA DO ESCALPE: 
PROTETOR DA AGULHA, ASAS DA AGULHA, FIO, 
CONECTOR. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ESPECIAL E PVC DE USO MÉDICO, EXCETO AGULHA 
FABRICADA EM AÇO INOX. 

UNIDADE SOLIDOR 500 0,23 115,00 

217 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 06 UNIDADE SOLIDOR 50 4,42 221,00     
Total do Fornecedor: 75.075,00 

240168 - CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
61 DETERGENTE ENZIMATICO - CONTENDO 4 ENZIMAS;   

FRASCO COM 1 L 
LITRO KELLDRIN 

NACIONAL 
120 15,90 1.908,00 

72 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. DISPOSITIVO 
PARA ADMINISTRAÇÃO DE INFUSÃO DE SOLUÇÕES 
ENTERAIS. CONECTA O RECIPIENTE DE SOLUÇÕES 
(FRASCO OU BOLSA) À SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL. PERFURADOR PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, PINÇA ROLETE COM 
EXCELENTE CONTROLE DE GOTEJAMENTO, 
CONEXÃO LUER SLIP OU ESCALONADO, ESPECÍFICO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, PREVENINDO RISCOS NA 
UTILIZAÇÃO. COR AZUL (ESPECÍFICA PARA 
PRODUTOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL); ESTÉRIL; 
ATÓXICO; APIROGÊNICO. COM REGISTRO NA ANVISA 
E NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE DESCARPACK 
NACIONAL 

7.000 1,12 7.840,00 

78 FIO DE SUTURA MONONYLON N°3 COM 45 CM, 
CIR.3/8,TRG 2 CM.  - CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX TECHNOFIO 
NACIONAL 

50 33,00 1.650,00 

79 FIO DE SUTURA MONONYLON N° 4.0, COM 45 CM.CIR 
3/8 TRG2,0 CM-CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX TECHNOFIO 
NACIONAL 

15 35,00 525,00 

80 FIO DE SUTURA MONONYLON 5.0 COM 45 CM COM 
AGULHA CIR.3/8 TRG 2CM - CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CX TECHNOFIO 
NACIONAL 

10 35,00 350,00 

95 GEL HIDROSSOLÚVEL PARA ULTRASSONOGRAFI C/ 1 
LITRO 

LITRO MULTIGEL 
NACIONAL 

50 5,50 275,00 

137 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO ( AMBU): 
REANIMADOR, SILICONE, MANUAL, RESERVATORIO 
COM 2500 ML, MASCARA TIPO CONCHA, RIGIDA E 
TRANSLUCIDA, VALVULA DE NÃO REINALAÇÃO, 
AUTOCLAVAVEL, TAMANHO ADULTO; 

UNIDADE SAFTI 
NACIONAL 

5 151,00 755,00 

140 RINGER LACTATO 500ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

300 3,65 1.095,00 

148 SCALP (ESCALPE) 27G. CONSTITUÍDO POR: AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO. ESTRUTURA DO ESCALPE: 
PROTETOR DA AGULHA, ASAS DA AGULHA, FIO, 
CONECTOR. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ESPECI 

UNIDADE LABOR 
IMPORT 
IMPORTADO 

600 0,24 144,00 

149 SERINGA DESCARTÁVEL BICO LUER LOCK OU SLIP 
SEM AGULHA 10 ML 

UNIDADE SR 
IMPORTADO 

8.500 0,32 2.677,50 

150 SERINGA DESCARTÁVEL BICO LUER LOCK OU SLIP 
SEM AGULHA 20 ML 

UNIDADE SR 
IMPORTADO 

9.000 0,48 4.347,00 

179 SORO FISIOLÓGICO 100 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

10.000 2,60 26.000,00 

180 SORO FISIOLÓGICO 250 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

8.000 2,80 22.400,00 

182 SORO FISIOLÓGICO 500 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

5.000 3,25 16.250,00 
 

186 SORO GLICOSADO 5% 250 ML, SISTEMA FECHADO. UNIDADE J.P. 
NACIONAL 

500 2,92 1.460,00 

189 SUPORTE PARA DESCARTEX 7 LITROS DE PAREDE UNIDADE DESCARBOX 
NACIONAL 

10 21,15 211,50 

195 TORNEIRINHA 3 VIAS UNIDADE HARSORIA 
IMPORTADO 

500 0,75 375,00 

199 VASELINA LIQUIDA, C/ 1 LITRO LITRO FACILIMPE 
NACIONAL 

20 23,00 460,00 
    

Total do Fornecedor: 88.723,00 
242730 - VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
16 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO LITRO FACILIMPE 10 42,00 420,00 
28 BENZINA 1 LITRO LITRO FACILIMPE 5 22,00 110,00 
34 CANULA DE GUEDEL N°1. UNIDADE DESCARPACK 10 3,15 31,50 
36 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 

14G 2.0/45MM.  CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 

UNIDADE DESCARPACK 500 0,82 410,00 
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PRODUTO DE USO ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

37 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 
16G 1.7/45MM.  CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 
PRODUTO DE USO ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE DESCARPACK 3.000 0,82 2.460,00 

38 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 
18G 1.30/45MM.  CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 
PRODUTO DE USO ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE DESCARPACK 3.000 0,76 2.280,00 

39 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 
20G 1.1/32MM.  CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 
PRODUTO DE USO ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE SOLIDOR 5.000 0,75 3.750,00 

40 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 
22G 0.9/25MM. CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 
PRODUTO DE USO ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE SOLIDOR 10.000 0,75 7.500,00 

45 CLOREXIDINE 2% ALMOTOLIA COM 100 ML. FRASCO VIC PHARMA 500 2,46 1.230,00 
52 COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE - 

CAPACIDADE: 3,0 LITROS. MATERIAL: PAPELÃO 
UNIDADE DESCARBOX 600 2,69 1.614,00 

69 EQUIPO MACRO, GOTAS COM RESPIRO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TERMOPLÁSTICO E SELADO 
TERMICAMENTE; ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO; PVC FLEXÍVEL; TUBO DE 1,50M COM 
PONTA PERFURANTE E TAMPA PROTETORA; PINÇA 
ROLETE E CORTA-FLUXO; INJETOR LATERAL 
RESISTENTE; CONECTOR TIPO LUER UNIVERSAL; 
CÂMARA GOTEJADORA MACROGOTAS COM 
RESPIRO DE AR COM FILTRO HIDRÓFOBO E 
BACTERIOLÓGICO; ATÓXICO. 

UNIDADE TKL 30.000 1,09 32.700,00 

70 EQUIPO MICRO GOTAS COM RESPIRO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TERMOPLÁSTICO E SELADO 
TERMICAMENTE; ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO; PVC FLEXÍVEL; TUBO DE 1,50M COM 
PONTA PERFURANTE E TAMPA PROTETORA; PINÇA 
ROLETE E CORTA-FLUXO; INJETOR LATERAL 
RESISTENTE; CONECTOR TIPO LUER UNIVERSAL; 
CÂMARA GOTEJADORA MICROGOTAS COM RESPIRO 
DE AR COM FILTRO HIDRÓFOBO E 
BACTERIOLÓGICO; ATÓXICO. 

UNIDADE LABOR 
IMPORT 

300 1,59 477,00 

76 ESTETOSCÓPIO INFANTIL: TIPO: DUPLO; 
AUSCULTADOR: AÇO INOXIDAVEL. 

UNIDADE SOLIDOR 8 89,00 712,00 

82 FIO GUIA AUTOCLAVÁVEL ADULTO UNIDADE WELL LEAD 5 39,35 196,75 
83 FIO GUIA AUTOCLAVÁVEL INFANTIL UNIDADE WELL LEAD 5 36,45 182,25 
89 FRALDA GERIÁTRICA COM GEL. TAMANHO EXTRA 

GRANDE. PACOTE COM 07 UNIDADES 
PCT WF 4.700 9,51 44.697,00 

90 FRALDA GERIÁTRICA COM GEL. TAMANHO GRANDE. 
PACOTE COM 08 UNIDADES 

PCT WF 5.250 9,40 49.350,00 

91 FRALDA GERIÁTRICA COM GEL. TAMANHO MÉDIO. 
PACOTE COM 08 UNIDADES 

PCT WF 5.000 9,80 49.000,00 

93 GARROTE DE LÁTEX COM TRAVA. UNIDADE LABOR 
IMPORT 

200 6,51 1.302,00 

103 INFUSOR / EQUIPO POLIFIX 2 VIAS COM CORTA 
FLUXO. ESPECIFICAÇÕES: POSSUI 2 CONECTORES 
LUER LOCK FÊMEA UNIVERSAIS COM TAMPAS; - 
TUBO FLEXÍVEL E TRANSPARENTE EM PVC DE 60MM 
DE COMPRIMENTO; - 2 CLAMP CORTA FLUXO;  
CONECTOR 2 VIAS, UM CONECTOR LUER SLIP 
MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS DADOS 
IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME NBR 14041/1998. 

UNIDADE TKL 5.000 0,91 4.550,00 

109 LÂMINA PARA BISTURI Nº 15. LÂMINAS 
ESTERILIZADAS POR RAIOS GAMA; FABRICADA EM 

CX DESCARPACK 10 30,99 309,90 
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AÇO INOXIDÁVEL; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
TÊM UM PERFIL CURVO, PEQUENO CORTE E É A 
IDEAL MAIS POPULAR FORMA DE LÂMINA PARA 
FAZER INCISÕES CURTAS E PRECISAS. COM 
REGISTRO NA ANVISA - CAIXA COM 100 UNIDADES 

115 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, BRANCO. 
MEDINDO 2,10 M X 90 CM. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 

PCT ANADONA 1.000 12,45 12.450,00 

123 MANTA TÉRMICA ALUMINADA: DESENVOLVIDA EM 
POLIETILENO ALUMINIZADO. DEVE SER A PROVA DE 
ÁGUA E DE VENTO. RESISTENTE AO ATRITO COM O 
SOLO. 

UNIDADE SSRESGATE 100 5,50 550,00 

124 MÁSCARA PARA OXIGENOTERAPIA COM 
RESERVATÓRIO ADULTO. 

UNIDADE FOYOMED 50 18,99 949,50 

135 POVIDINE TÓPICO 100 ML ALMOTOLIA UNIDADE FARMAX 300 4,25 1.275,00 
136 PRODUTO A BASE DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO 

(PVP-I) EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 1% 
DE IODO ATIVO. ALMOTOLIA COM 100 ML. 

UNIDADE FARMAX 300 4,25 1.275,00 

157 SONDA DE FOLEY Nº 14 –  2 VIAS. SONDA FABRICADA 
EM LÁTEX DE BORRACHA 100% NATURAL 
SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; 
FÁCIL INSERÇÃO NO CANAL URETRAL, 
PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO 
PACIENTE; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA; COM REGISTRO NO MS. 

UNIDADE DESCARPACK 25 2,85 71,25 

158 SONDA DE FOLEY Nº 16 –  2 VIAS. SONDA FABRICADA 
EM LÁTEX DE BORRACHA 100% NATURAL 
SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA;  
FÁCIL INSERÇÃO NO CANAL URETRAL, 
PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO 
PACIENTE; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA; COM REGISTRO NO MS. 

UNIDADE DESCARPACK 50 2,74 137,00 

159 SONDA DE FOLEY Nº 18 - 2 VIAS. SONDA FABRICADA 
EM LÁTEX DE BORRACHA 100% NATURAL 
SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; 
FÁCIL INSERÇÃO NO CANAL URETRAL, 
PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO 
PACIENTE; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA; COM REGISTRO NO MS. 

UNIDADE DESCARPACK 25 3,00 75,00 

168 SONDA NASOGASTRICA CURTA, NUMERAÇÃO 08. UNIDADE BIOSANI 50 0,59 29,50 
169 SONDA NASOGASTRICA LONGA, NUMERAÇÃO 14 UNIDADE BIO BASE 100 0,71 71,00 
170 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06, 

DESCARTÁVEIS, COMPOSTA DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM MODELO DE FURACAO 
ESPECIFICA E CONECTOR COM TAMPA 

UNIDADE BIOSANI 300 0,58 174,00 

171 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08, 
DESCARTÁVEIS, COMPOSTA DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM MODELO DE FURACAO 
ESPECIFICA E CONECTOR COM TAMPA 

UNIDADE BIOSANI 300 0,64 192,00 

173 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 
DESCARTÁVEIS, COMPOSTA DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM MODELO DE FURACAO 
ESPECIFICA E CONECTOR COM TAMPA 

UNIDADE BIOSANI 3.000 0,67 2.010,00 

174 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 
DESCARTÁVEIS, COMPOSTA DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM MODELO DE FURACAO 
ESPECIFICA E CONECTOR COM TAMPA 

UNIDADE BIOSANI 500 0,64 320,00 

175 SONDA RETAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, Nº 12 -  
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA) 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARRENDONDADA, ABERTA, ISENTA DE 
REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. APRESENTA 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE DE QUALQUER 
DEFEITO PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, SENDO 
AINDA ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU 
NOCIVAS À SAÚDE, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 
40 CM, COM CONECTOR E TAMPA. ESTERILIZADA 
PELO PROCESSO DE RAIO GAMA COBALTO - 60 
QUANDO EMBALADO EM PLÁSTICO E PELO 
PROCESSO DE OXIDO DE ETILENO CASO EMBALADA 
EM P.G.C. 

UNIDADE BIOSANI 50 0,71 35,50 

 

177 SONDA URETRAL DESCARTÁVEL NUMERAÇÃO 08. UNIDADE BIOSANI 100 0,65 65,00 
190 TALA DE PAPELÃO G 70 X 20 CM. TALA DESTINADA À 

IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBROS 
SUPERIORES E INFERIORES (REF: FIBRA RESGASTE) 

UNIDADE SSRESGATE 100 2,20 220,00 

196 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 03 UNIDADE SOLIDOR 50 4,91 245,50  
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197 URIPEN COLETOR DE URINA -TAMANHO 6 (SEIS) UNIDADE BIOSANI 1.000 1,25 1.250,00 
200 CANULA DE GUEDEL N°0 UNIDADE DESCARPACK 10 3,00 30,00 
201 CANULA DE GUEDEL N°2 UNIDADE DESCARPACK 10 3,20 32,00 
202 CANULA DE GUEDEL N°03 UNIDADE DESCARPACK 10 3,20 32,00 
203 CANULA DE GUEDEL N°04 UNIDADE DESCARPACK 10 3,20 32,00 
204 CANULA DE GUEDEL N°05 UNIDADE DESCARPACK 10 3,20 32,00 
213 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°16. UNIDADE BIO BASE 100 0,88 88,00 
214 SONDA NASOGASTRICA CURTA, NUMERO 10. UNIDADE BIOSANI 50 0,74 37,00 
215 SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL Nº 10 UNIDADE BIOSANI 100 0,61 61,00 
216 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 05 UNIDADE SOLIDOR 50 4,93 246,50 
218 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 6,5 UNIDADE SOLIDOR 50 5,26 263,00 
219 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 07 UNIDADE SOLIDOR 50 5,21 260,50 
220 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 7,5 UNIDADE SOLIDOR 50 4,69 234,50 
221 TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF, NUMERAÇÃO 08 UNIDADE SOLIDOR 50 5,29 264,50     

Total do Fornecedor: 226.290,65 
248240 - PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
99 HISTERÔMETRO DESCARTÁVEL ESTERILIZADO UNIDADE KOLPLST 

Histerômetro 
descartável 
esterilizado 

200 4,96 992,00 

100 IMOBILIZADOR CABEÇA ANATOMICO 
IMPERMEAVEÁVEL COM QUATRO REGULAGEM, 
FIXAÇÃO NA PRANCHA PELA BASE 

UNIDADE RESGATESP 
Imobilizador 
cabeça 
anatomico 
impermeaveáv
el com q 

20 105,00 2.100,00 

105 KIT CIRÚRGICO UNIVERSAL GERAL - CONTENDO 01 
CAMPO DE MESA AUXILIAR LAMINADO 1,20X1,60, 01 
CAMPO SUPERIOR 1,5X2,00, 01 CAMPO INFERIOR 
1,50X2,00, 02 CAMPOS LATERAIS 1,50X1,00, 02 
AVENTAIS 1,20X1,60, 02 COMPRESSAS ABSORVENTE 
0,35X0,25. 

KIT POLARFIX Kit 
cirúrgico 
universal geral 
- contendo 01 
campo 

50 101,45 5.072,50 

111 LÂMINAS DE LARINGOSCOPIA CURVA Nº01 UNIDADE MD Lâminas 
de 
laringoscopia 
curva nº01 

6 149,06 894,36 

125 MÁSCARA PARA OXIGENOTERAPIA COM 
RESERVATÓRIO INFANTIL. 

UNIDADE MD Máscara 
para 
oxigenoterapia 
com 
reservatório 
infan 

30 19,00 570,00 

128 MULETA CANADENSE ARTICULADA ANATÔMICA, 
COM REGULAGEM DE ALTURA. ALTURA MÍNIMA: 1,30 
M, ALTURA MÁXIMA: 1,40 M. 

UNIDADE DILEPE Muleta 
canadense 
articulada 
anatômica, 
com regulag 

15 94,41 1.416,15 

132 PINÇA ANATÔMICA SEM DENTE EM INOX COM 14 CM 
DE COMPRIMENTO 

UNIDADE CASSIFLEX 
Pinça 
anatômica sem 
dente em inox 
com 14 cm de 
com 

10 15,70 157,00 

166 SONDA NASOENTERICA Nº12 UNIDADE SOLUMED 
Sonda 
nasoenterica 
nº12 

100 13,81 1.381,00 

192 TALA DE PAPELÃO P 30 X 20 CM. TALA DESTINADA À 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBROS 
SUPERIORES E INFERIORES (REF: FIBRA RESGASTE) 

UNIDADE TECNIMED 
Tala de 
papelão p 30 x 
20 cm. Tala 
destinada à 
imo 

100 1,35 135,00 

194 TESOURA PARA BANDAGEM UNIDADE RESGATESP 
Tesoura para 
bandagem 

15 48,34 725,10 

208 LÂMINAS DE LARINGOSCOPIA CURVA Nº03 UNIDADE MD Lâminas 
de 
laringoscopia 
curva nº03 

6 187,87 1.127,22 

209 LÂMINAS DE LARINGOSCOPIA CURVA Nº04 UNIDADE MD Lâminas 
de 
laringoscopia 
curva nº04 

6 158,88 953,28 

210 LÂMINAS DE LARINGOSCOPIA CURVA Nº05 UNIDADE MD Lâminas 6 147,96 887,76  
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de 
laringoscopia 
curva nº05     

Total do Fornecedor: 16.411,37 
252247 - S. V. BRAGA IMPORTADORA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
57 COMPRESSA DE GAZE 7,5 CM X 7,5 CM 13 FIOS. 

ESTÉRIL. COMPRESSA DE GAZE 7,5 CM X 7,5 CM 13 
FIOS. NÃO ESTÉRIL. 100% PURO ALGODÃO: MACIO E 
EXTRA-ABSORVENTE; COM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS 
- OBRADAS PARA DENTRO EM TODA A SUA 
EXTENSÃO PARA EVITAR O DESFIAMENTO; 13 FIOS 
POR CM²; NÃO ESTÉRIL; DIMENSÃO ABERTA: 15 X 30 
CM; DIMENSÃO FECHADA: 7,5 X 7,5 CM. PACOTE 
COM 500 UNIDADES. 

PCT CLEAN CLEAN 1.000 16,78 16.780,00 

    
Total do Fornecedor: 16.780,00 

257133 - FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 AGULHA 25 X 6 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX WILTEX 

WILTEX 
200 9,10 1.820,00 

9 AGULHA 25 X 8 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX WILTEX 
WILTEX 

150 9,10 1.365,00 

11 AGULHA 40 X 12 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX WILTEX 
WILTEX 

200 8,99 1.798,00 
    

Total do Fornecedor: 4.983,00 
269816 - CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 AGULHA 13 X 4,5 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX MEDIX 

BRASIL 
40 8,89 355,60 

6 AGULHA 20 X 5,5 COM 100 CX MEDIX 
BRASIL 

40 8,95 358,00 

8 AGULHA 25 X 7 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX MEDIX 
BRASIL 

200 8,89 1.778,00 

10 AGULHA 30 X 8 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX SOLIDOR 50 8,95 447,50 
41 CATETER INTRAVENOSO COM AGULHA, TAMANHO 

24G 0.7/19MM. CATETER INTRAVASCULAR; LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM; ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 
PRODUTO DE USO ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE MEDIX 
BRASIL 

5.000 0,92 4.600,00 

64 ELETRODOS PARA MONITORAÇÃO CARDÍACA, 
PACOTE COM 50 UNIDADES 

PACOTE MEDIX 
BRASIL 

80 15,40 1.232,00 
 

153 SERINGA PARA INSULINA 1 ML, COM AGULHA 13 MM 
X  4,5 MM 

UNIDADE MEDIX 
BRASIL 

500 0,30 150,00 
    

Total do Fornecedor: 8.921,10 
269840 - EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
71 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO COMPATÍVEL 

COM BOMBA DE INFUSÃO SAMTRONIC ST1000 
UNIDADE SAMTRONIC 

EA0421 
500 26,84 13.420,00 

    
Total do Fornecedor: 13.420,00 

 

Paraíso do Norte, 20 de dezembro de 2021. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

A V I S O  
DISPENSA POR LIMITE N.º 12/2021 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência 
ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por Limite para 
contratação dos serviços abaixo especificados.  
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de instalação, limpeza e manutenção de condicionadores de ar, de uso interno da Câmara 
Municipal de Nova Londrina/PR.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).  
 
EMPRESA CONTRATADA: LAZARI & MENDES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 
08.860.186/0001-60, com endereço junto a Rua Síria, n º 451, Centro, na cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, CEP 87900-000. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.  
 

Nova Londrina/PR, 20 de dezembro de 2021.  
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI  
PRESIDENTE 

 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº 12/2021 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 16/2021, na modalidade Dispensa por Limite nº 12/2021, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: LAZARI & MENDES LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº: 08.860.186/0001-60, com endereço junto a Rua Síria, n º 451, Centro, na cidade 
de Loanda, Estado do Paraná, CEP 87900-000, cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de manutenção, reparos e adaptações no sistema de CFTV e 
alarme interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: LAZARI & MENDES LTDA - ME, 
CNPJ: 08.860.186/0001-60, o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), conforme relação e 
proposta comercial constante do processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

A V I S O  
DISPENSA POR LIMITE N.º 13/2021 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência 
ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por Limite para 
contratação dos serviços abaixo especificados.  
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada prestação de 
serviços e fornecimento de materiais para pintura interna de nove ambientes do prédio da Câmara 
Municipal de Nova Londrina/PR.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).  
 
EMPRESA CONTRATADA: SERGIO DOS SANTOS ALMEIDA 92166245900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 
27.328.172/0001-45, com endereço junto a Avenida Olivier Grendene, nº 341, Centro, nesta cidade e 
comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.  
 

Nova Londrina/PR, 20 de dezembro de 2021.  
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI  
PRESIDENTE 

 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº 13/2021 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 17/2021, na modalidade Dispensa por Limite nº 13/2021, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: SERGIO DOS SANTOS ALMEIDA 
92166245900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 27.328.172/0001-45, com endereço junto a Rua 
Adalberto Rodrigues, nº 36, Conj. Nova Londrina, nesta cidade e comarca de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, CEP 87970-000; cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços e fornecimento de materiais para pintura interna de nove ambientes do prédio 
da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: SERGIO DOS SANTOS 
ALMEIDA 92166245900, CNPJ: 27.328.172/0001-45, o valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), 
conforme relação e proposta comercial constante do processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

A V I S O  
DISPENSA POR LIMITE N.º 14/2021 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência 
ao art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por Limite para 
contratação dos serviços abaixo especificados.  
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento 
e instalação de rodaparede, para o Plenário “Dr. Olivier Grendene”, sala de Sessões da Câmara 
Municipal de Nova Londrina/PR.  
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).  
 
EMPRESA CONTRATADA: MARISON WILLIAN FAJARDO 06950984979, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 
33.006.142/0001-15, com endereço junto a Rua Belo Horizonte, nº 543, Município de Nova Londrina, 
Estado do Paraná, CEP 87970-000.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.  
 

Nova Londrina/PR, 21 de dezembro de 2021.  
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI  
PRESIDENTE 

 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 18/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº 14/2021 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 

público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 18/2021, na modalidade Dispensa por Limite nº 14/2021, com fundamento no inciso VI, 
do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: MARISON WILLIAN FAJARDO 
06950984979, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 33.006.142/0001-15, com endereço junto a Rua Belo 
Horizonte, nº 543, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP 87970-000; cujo 
objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
rodaparede, para o Plenário “Dr. Olivier Grendene”, sala de Sessões da Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: MARISON WILLIAN FAJARDO 
06950984979, CNPJ: 33.006.142/0001-15, o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), conforme 
relação e proposta comercial constante do processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 
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     EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
               DE PRAZO E VALOR 

 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 
050/2019 

 

CONTRATO Nº 098/2019 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E 
SUA MANUTENÇÃO, PAR AS ESCOLAS, 
PERTECENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/11/2019 
VALOR DO CONTRATO  R$ 56.880,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 

OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/11/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR E 
PRAZO) 

20/11/2020 

DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR E 
PRAZO) 

05/02/2021 

DATA DO 3º ADITIVO (DE PRAZO) 22/11/2021 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR)  21/12/2021 
VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 56.880,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 

OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 170.640,00 (CENTO E SETENTA MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO 
CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 
8666/93. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 3º TERMO  
ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 

050/2019 
 

CONTRATO Nº 098/2019 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E SUA 
MANUTENÇÃO, PAR AS ESCOLAS, PERTECENTES AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/11/2019 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/11/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 20/11/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 05/02/2021 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 22/11/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

28/11/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 
57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 05 de janeiro de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, com prioridade de contratação para empresas locais, 
na modalidade Pregão nº 106/2021 – RP, do tipo “Menor Preço por Item”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção e 
ferramentas em geral, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: R$ 956.629,95. 
Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 134/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3383/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 134/2021, o participante: 
 
 

259039 - UNIFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGRO-INDUSTRIAIS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CALDEIRA FLAMOTUBULAR CARACTERÍSTICAS 

MINIMAS: CAPACIDADE DE PRODUÇÃO: 500 KGV/H  
PRESSÃO DE TRABALHO:  MÍNIMA DE 8/10 KGF/CM² 
COMBUSTÍVEL: LENHA. DISPOSIÇÃO: VERTICAL. 
TENSÃO DE OPERAÇÃO: 220 V / TRIFÁSICA / 60 HZ 
COMANDO: ELÉTRICO. COMPONETES E 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS: GARRAFA DE NÍVEL, 
CONTROLE DO NÍVEL DE ÁGUA, 
MANÔMETRO, CONTROLE DE PRESSÃO, CHAMINÉ  
300 X 3.000 MM, DESCARGA DE FUNDO,                 
VÁLVULAS DE ESFERA, GRELHAS /ACABAMENTO                     
CHAPA DE ALUMÍNIO PINTURA, ALTA TEMPERATURA, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA  08/10 KGF, RELE DE 
SEGURANÇA, COMANDO RELE DE NÍVEL, COMANDO  
PAINEL,COMANDO INJETOR MANUAL, BOMBA DE 
ÁGUA ISOLAMENTO TÉRMICO, CHAPA GALVANIZADA 
E LÃ DE ROCHA 50 MM,VÁLVULAS DE RETENÇÃO 03              
HORIZONTAL E VERTICAL VÁLVULA DE BLOQUEIO 
OPERACIONAL.INSTALAÇÃO MECÂNICA: 10 METROS 
ENTRE CALDEIRA E EQUIPAMENTOS. TANQUE 
ARMAZENAMENTO: CAPACIDADE 1 M3, DIÂMETRO 
EXTERNO  1.000 MM,  ALTURA    1.500 MM,  MATERIAL 
A -36, PINTURA  ZARCÃO,  INTERLIGAÇÃO,  
TUBULAÇÕES. O PRAZO DE GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO É DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 
DATA DA REALIZAÇÃO DA ENTREGA TÉCNICA. 

UNIDADE CALDEIRAS 
PARANA FTV 
500 

1 106.000,00 106.000,00 

    
Total do Fornecedor: 106.000,00 

 

Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021 

 
DECLARAÇÃO 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002, e considerando os contidos na Ata e Parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, e Parecer Jurídico, DECLARA FRACASSADA a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021, objetivando AQUISIÇÃO DE ISCAS 
GRANULADAS FORMICIDAS, QUE SERÃO UTILIZADAS NO COMBATE DAS 
FORMIGAS CORTADEIRAS NA ÁREA URBANA, ESCOLAS MUNICIPAIS E 
APLICAÇÃO NAS PRAÇAS E CANTEIROS, BEM COMO PARA A DISTRIBUIÇÃO 
PARA OS PRODUTORES RURAIS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3.321/2021 -  
“PROGRAMA DE COMBATE À FORMIGA CORTADEIRA”, pelo fato de não ter havido 
propostas classificadas no presente certame. 

 Alto Paraná-PR., 21 de dezembro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 014/2021 
 

Dispõe sobre a nomeação de Membros para compor a 
Comissão de AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO ou 
DEPRECIAÇÃO e EXAUTÃO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS em 31/12/2021 deste do Poder Legislativo e 
da outras providencias. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI - Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem a Comissão de AVALIAÇÃO, 

REAVALIAÇÃO, DEPRECIAÇÃO E EXAUSTÃO dos Bens Móveis e Imóveis em 
31/12/2021, deste Poder Legislativo, com o objetivo de se necessário avaliar ou 
reavaliar ou depreciar ou exaurir os Bens Móveis e Imóveis e almoxarifado, para 
registro atualizado em 31 de Dezembro de 2021 por ocasião do término e 
encerramento do exercício Contábil e fechamento do Balanço do Exercício 
Financeiro de 2021. 

 
Art. 2º. A Comissão constituída poderá fazer um levantamento dos Bens e 

avaliá-los ou reavaliá-los ou depreciá-los em tempo e valor real, com 
acompanhamento se necessário de relatórios ou laudo técnico de profissionais 
da área se necessários custeados por este Poder Legislativo ou não, que emitirá 
relatório da avaliação, reavaliação, depreciação e exaustão do Bem, que 
repassados à Comissão constituída serão analisados emitindo o Parecer com o 
relatório atualizado com os valores reais a serem entregue no Setor Contábil 
para ser lançados na Contabilidade em 31/12/2021. 

 
Art. 3º. Ficam nomeados para comporem a Comissão de que trata o Art. 

1º e Art. 2º deste Decreto os seguintes membros: 
– Presidente; - Vitória Mykaely Rodrigues Bonifácio  

RG: nº.1.347.607-0 SSP - PR  
 
CPF nº. 024.522.729-65 

– Membro;- Rubens Cesar de Oliveira   
 RG nº. 3.824.916-9 SSP-PR  
CPF nº. 516.127.639-87 
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– Membro - Abdão Leopoldo de Campos –  
RG: nº. 3.345.116-4 SSP-PR –  
CPF nº. 617.469.169-15. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
Mirador - Paraná, 21 de Dezembro de 2021. 
 
     SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

                  Presidente da Câmara 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ.  
Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 17h00min. 
(dezessete horas), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do Fundo 
Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 28 de junho de 2021, homologada 
pela Portaria nº 003/2021, de 01/07/2021, Ato publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.821 
data 02/07/2021. Presentes os membros: Clarice Bisconsim, Priscylla Páglia Tavares e Sônia 
Aparecida Frederico Satim, para tratar da seguinte pauta:- Análise do cenário econômico 
mundial do mês de novembro de 2021; análise de resultados das Carteiras de Fundos de 
Investimento, do Fundo Previdenciário do Município de Alto Paraná, planilha de resultados 
entregue na data de 09/12/2021, pelo diretor de finanças, senhor Odenir Pitta. Na última 
semana, segundo os economistas os mercados globais fecharam em queda, devido a temas 
relacionamos a pandemia, principalmente em relação a nova variante encontrada na África do 
Sul, denominada Ômicron. A Europa segue sendo o novo epicentro da pandemia, tendo a 
Alemanha como a mais afetada, então se discute bastante os temas relacionados a lockdown e 
medidas restritivas, trazendo consigo bastante volatilidade dos mercados. No Brasil, a última 
semana de novembro manteve-se com  bastante volatilidade, onde o Ibovespa, principal índice 
acionário do mercado, acumulava alta até a última quinta-feira do mês de novembro, mas sofreu 
revés na sexta-feira, fechando em queda de 0,79%, acompanhando o exterior e refletindo alguns 
dados internos, um deles é o IPCA-15, que veio acima das expectativas e o outro é em relação 
da PEC dos precatórios, que segue sem definição. O acompanhamento para o relatório Focus 
segue assim apresentado:  O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), a 
projeção subiu de 10,12% para 10,15% em 2021. Para 2022, a previsão para o IPCA subiu de 
4,96% para 5,00%. Para 2023, a estimativa se manteve em 3,42%. Para 2024, as projeções se 
mantiveram em 3,10%. Projeção para o PIB (Produto Interno Bruto) caiu de 4,80% para 4,78% 
para 2021. Para 2022, a estimativa caiu de 0,70% para 0,58%. Para 2023, a projeção ficou em 
2,00%. Para 2024, a projeção também ficou em 2,00%. Para a taxa de câmbio, a estimativa 
ficou em R$5,50. Para 2022, o valor ficou em R$5,50. Para 2023, a projeção ficou em R$5,25 
e para o ano seguinte o valor ficou em R$5,30. A taxa Selic, os analistas mantiveram a projeção 
da taxa em 9,25% em 2021, confirmada na reunião do COPOM do dia 08/12/2021. Para 2022, 
a taxa se manteve em 11,25%. No ano seguinte, a projeção ficou em 7,75% e ficou em 7,00% 
em 2024.  Para o mês de dezembro, devemos acompanhar os dados de inflação ao redor do 
mundo, principalmente no Brasil, com o IGPM, as expectativas com relação ao Brasil, segue 
sendo o momento em que o país passa por um processo de imunização mais eficiente. Fazer o 
acompanhamento das as decisões do Banco Central em relação a política monetária, que indica 
seguir com medidas contracionistas, tendo em vista o plano de vacinação em prática, a 
aceleração da inflação e os estímulos que seguem sendo despejados na economia, os dados 
indicam uma pressão persistente nos preços ao consumidor, com isto  o Banco Central a pode 
intensificar as discussões sobre o ritmo das reformas.  Esperara-se  mudanças nas taxas de juros, 
como já adiantado no relatório semanal do Banco Central, avaliar o andamento das reformas e 
a preocupação com o quadro fiscal, e o endividamento do teto de gastos. Permanecendo o 
desajuste fiscal, além de gerar desconfiança dos investidores estrangeiros, assim sendo geraria 
um aumento inesperado e brusco na taxa de juros, por esse motivo, e do risco Brasil, fato que 
seria prejudicial para a o momento atual da economia. Em análise as aplicações do Fundo 
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Previdenciário do Município de Alto Paraná os membros deste Comitê, constatou que os 
Fundos de Investimentos apresentaram resultados positivos, nas aplicações dos fundos de 
renda fixa, e resultados negativos nos fundos de renda variável, tendo um saldo positivo 
para o mês de novembro, mantendo-se negativo no acumulado do ano. Os membros deste  
comitê, opinam que o mais recomendado no momento atual é a cautela em assumir 
posições mais arriscada no curto prazo, visto que a volatilidade nos mercados deve se 
manter, principalmente em razão principal do nosso cenário político, fazer o 
acompanhamento diário dos mercados e estratégias se faz necessário, está opinião refere-
se aos fundos já credenciados e que compõem a carteira de investimento. Nada mais 
havendo a tratar, eu, Clarice Bisconsim, membro do Comitê de Investimentos, lavrei a presente 
ata em duas vias, e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, sendo 
encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se 
também a disposição para eventuais consultas na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  
 
Clarice Bisconsim 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
Priscylla Páglia Tavares 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
Sônia Aparecida Frederico Satim 
Membro do Comitê de Investimentos 
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ERRATA:  

No DECRETO LEGISLATIVO 028/2021 de 22 de Novembro de 
2021, publicado no Diário do Noroeste na Edição 18919 página 13 do dia 
23/11/2021, no Artigo 2º onde se lê, com recursos advindos da Dotação 
Orçamentária 2018 , o correto é com recursos advindos da Dotação Orçamentária 
2021. 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 21 
(vinte um) dias do mês de Dezembro de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
CPF: 140.208.829-91 
Presidente da Câmara 
GESTÃO 2021-2022 
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ERRATA:  

No EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 
de 22 de novembro de 2021, publicado no Diário do Noroeste na Edição 18919 
página 13 do dia 23/11/2021, no desdobramento da despesa 33.90.30.00.00, onde 
se encontra e onde se Lê 30, o correto é o desdobramento 39, ficando corrigido para 
33.90.39.00.00 o elemento de despesa. 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 21 
(vinte um) dias do mês de dezembro de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
CPF: 140.208.829-91 
Presidente da Câmara 
GESTÃO 2021-2022 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0282/2021- ID 1891 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.º 21.487.807/0001-70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 083/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0277/2021- ID 1886 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: RM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/MF N.º  05.951.300/0001-70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 053/2021- ID 1662 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R. K2 PNEUS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.º 26.472.570/0001-78 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 052/2021- ID 1661 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME 
CNPJ/MF N.º 06.880.642/0001-09 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 005/2021- ID 1610 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
CNPJ/MF N.º  09.492.811/0001-21. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 06(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2022 até 30 de Junho de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0279/2021- ID 1888 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
CNPJ/MF N.º 07.168.382/0001-06 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 081/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 1 - PROCESSO LEGISLATIVO
Objetivo: PROCESSO LEGISLATIVO

Total Programa: 1.137.922,05 1.206.197,38 1.278.569,22 1.355.283,37 4.977.972,02

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

1.137.922,05 1.206.197,38 1.278.569,22 1.355.283,37 4.977.972,02

1,000 1,000 1,000 1,000

Camara Municipal de Nova Aliança do Ivai

2001 Projeto MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

1 - LEGISLATIVA

31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessões Legislativas

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 2 - ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA
Objetivo: ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA

Total Programa: 1.226.550,39 1.300.143,40 1.378.152,01 1.460.841,17 5.365.686,97

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ADMINISTRACAO GERAL E FINACEIRA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

430.785,56 456.632,69 484.030,65 513.072,49 1.884.521,39

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2002 Projeto MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

Nota explicativa: MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

231.693,25 245.594,85 260.330,54 275.950,37 1.013.569,01

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2005 Projeto MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

78.361,56 83.063,25 88.047,05 93.329,87 342.801,73

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2042 Projeto MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

Nota explicativa: MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

18 - GESTÃO AMBIENTAL

543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

167.865,29 177.937,21 188.613,44 199.930,25 734.346,19

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2030 Projeto MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Nota explicativa: MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

13 - CULTURA

392 - DIFUSÃO CULTURAL

Eventos Culturais

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

115.054,01 121.957,25 129.274,69 137.031,17 503.317,12

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2009 Projeto MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO

Nota explicativa: MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

128.590,72 136.306,15 144.484,52 153.153,63 562.535,02

1,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2008 Projeto MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE

Nota explicativa:

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

74.200,00 78.652,00 83.371,12 88.373,39 324.596,51

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2044 Projeto MANUTENCAO DO DESENVOL. ECONOMICO E TRABALHO

Nota explicativa:

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

11 - TRABALHO

334 - FOMENTO AO TRABALHO

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 3 - APOSENTADORIA E REFORMA
Objetivo: APOSENTADORIA E REFORMA

Total Programa: 140.510,74 148.941,38 157.877,87 167.350,54 614.680,53

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
INATIVOS E PENSIONISTAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

140.510,74 148.941,38 157.877,87 167.350,54 614.680,53

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2006 Projeto MANUTENCAO DE APOSENTADORIA E REFORMA

Nota explicativa: MANUTENCAO DE APOSENTADORIA E REFORMA

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inativos/Pensionistas

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 4 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Objetivo: ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Total Programa: 1.365.159,18 1.447.068,74 1.533.892,85 1.625.926,43 5.972.047,20

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ADMINISTRACAO GERAL E FINACEIRA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

130.602,60 138.438,76 146.745,08 155.549,79 571.336,23

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

8 Operação Especial ENCARGOS SOCIAIS

Nota explicativa: ENCARGOS SOCIAIS

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

331 - PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

Valores Financeiros

Descrição complementar:

170.577,33 180.811,97 191.660,69 203.160,33 746.210,32

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

9999 Projeto RESERVA DE CONTINGENCIA

Nota explicativa: RESERVA DE CONTINGENCIA

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Valores Financeiros

Descrição complementar:

325.099,70 344.605,68 365.282,02 387.198,94 1.422.186,34

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2010 Projeto MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO

Nota explicativa: MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

74.441,00 78.907,46 83.641,91 88.660,42 325.650,79

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2012 Projeto MANUTENCAO DA TESOURARIA

Nota explicativa: MANUTENCAO DA TESOURARIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

604.057,77 640.301,24 678.719,31 719.442,47 2.642.520,79

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

77 Projeto AMORTIZACAO E ENCARGOS FISCAIS

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Valores Financeiros

Descrição complementar:

60.380,78 64.003,63 67.843,84 71.914,48 264.142,73

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

78 Projeto SENTENCAS JUDICIAIS E INDENIZACOES

Nota explicativa:

Produto esperado: Outros Produtos

Função:

Subfunção:

28 - ENCARGOS ESPECIAIS

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Valores Financeiros

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 5 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Objetivo: ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Total Programa: 178.738,46 189.462,77 200.830,54 212.880,37 781.912,14

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

178.738,46 189.462,77 200.830,54 212.880,37 781.912,14

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2011 Projeto MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO

Nota explicativa: MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 6 - VIAS PUBLICAS
Objetivo: VIAS PUBLICAS

Total Programa: 886.623,34 939.820,74 996.209,98 1.055.982,58 3.878.636,64

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
PAVIMENTACAO  E RECAPE DE VIAS URBANAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

UNIDADE DE
MEDIDA

2,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

65.301,30 69.219,38 73.372,54 77.774,89 285.668,11

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

1025 Projeto PAVIMENTACAO E CONSERVACAO DA MALHA VIARIA

Nota explicativa: PAVIMENTACAO E CONSERVACAO DA MALHA VIARIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

821.322,04 870.601,36 922.837,44 978.207,69 3.592.968,53

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2016 Projeto MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL

Nota explicativa: MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

26 - TRANSPORTE

782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 7 - ATENCAO BASICA
Objetivo: ATENCAO BASICA

Total Programa: 942.685,13 999.246,24 1.059.201,01 1.122.753,07 4.123.885,45

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ATENDIMENTOS DOS PROGRAMAS DE ATENCAO BASICA

Nota explicativa:
Taxa de Atendimento a População
pelo Programa Saúde da Família -
PSF Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

151.420,23 160.505,44 170.135,77 180.343,91 662.405,35

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2070 Projeto MANUTENCAO DO PROG. DE ATENCAO BASICA - PAB FIXO

Nota explicativa: MANUTENCAO DO PROG. DE ATENCAO BASICA - PAB FIXO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

151.996,54 161.116,33 170.783,31 181.030,31 664.926,49

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2057 Projeto MANUT.  PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ

Nota explicativa: MANUT.  PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

197.460,56 209.308,20 221.866,69 235.178,69 863.814,14

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2049 Projeto MANUTENCAO DO PROG. AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

Nota explicativa: MANUTENCAO DO PROG. AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

60.817,25 64.466,29 68.334,26 72.434,32 266.052,12

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2031 Projeto MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO

Nota explicativa: MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas

Descrição complementar:
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

253.000,00 268.180,00 284.270,80 301.327,05 1.106.777,85

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2032 Projeto MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

Nota explicativa: MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

127.990,55 135.669,98 143.810,18 152.438,79 559.909,50

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2053 Projeto MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

Nota explicativa: MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 8 - ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR
Objetivo: ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

Total Programa: 3.010.759,03 3.191.404,58 3.382.888,84 3.585.862,18 13.170.914,63

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

417.928,32 443.004,02 469.584,26 497.759,32 1.828.275,92

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2068 Projeto MANUTENCAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

61.383,22 65.066,22 68.970,19 73.108,40 268.528,03

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2069 Projeto ATENCAO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Nota explicativa: ATENCAO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

1.991.123,74 2.110.591,16 2.237.226,63 2.371.460,23 8.710.401,76

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2067 Projeto MANUTENCAO DA ASSIST. MEDICA, AMBULAT E HOSPITALAR

Nota explicativa: MANUTENCAO DA ASSIST. MEDICA, AMBULAT E HOSPITALAR

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

65.301,30 69.219,38 73.372,54 77.774,89 285.668,11

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2071 Projeto REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADE DE SAUDE

Nota explicativa: REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADE DE SAUDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

54.853,09 58.144,28 61.632,93 65.330,91 239.961,21

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2056 Projeto MANUTENCAO DO DEPART. DE SAUDE PUBLICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DO DEPART. DE SAUDE PUBLICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

67.542,34 71.594,88 75.890,57 80.444,01 295.471,80

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2048 Projeto GERIR AS POLITICAS DE SAUDE DO SUS

Nota explicativa: GERIR AS POLITICAS DE SAUDE DO SUS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

352.627,02 373.784,64 396.211,72 419.984,42 1.542.607,80

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2054 Projeto MANUTENCAO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Nota explicativa: MANUTENCAO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 9 - PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS
Objetivo: PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

Total Programa: 188.113,27 199.400,07 211.364,07 224.045,91 822.923,32

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
CONTROLE DE ENDEMIAS

Nota explicativa:
Taxa de Atendimento a População
pelo Programa Saúde da Família -
PSF Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

58.771,17 62.297,44 66.035,29 69.997,40 257.101,30

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2050 Projeto MANUTENCAO DAS ACOES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DAS ACOES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

129.342,10 137.102,63 145.328,78 154.048,51 565.822,02

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2051 Projeto MANUTENCAO DAS ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA

Nota explicativa: MANUTENCAO DAS ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

10 - SAÚDE

304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 10 - ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE
Objetivo: ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Total Programa: 263.070,61 278.854,85 295.586,13 313.321,31 1.150.832,90

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ATENDIMENTO A CRIANCAS E ADOLESCENTES

Nota explicativa:
Taxa de Atendimento a População
pelo Programa Saúde da Família -
PSF Medida esperada:

Crianças/Adolescente
s

1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

39.180,78 41.531,63 44.023,52 46.664,94 171.400,87

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2023 Projeto MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE

Nota explicativa: MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Crianças/Adolescentes

Descrição complementar:

32.650,65 34.609,69 36.686,27 38.887,45 142.834,06

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2046 Projeto MANUNTENCAO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE

Nota explicativa: MANUNTENCAO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Crianças/Adolescentes

Descrição complementar:

191.239,18 202.713,53 214.876,34 227.768,92 836.597,97

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2047 Projeto MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

Nota explicativa: MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 11 - ATENCAO A TERCEIRA IDADE
Objetivo: ATENCAO A TERCEIRA IDADE

Total Programa: 26.120,52 27.687,75 29.349,02 31.109,96 114.267,25

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ATENDIMENTO AO IDOSO

Nota explicativa:
Taxa de Atendimento ao Idoso

Medida esperada:

Pessoas 1,000 Idoso

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

26.120,52 27.687,75 29.349,02 31.109,96 114.267,25

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2036 Projeto MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO

Nota explicativa: MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 12 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL
Objetivo: MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Total Programa: 1.019.272,01 1.080.428,31 1.145.254,02 1.213.969,26 4.458.923,60

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
REFEICOES DISTRIBUIDAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

PAVIMENTACAO  E RECAPE DE VIAS URBANAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

UNIDADE DE
MEDIDA

2,000 População em Geral

POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

CESTAS BASICAS DISTRIBUIDAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

ATENDIMENTO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

ATENDIMENTO A POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

UNIDADE DE
MEDIDA

999,000 População em Geral

ATIVIDADES CULTURAIS DESENVOLVIDAS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

ADMINISTRACAO GERAL E FINACEIRA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

26.334,34 27.914,40 29.589,27 31.364,62 115.202,63

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

6035 Projeto ATENCAO AO INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS

Nota explicativa: ATENCAO AO INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

19.590,39 20.765,81 22.011,76 23.332,47 85.700,43

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2065 Projeto MANUTENCAO DO CADASTRO DE PESSOAS NO BOLSA FAMILIA

Nota explicativa: MANUTENCAO DO CADASTRO DE PESSOAS NO BOLSA FAMILIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

593.698,57 629.320,48 667.079,71 707.104,50 2.597.203,26

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2043 Projeto MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR

Nota explicativa: MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

72.484,45 76.833,51 81.443,52 86.330,13 317.091,61

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2062 Projeto MANUTENCAO PROG. PISO PARANAENSE DE ASSIST. SOCIAL

Nota explicativa: MANUTENCAO PROG. PISO PARANAENSE DE ASSIST. SOCIAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

33.956,68 35.994,08 38.153,72 40.442,94 148.547,42

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2064 Projeto MANUTENCAO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL

Nota explicativa: MANUTENCAO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

209.212,31 221.765,04 235.070,95 249.175,20 915.223,50

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2033 Projeto MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

63.995,27 67.834,99 71.905,09 76.219,40 279.954,75

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2034 Projeto MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL  CRAS

Nota explicativa: MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL  CRAS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 13 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Objetivo: MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Total Programa: 3.638.191,63 3.856.483,13 4.087.872,12 4.333.144,44 15.915.691,32

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ALUNOS MATRICULADOS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Alunos 1,000 Criança

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

1.339.628,55 1.420.006,26 1.505.206,64 1.595.519,04 5.860.360,49

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2058 Projeto MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB

Nota explicativa: MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Alunos

Descrição complementar:

52.241,04 55.375,50 58.698,03 62.219,91 228.534,48

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2060 Projeto MANUTENCAO DA JOVENS E ADULTOS

Nota explicativa: MANUTENCAO DA JOVENS E ADULTOS

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Alunos

Descrição complementar:

71.831,43 76.141,32 80.709,79 85.552,38 314.234,92

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2029 Projeto MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

Nota explicativa: MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Alunos

Descrição complementar:

152.805,04 161.973,34 171.691,75 181.993,25 668.463,38

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2021 Projeto MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO

Nota explicativa: MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

1.356.989,10 1.438.408,45 1.524.712,96 1.616.195,73 5.936.306,24

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2022 Projeto MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL

Nota explicativa: MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos

Descrição complementar:

65.301,30 69.219,38 73.372,54 77.774,89 285.668,11

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2025 Projeto REFORMA E AMPLIACOES DE UNIDADES ESCOLARES

Nota explicativa: REFORMA E AMPLIACOES DE UNIDADES ESCOLARES

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos

Descrição complementar:

599.395,17 635.358,88 673.480,41 713.889,24 2.622.123,70

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2027 Projeto MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

Nota explicativa: MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos

Descrição complementar:
Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025

Página: 20

Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 14 - TRANSPORTE ESCOLAR
Objetivo: TRANSPORTE ESCOLAR

Total Programa: 427.409,65 453.054,23 480.237,48 509.051,73 1.869.753,09

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ALUNOS MATRICULADOS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Alunos 1,000 Criança

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

427.409,65 453.054,23 480.237,48 509.051,73 1.869.753,09

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2020 Projeto MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Nota explicativa: MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 15 - FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR
Objetivo: FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

Total Programa: 341.371,18 361.853,45 383.564,65 406.578,53 1.493.367,81

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ALUNOS MATRICULADOS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Alunos 1,000 Criança

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

341.371,18 361.853,45 383.564,65 406.578,53 1.493.367,81

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2024 Projeto MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR

Nota explicativa: MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função:

Subfunção:

12 - EDUCAÇÃO

306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Alunos

Descrição complementar:
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Escopo: Plano Plurianual

Programa: 19 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
Objetivo: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

Total Programa: 203.483,53 215.692,54 228.634,09 242.352,13 890.162,29

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 5,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

203.483,53 215.692,54 228.634,09 242.352,13 890.162,29

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2040 Projeto MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO

Nota explicativa: MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

20 - AGRICULTURA

606 - EXTENSÃO RURAL

Produtores Rurais

Descrição complementar:
Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 21 - MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
Objetivo: MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

Total Programa: 163.253,25 173.048,45 183.431,35 194.437,23 714.170,28

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

163.253,25 173.048,45 183.431,35 194.437,23 714.170,28

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2014 Projeto MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025

Página: 24

Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 22 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
Objetivo: MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA

Total Programa: 39.180,78 41.531,63 44.023,52 46.664,94 171.400,87

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

39.180,78 41.531,63 44.023,52 46.664,94 171.400,87

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2013 Projeto MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA

Nota explicativa: MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 23 - OBRAS E SERVICOS URBANOS
Objetivo: OBRAS E SERVICOS URBANOS

Total Programa: 805.244,65 853.559,32 904.772,88 959.059,26 3.522.636,11

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
POPULACAO EM GERAL

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

UNIDADE DE
MEDIDA

2,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

805.244,65 853.559,32 904.772,88 959.059,26 3.522.636,11

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2015 Projeto MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

Nota explicativa: MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

15 - URBANISMO

452 - SERVIÇOS URBANOS

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 24 - SERVIÇO MILITAR
Objetivo: SERVIÇO MILITAR

Total Programa: 70.228,88 74.442,61 78.909,17 83.643,72 307.224,38

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
JOVENS EM IDADE DE ALISTAMENTO MILITAR

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

70.228,88 74.442,61 78.909,17 83.643,72 307.224,38

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2003 Projeto MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

Nota explicativa: MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

5 - DEFESA NACIONAL

153 - DEFESA TERRESTRE

Populaçao em Geral

Descrição complementar:
Município de Nova Aliança do Ivaí - PPA 2022 / 2025
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 25 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Objetivo: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Total Programa: 983.845,52 1.042.876,26 1.105.448,88 1.171.775,75 4.303.946,41

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ADMINISTRACAO GERAL E FINACEIRA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

119.046,58 126.189,37 133.760,73 141.786,38 520.783,06

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2004 Projeto MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS

Nota explicativa: MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Servidores Municipais

Descrição complementar:

864.798,94 916.686,89 971.688,15 1.029.989,37 3.783.163,35

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2007 Projeto MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL

Nota explicativa: MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

Total Geral: 17.057.733,80 18.081.197,83 19.166.069,70 20.316.033,88 74.621.035,21
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Programas - Plano de Investimentos - Físico / Financeiro

Escopo: Plano Plurianual

Programa: 25 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Objetivo: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Total Programa: 983.845,52 1.042.876,26 1.105.448,88 1.171.775,75 4.303.946,41

2022 2023 2024 2025 Total

Indicador Tipo indicador Un. de Medida Medida inicial Público alvo
ADMINISTRACAO GERAL E FINACEIRA

Nota explicativa:
Outros Indicadores

Medida esperada:

Pessoas 1,000 População em Geral

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida

119.046,58 126.189,37 133.760,73 141.786,38 520.783,06

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2004 Projeto MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS

Nota explicativa: MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Servidores Municipais

Descrição complementar:

864.798,94 916.686,89 971.688,15 1.029.989,37 3.783.163,35

1.000,000 1.000,000 1.000,000 1.000,000

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

2007 Projeto MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL

Nota explicativa: MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:

Subfunção:

4 - ADMINISTRAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Populaçao em Geral

Descrição complementar:

Total Geral: 17.057.733,80 18.081.197,83 19.166.069,70 20.316.033,88 74.621.035,21

           
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
planejamento@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 256/2021 
 
SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural – 
COMDUR e dá outras providências.  
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de 
Diamante do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por Lei e do que mais dispõe a Lei 
Complementar nº. 07/2020 (Lei do Plano Diretor 
Municipal), 

 
     DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Rural – COMDUR, de Diamante do Norte-Pr.: 
 
REPRESENTANTE DO ORGÃO MUNICIPAL RESPONSAVEL PELO PLANEJAMENTO 
URBANO 
MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES 
 
REPRESENTANTE DO ORGÃO MUNICIPAL RESPONSAVEL PELA GESTAO 
AMBIENTAL 
MAYSA MASSUMI SUGUIYAMA  
 
REPRESENTANTE DO ORGÃO MUNICIPAL RESPONSAVEL PELO JÚRIDICO 
MUNICIPAL 
MURILO GIGLIO DE SOUZA 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
1 – IVO JIOTI SUZUKI – Associação Japonesa; 
2 – GILBERTO ALVES DE ARAÚJO JUNIOR – Círculo Orquidófico Diamantense; 
3 – JOÃO PERES – Associação de Moradores da Vila Rural Nossa Senhora de Fátima; 
4 – ANTÔNIO CARLOS BONO HERRERA – Associação de Apicultores Orgânicos; 
5 – EDER JOSÉ MARTINELLI – Associação Comercial e Industrial de Diamante do Norte; 
6 – ORDILEI PELEGRINI – Associação dos Produtores de Leite. 
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de dezembro de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 257/2021 
 
SÚMULA: Institui Grupo Técnico Permanente de 
acompanhamento e controle do Plano Diretor 
Municipal e dá outras providências.  
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

     
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 42 da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades); 
 
CONSIDERANDO os dispostos nos incisos V e VI do art. 3º da Lei Estadual nº 
15.229, de 25 de julho de 2006, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e 
Controle do Plano Diretor Municipal. 
 
Art. 2º - Integram o Grupo Técnico para atuarem sem prejuízo nas demais 
atribuições do cargo que ocupam os servidores municipais: 
 
I - MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES – ENGENHEIRO CIVIL; 
II – GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 
III - MURILO GIGLIO DE SOUZA - ADVOGADO; 
IV – VALMIR LEITE DA SILVA – AUXILIAR ADMINISTRATIVO; 
V – NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 
VI – ANTONIO CARLOS BONO HERRERA – ASSESSOR ADMINISTRATIVO; 
VII – TIAGO DE OLIVEIRA LIMA – CONTADOR.  
 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 21 
dias do mês de dezembro de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 259/2021 
 
 

SÚMULA: “Constitui Comissão de Monitoramento 
e Avaliação para monitorar e avaliar as parcerias 
com organizações da sociedade civil”. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal 
de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
Considerando o contido nos artigos 2°, inciso XI e 
35°, alínea h, da Lei Federal n° 13.019 de 31 de 
julho de 2014 e no artigo 48°, da Lei Municipal n° 
85/2017, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e 
avaliar as parcerias com organizações da sociedade civil celebradas com o Município 
de Diamante do Norte, mediante termo de colaboração ou termo de fomento. 
 
I - Comissão de Monitoramento e Avaliação 
 
Nome: GLAUCIA MORO – CPF nº 339.850.218-05  
 
Nome: IZABELA BARBOSA VASCONCELOS CAMARGO – CPF nº 088.218.319-22  
 
Nome: ROSANGELA CARVALHO DIAS DE SOUZA – CPF nº 015.302.699-54  
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância administrativa 
colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta 
de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e 
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação. 
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Art. 3º - A comissão deverá ser composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 
membros ocupantes de cargos efetivos ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da administração pública municipal. 
 
Art. 4º - Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes. 
 
Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
 
Art. 5º - Esta Comissão de Monitoramento e Avaliação terá seu período de atuação e 
vigência até 31/12/2024.  
 
Art. 6º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado de Paraná, em 21 
dias do mês de dezembro de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 154/2021 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,  
Considerando o contido no Artigo 21, da 
Resolução 28/2011, de 06 de outubro de 
2011, e demais alterações contidas na 
Resolução 46/2014 de 12 de junho de 2014 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
RESOLVE: 

Nomear o servidor público municipal abaixo descrito, como responsável 
técnico, desempenhando o acompanhamento e fiscalização da transferência, como segue: 
NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS     CPF – 616.615.899-87 

Nos termos da legislação pertinente, será responsável pela fiscalização 
da transferência e a execução do respectivo objeto, sendo que a adequada utilização dos 
recursos será demonstrada pela emissão dos seguintes documentos: 
I – Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido sempre que houver alguma verificação 
ou intervenção do fiscal responsável, onde deverá documentar a atividade ocorrida, bem como 
a condição em que se encontra a execução do objeto naquele momento, destacando inclusive, 
a omissão do tomador dos recursos quando não houver a execução do objeto ou divergências 
deste em relação ao pactuado;  
II – Certificado de Conclusão ou de Recebimento Definitivo da Obra: documento 
circunstanciado emitido ao final do acompanhamento da aplicação dos recursos destinados 
à execução de obras por intermédio do qual se certifica a adequação do objeto aos termos do 
termo de transferência; 
III – Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos: documento por 
intermédio do qual se certifica que os equipamentos:  
a) foram adquiridos conforme previsto pelo termo de transferência;  
b) estão adequadamente instalados;  
c) estão em pleno funcionamento nas dependências do tomador dos recursos ou em outro 
local designado pelo termo de transferência; e  
d) em uso na atividade proposta;  
IV – Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira: documento emitido nos casos em que 
o objeto ainda não tenha sido concluído, mas a proporção já executada possibilita a colocação 
do objeto em uso, certificando se o percentual físico executado é compatível ou não com o 
percentual dos recursos até então repassados;  
V – Certificado de Cumprimento dos Objetivos: documento que certifica o cumprimento 
integral do objeto do termo de transferência.  
VI – Relatório Circunstanciado sobre a Execução do Objeto da Transferência, contendo no 
mínimo o seguinte:  
a) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência, apontando eventuais 
suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as medidas saneadoras adotadas; 
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b) manifestação conclusiva do órgão concedente sobre a regularidade da aplicação dos 
recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a observância às normas 
legais e regulamentares pertinentes e às cláusulas pactuadas; 
c) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada; e  
d) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de transferência, contendo 
um comparativo analítico entre a situação anterior e a posterior à celebração do termo. 

Este Fiscal da Transferência terá seu período de fiscalização e vigência 
até 31/12/2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado de 
Paraná, em 21 de dezembro de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0274/2021- ID 1883 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GESSICA ZARZEKA OLIVO 
CNPJ/MF N.º 97.541.831.0001-02. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 078/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
24 • Edição - 18.940 | Paranavaí | 22 de dezembro de 2021 | quarta-feira

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

LEI Nº 4.320/64, ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 1º, ITEM I Exercício 2022

Página: 1

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DESPESA POR FUNÇÕES DO GOVERNO

15.919.811,75

RECEITAS POR SUAS FONTES

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 303.632,75

  CONTRIBUIÇÕES 56.273,60

  RECEITA PATRIMONIAL 262.755,49

  RECEITA DE SERVIÇOS 29.082,86

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.370.786,71

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.032,39

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 17.063.563,80

DEDUÇÕES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (5.830,00)

TOTAL DE DEDUÇÕES (5.830,00)

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO 2.929.185,81

DEFESA NACIONAL 70.228,88

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.308.463,14

SAÚDE 4.141.557,43

EDUCAÇÃO 4.406.972,46

URBANISMO 1.894.302,02

AGRICULTURA 203.483,53

ENCARGOS ESPECIAIS 795.041,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33

TOTAL GERAL DAS RECEITAS: 17.057.733,80 TOTAL GERAL DAS DESPESAS:
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TOTALRECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

303.632,75 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.777.226,46

CONTRIBUIÇÕES 56.273,60 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 138.944,03

RECEITA PATRIMONIAL 262.755,49 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.911.007,96 14.827.178,45

RECEITA DE SERVIÇOS 29.082,86

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.370.786,71

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.032,39 17.063.563,80

TOTAL 17.063.563,80 17.063.563,80TOTAL

SUPERÁVIT 2.236.385,35

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 2.236.385,35

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 456.942,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 465.113,74 922.055,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33

2.236.385,35TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 17.063.563,80 DESPESAS CORRENTES 14.827.178,45

DESPESAS DE CAPITAL 922.055,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33

17.063.563,80TOTAL TOTAL 17.063.563,80

SUPERÁVIT 1.143.752,05
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 17.063.563,80

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 303.632,75

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS 278.671,92

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 159.421,53

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 82.849,97

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 73.829,16000

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 4.470,45000

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

4.550,36000

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

76.571,56

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

76.571,56000

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 91.459,54

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 91.459,54

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 91.459,54

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 91.459,54

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 64.696,95000

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 26.762,59000

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 27.790,85

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 27.790,85

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 27.790,85

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 27.790,85000

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS 24.960,83

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.428,83

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 1.428,83

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 1.428,83510

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 23.532,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 23.532,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 23.532,00511

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES 56.273,60

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 56.273,60

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 56.273,60

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 56.273,60

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 56.273,60507

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 262.755,49

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIÁRIOS 262.755,49

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 262.755,49

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 262.755,49

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 262.755,49

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS NÃO VINCULADOS 262.755,49000

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA DE SERVIÇOS 29.082,86

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 29.082,86

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 29.082,86

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 29.082,86

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 29.082,86

1.6.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00     SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES 29.082,86000

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.370.786,71

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 12.789.152,75

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 12.046.050,11

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 11.986.813,65

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 11.029.425,27

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 13.786.781,59000

(2.757.356,32)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

11.029.425,27    Receita Líquida

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS
DE DEZEMBRO

487.510,75

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS
DE DEZEMBRO - PRINCIPAL

487.510,75000

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO

469.877,63

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO 469.877,63000
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1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 59.236,46

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 74.045,34000

(14.808,88)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

59.236,46    Receita Líquida

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

123.051,70

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 123.051,70

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 123.051,70

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 123.051,70504

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 289.961,87

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO
A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

289.961,87

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

159.995,34

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

159.995,34

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (FT- 494) 66.685,68494

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00     PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (FT - 494) 68.057,70494

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00     PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL (FT - 494) 25.251,96494

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCIA EM SAÚDE

129.966,53

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

129.966,53494

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO  FNDE

190.805,55

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 115.975,11

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 115.975,11107

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PNAE

43.490,67

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PNAE - PRINCIPAL

43.490,67121

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE

5.245,38

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

5.245,38116

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

26.094,39

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

26.094,39

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00     PROGRAMA BRASIL CARINHOSO (FT - 125) 26.094,39125

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 115.755,94

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 115.755,94

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

115.755,94

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00     COMPONENTE - PISO BÁSICO FIXO (FT - 934) 44.710,80934

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00     COMPONENTE - SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (FT - 934) 44.710,80934

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00     COMPONETE - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS (FT - 936) 4.349,07936

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00     COMPONENTE - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO (FT - 940) 21.985,27940

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 23.527,58

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC Nº 87/96 13.298,42

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC Nº 87/96 - PRINCIPAL 17.009,53000

(3.711,11)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

13.298,42    Receita Líquida

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 10.229,16

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 10.229,16

1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO - PRINCIPAL 10.229,16000

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 2.227.331,75

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 2.092.972,46

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 1.904.786,70

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 2.379.272,76000

(474.486,06)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

1.904.786,70    Receita Líquida

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 153.016,83

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 191.271,80000

(38.254,97)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

153.016,83    Receita Líquida
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1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 59.236,46

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 74.045,34000

(14.808,88)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

59.236,46    Receita Líquida

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

123.051,70

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 123.051,70

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 123.051,70

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 123.051,70504

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 289.961,87

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO
A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

289.961,87

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

159.995,34

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

159.995,34

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (FT- 494) 66.685,68494

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00     PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO (FT - 494) 68.057,70494

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00     PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL (FT - 494) 25.251,96494

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCIA EM SAÚDE

129.966,53

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

129.966,53494

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO  FNDE

190.805,55

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 115.975,11

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 115.975,11107

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PNAE

43.490,67

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PNAE - PRINCIPAL

43.490,67121

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE

5.245,38

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

5.245,38116

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

26.094,39

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

26.094,39

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00     PROGRAMA BRASIL CARINHOSO (FT - 125) 26.094,39125

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 115.755,94

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 115.755,94

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

115.755,94

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00     COMPONENTE - PISO BÁSICO FIXO (FT - 934) 44.710,80934

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00     COMPONENTE - SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (FT - 934) 44.710,80934

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00     COMPONETE - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS (FT - 936) 4.349,07936

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00     COMPONENTE - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO (FT - 940) 21.985,27940

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 23.527,58

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC Nº 87/96 13.298,42

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC Nº 87/96 - PRINCIPAL 17.009,53000

(3.711,11)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

13.298,42    Receita Líquida

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 10.229,16

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 10.229,16

1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO - PRINCIPAL 10.229,16000

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 2.227.331,75

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 2.092.972,46

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 1.904.786,70

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 2.379.272,76000

(474.486,06)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

1.904.786,70    Receita Líquida

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 153.016,83

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 191.271,80000

(38.254,97)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

153.016,83    Receita Líquida
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DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 26.305,85

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 33.146,68000

(6.840,83)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

26.305,85    Receita Líquida

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 8.863,08

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 8.863,08512

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

25.632,62

1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE ROYALTIES ? COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO 25.632,62

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE ROYALTIES ? COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO -
PRINCIPAL

25.632,62504

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 108.726,67

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 36.242,22

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 36.242,22

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR - SEED (FT - 127) 36.242,22127

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 72.484,45

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL 72.484,45

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00     PISO ESTAUDUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FT - 750) 72.484,45750

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 1.354.302,21

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

1.354.302,21

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

1.354.302,21

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

1.354.302,21

1.7.5.1.50.0.1.01.00.00.00.00     TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - 60% 890.247,31101

1.7.5.1.50.0.1.02.00.00.00.00     TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - 40% 464.054,90102

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.032,39

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00     DEMAIS RECEITAS CORRENTES 41.032,39

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.032,39

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS 41.032,39

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS 41.032,39

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS -
PRINCIPAL

41.032,39

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS 41.032,39000

Renúncia (5.830,00)

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

(5.830,00)

TOTAL DE DEDUÇÕES (5.830,00)

17.057.733,80TOTAL GERAL
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RESUMO

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 303.632,75

  CONTRIBUIÇÕES 56.273,60

  RECEITA PATRIMONIAL 262.755,49

  RECEITA DE SERVIÇOS 29.082,86

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.370.786,71

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.032,39

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 17.063.563,80

DEDUÇÕES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (5.830,00)

TOTAL DE DEDUÇÕES (5.830,00)

TOTAL GERAL 17.057.733,80

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 14.827.178,453.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.777.226,463.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 74.200,003.1.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 74.200,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 8.703.026,463.1.90.00.00.00

                  APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 140.510,743.1.90.01.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.951.936,893.1.90.11.00.00

                  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.572.572,833.1.90.13.00.00

                  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.322,003.1.90.16.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.684,003.1.90.94.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 138.944,033.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 138.944,033.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 138.944,033.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.911.007,963.3.00.00.00.00

            EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 7.257,053.3.22.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.257,053.3.22.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 7.257,053.3.30.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.257,053.3.30.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 57.055,423.3.40.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 57.055,423.3.40.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 298.427,023.3.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 298.427,023.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.541.011,423.3.90.00.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 195.365,463.3.90.14.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 1.632.807,303.3.90.30.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 599.970,633.3.90.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 104.189,343.3.90.33.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 668.210,773.3.90.36.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.799.929,773.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 303.514,543.3.90.40.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 133.214,653.3.90.47.00.00

                  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 34.286,963.3.90.48.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 50.000,003.3.90.91.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 19.522,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 922.055,974.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 456.942,234.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 456.942,234.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 271.835,484.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 166.307,674.4.90.52.00.00

                  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 8.418,304.4.90.61.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.380,784.4.90.93.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 465.113,744.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 465.113,744.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 465.113,744.6.90.71.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022

Página: 1

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 14.827.178,453.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.777.226,463.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 74.200,003.1.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 74.200,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 8.703.026,463.1.90.00.00.00

                  APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 140.510,743.1.90.01.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.951.936,893.1.90.11.00.00

                  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.572.572,833.1.90.13.00.00

                  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.322,003.1.90.16.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.684,003.1.90.94.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 138.944,033.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 138.944,033.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 138.944,033.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.911.007,963.3.00.00.00.00

            EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 7.257,053.3.22.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.257,053.3.22.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 7.257,053.3.30.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.257,053.3.30.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 57.055,423.3.40.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 57.055,423.3.40.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 298.427,023.3.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 298.427,023.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.541.011,423.3.90.00.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 195.365,463.3.90.14.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 1.632.807,303.3.90.30.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 599.970,633.3.90.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 104.189,343.3.90.33.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 668.210,773.3.90.36.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.799.929,773.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 303.514,543.3.90.40.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 133.214,653.3.90.47.00.00

                  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 34.286,963.3.90.48.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 50.000,003.3.90.91.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 19.522,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 922.055,974.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 456.942,234.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 456.942,234.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 271.835,484.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 166.307,674.4.90.52.00.00

                  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 8.418,304.4.90.61.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.380,784.4.90.93.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 465.113,744.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 465.113,744.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 465.113,744.6.90.71.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,339.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 15.919.811,75
RESUMO

Página: 2

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.777.226,46

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 138.944,03

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.911.007,96

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 14.827.178,45

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 456.942,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 465.113,74

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 922.055,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33

TOTAL DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33

TOTAL GERAL 15.919.811,75
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

   
1.296.779,27 

 
1.296.779,27 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
    

04 ADMINISTRAÇÃO   1.226.550,39 1.226.550,39 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   1.226.550,39 1.226.550,39 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA   1.226.550,39 1.226.550,39 

05 DEFESA NACIONAL   70.228,88 70.228,88 

05 153 DEFESA TERRESTRE   70.228,88 70.228,88 
05 153 0024 SERVIÇO MILITAR   70.228,88 70.228,88 

 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

   
1.296.779,27 

 
1.296.779,27 

 Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO   1.296.779,27 1.296.779,27 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

04  ADMINISTRAÇÃO   1.226.550,39 1.226.550,39 

04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL   1.226.550,39 1.226.550,39 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA   1.226.550,39 1.226.550,39 

04 122 00022 002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 430.785,56 430.785,56 

04 122 00022 005 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 231.693,25 231.693,25 

04 122 00022 008 MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE 128.590,72 128.590,72 

04 122 00022 009 MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO 115.054,01 115.054,01 

04 122 00022 030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 167.865,29 167.865,29 

04 122 00022 042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 78.361,56 78.361,56 

04 122 00022 044 MANUTENCAO DO DESENVOL. ECONOMICO E TRABALHO 74.200,00 74.200,00 

05    DEFESA NACIONAL 70.228,88 70.228,88 

05 153   DEFESA TERRESTRE 70.228,88 70.228,88 

05 153 0024  SERVIÇO MILITAR 70.228,88 70.228,88 
05 153 00242 003 MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 70.228,88 70.228,88 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 1 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

   
1.303.094,72 

 
1.303.094,72 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

04  ADMINISTRAÇÃO   1.303.094,72 1.303.094,72 

04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL   1.124.356,26 1.124.356,26 

04 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA   140.510,74 140.510,74 

04 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL   983.845,52 983.845,52 

04 129  ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS   178.738,46 178.738,46 
04 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA   178.738,46 178.738,46 

 
 
 
 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
   

1.303.094,72 
 

1.303.094,72 

Unidade: 001 RECURSOS HUMANOS   259.557,32 259.557,32 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

04   ADMINISTRAÇÃO 259.557,32 259.557,32 

04 122   ADMINISTRAÇÃO GERAL 259.557,32 259.557,32 

04 122 0003  APOSENTADORIA E REFORMA 140.510,74 140.510,74 

04 122 00032 006 MANUTENCAO DE APOSENTADORIA E REFORMA 140.510,74 140.510,74 

04 122 0025  ADMINISTRAÇÃO GERAL 119.046,58 119.046,58 
04 122 00252 004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS 119.046,58 119.046,58 

 
 
 
 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
   

1.303.094,72 
 

1.303.094,72 

Unidade: 002 ADMINISTRACAO GERAL   864.798,94 864.798,94 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

04  ADMINISTRAÇÃO 864.798,94 864.798,94 

04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL 864.798,94 864.798,94 

04 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL 864.798,94 864.798,94 
04 122 00252 007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL 864.798,94 864.798,94 

 
 
 
 
  

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
   

1.303.094,72 
 

1.303.094,72 

Unidade: 003 TRIBUTACAO E FISCALIZACAO   178.738,46 178.738,46 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

04  ADMINISTRAÇÃO 178.738,46 178.738,46 

04 129  ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 178.738,46 178.738,46 

04 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 178.738,46 178.738,46 
04 129 00052 011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 178.738,46 178.738,46 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 2 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 04 SECRETARIA DA FAZENDA 

 
795.041,15 

  
570.118,03 

 
1.365.159,18 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
    

04 ADMINISTRAÇÃO   399.540,70 399.540,70 

04 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   325.099,70 325.099,70 

04 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   325.099,70 325.099,70 

04 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   74.441,00 74.441,00 

04 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   74.441,00 74.441,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 795.041,15   795.041,15 

28 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 130.602,60   130.602,60 

28 331 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 130.602,60   130.602,60 

28 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 604.057,77   604.057,77 

28 843 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 604.057,77   604.057,77 

28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 60.380,78   60.380,78 

28 846 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 60.380,78   60.380,78 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   170.577,33 170.577,33 

99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   170.577,33 170.577,33 
99 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   170.577,33 170.577,33 

 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DA FAZENDA 
 

795.041,15 
  

570.118,03 
 

1.365.159,18 

Unidade: 001 TESOURARIA 795.041,15  74.441,00 869.482,15 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO    

04   ADMINISTRAÇÃO  74.441,00 74.441,00 

04 123   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  74.441,00 74.441,00 

04 123 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  74.441,00 74.441,00 

04 123 00042 012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  74.441,00 74.441,00 

28   ENCARGOS ESPECIAIS 795.041,15  795.041,15 

28 331   PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 130.602,60  130.602,60 

28 331 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 130.602,60  130.602,60 

28 331 00040 008 ENCARGOS SOCIAIS - PASEP 130.602,60  130.602,60 

28 843   SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 604.057,77  604.057,77 

28 843 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 604.057,77  604.057,77 

28 843 00040 077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS 604.057,77  604.057,77 

28 846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 60.380,78  60.380,78 

28 846 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 60.380,78  60.380,78 
28 846 00040 078 SENTENÇAS JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES 60.380,78  60.380,78 

 
 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DA FAZENDA 
 

795.041,15 
  

570.118,03 
 

1.365.159,18 

Unidade: 002 CONTABILIDADE E ORÇAMENTO   495.677,03 495.677,03 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

04   ADMINISTRAÇÃO 325.099,70 325.099,70 

04 121   PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 325.099,70 325.099,70 

04 121 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 325.099,70 325.099,70 

04 121 00042 010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO 325.099,70 325.099,70 

99   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33 170.577,33 

99 999   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33 170.577,33 

99 999 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 170.577,33 170.577,33 

99 999 00049 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

170.577,33 170.577,33 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 3 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO 

   
4.406.972,46 

 
4.406.972,46 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

12  EDUCAÇÃO   4.406.972,46 4.406.972,46 

12 306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO   341.371,18 341.371,18 

12 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR   341.371,18 341.371,18 

12 361  ENSINO FUNDAMENTAL   2.601.900,26 2.601.900,26 

12 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL   2.174.490,61 2.174.490,61 

12 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR   427.409,65 427.409,65 

12 365  EDUCAÇÃO INFANTIL   1.411.459,98 1.411.459,98 

12 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL   1.411.459,98 1.411.459,98 

12 366  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   52.241,04 52.241,04 
12 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL   52.241,04 52.241,04 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO 
   

4.406.972,46 
 

4.406.972,46 

Unidade: 001 EDUCAÇÃO   2.467.948,74 2.467.948,74 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

12   EDUCAÇÃO 2.467.948,74 2.467.948,74 

12 306   ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 341.371,18 341.371,18 

12 306 0015  FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 341.371,18 341.371,18 

12 306 00152 024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 341.371,18 341.371,18 

12 361   ENSINO FUNDAMENTAL 2.002.505,09 2.002.505,09 

12 361 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.575.095,44 1.575.095,44 

12 361 00132 021 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO 152.805,04 152.805,04 

12 361 00132 022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL 1.356.989,10 1.356.989,10 

12 361 00132 025 REFORMA E AMPLIACOES DE UNIDADES ESCOLARES 65.301,30 65.301,30 

12 361 0014  TRANSPORTE ESCOLAR 427.409,65 427.409,65 

12 361 00142 020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 427.409,65 427.409,65 

12 365   EDUCAÇÃO INFANTIL 71.831,43 71.831,43 

12 365 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 71.831,43 71.831,43 

12 365 00132 029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL 71.831,43 71.831,43 

12 366   EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 52.241,04 52.241,04 

12 366 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 52.241,04 52.241,04 
12 366 00132 060 MANUTENCAO DA JOVENS E ADULTOS 52.241,04 52.241,04 

 
 
 
  

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO 
   

4.406.972,46 
 

4.406.972,46 

Unidade: 002 FUNDEB   1.939.023,72 1.939.023,72 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

12   EDUCAÇÃO 1.939.023,72 1.939.023,72 

12 361   ENSINO FUNDAMENTAL 599.395,17 599.395,17 

12 361 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 599.395,17 599.395,17 

12 361 00132 027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 599.395,17 599.395,17 

12 365   EDUCAÇÃO INFANTIL 1.339.628,55 1.339.628,55 

12 365 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.339.628,55 1.339.628,55 
12 365 00132 058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB 1.339.628,55 1.339.628,55 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 4 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

  
65.301,30 

 
1.829.000,72 

 
1.894.302,02 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
    

15 URBANISMO  65.301,30 1.829.000,72 1.894.302,02 

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA  65.301,30 821.322,04 886.623,34 

15 451 0006 VIAS PUBLICAS  65.301,30 821.322,04 886.623,34 

15 452 SERVIÇOS URBANOS   1.007.678,68 1.007.678,68 

15 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA   163.253,25 163.253,25 

15 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA   39.180,78 39.180,78 
15 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS   805.244,65 805.244,65 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

65.301,30 
 

1.829.000,72 
 

1.894.302,02 

Unidade: 001 SERVICO DE LIMPEZA PUBLICA   39.180,78 39.180,78 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

15  URBANISMO 39.180,78 39.180,78 

15 452  SERVIÇOS URBANOS 39.180,78 39.180,78 

15 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 39.180,78 39.180,78 
15 452 00222 013 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 39.180,78 39.180,78 

 
 
  

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

65.301,30 
 

1.829.000,72 
 

1.894.302,02 

Unidade: 002 SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA   163.253,25 163.253,25 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

15  URBANISMO 163.253,25 163.253,25 

15 452  SERVIÇOS URBANOS 163.253,25 163.253,25 

15 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA 163.253,25 163.253,25 
15 452 00212 014 MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 163.253,25 163.253,25 

 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

  
65.301,30 

 
1.829.000,72 

 
1.894.302,02 

 Unidade: 003 SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  65.301,30 821.322,04 886.623,34 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

15  URBANISMO  65.301,30 821.322,04 886.623,34 

15 451  INFRA-ESTRUTURA URBANA  65.301,30 821.322,04 886.623,34 
15 451 0006 VIAS PUBLICAS  65.301,30 821.322,04 886.623,34 

15 451 00061 025 PAVIMENTACAO E CONSERVACAO DA MALHA VIARIA 65.301,30 
 

65.301,30 
15 451 00062 016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  821.322,04 821.322,04 

 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

65.301,30 
 

1.829.000,72 
 

1.894.302,02 

Unidade: 004 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   805.244,65 805.244,65 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

15  URBANISMO 805.244,65 805.244,65 

15 452  SERVIÇOS URBANOS 805.244,65 805.244,65 

15 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS 805.244,65 805.244,65 
15 452 00232 015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 805.244,65 805.244,65 
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Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 5 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

   
203.483,53 

 
203.483,53 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

20  AGRICULTURA   203.483,53 203.483,53 

20 606  EXTENSÃO RURAL   203.483,53 203.483,53 
20 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO   203.483,53 203.483,53 

 
 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
   

203.483,53 
 

203.483,53 

Unidade: 001 FOMENTO AGROPECUÁRIO   203.483,53 203.483,53 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

20  AGRICULTURA 203.483,53 203.483,53 

20 606  EXTENSÃO RURAL 203.483,53 203.483,53 

20 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 203.483,53 203.483,53 
20 606 00192 040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO 203.483,53 203.483,53 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 6 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

   
1.308.463,14 

 
1.308.463,14 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
    

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   1.308.463,14 1.308.463,14 

08 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   26.120,52 26.120,52 

08 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE   26.120,52 26.120,52 

08 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   263.070,61 263.070,61 

08 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE   263.070,61 263.070,61 

08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   1.019.272,01 1.019.272,01 
08 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL   1.019.272,01 1.019.272,01 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

   
1.308.463,14 

 
1.308.463,14 

 Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   391.616,76 391.616,76 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

08  ASSISTÊNCIA SOCIAL   391.616,76 391.616,76 

08 244  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   391.616,76 391.616,76 
08 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL   391.616,76 391.616,76 

08 244 00122 033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA 209.212,31 209.212,31 

08 244 00122 034 MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL 63.995,27 63.995,27 

08 244 00122 062 MANUTENCÃO PROG. PISO PARANAENSE DE ASSIST. SOCIAL 72.484,45 72.484,45 

08 244 00122 065 MANUTENCÃO DO CADASTRO DE PESSOAS NO BOLSA FAMÍLIA 19.590,39 19.590,39 
08 244 00126 035 ATENÇÃO AO ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS 26.334,34 26.334,34 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

1.308.463,14 
 

1.308.463,14 

Unidade: 002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO   26.120,52 26.120,52 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

08  ASSISTÊNCIA SOCIAL 26.120,52 26.120,52 

08 241  ASSISTÊNCIA AO IDOSO 26.120,52 26.120,52 

08 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE 26.120,52 26.120,52 
08 241 00112 036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO 26.120,52 26.120,52 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

   
1.308.463,14 

 
1.308.463,14 

 Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE   71.831,43 71.831,43 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

08  ASSISTÊNCIA SOCIAL   71.831,43 71.831,43 

08 243  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   71.831,43 71.831,43 
08 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE   71.831,43 71.831,43 

08 243 00102 023 MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE 39.180,78 39.180,78 
08 243 00102 046 MANUNTENÇÃO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE 32.650,65 32.650,65 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

1.308.463,14 
 

1.308.463,14 

Unidade: 004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL   818.894,43 818.894,43 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

08   ASSISTÊNCIA SOCIAL 818.894,43 818.894,43 

08 243   ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 191.239,18 191.239,18 

08 243 0010  ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 191.239,18 191.239,18 

08 243 00102 047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 191.239,18 191.239,18 

08 244   ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 627.655,25 627.655,25 

08 244 0012  MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 627.655,25 627.655,25 

08 244 00122 043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR 593.698,57 593.698,57 
08 244 00122 064 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL 33.956,68 33.956,68 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 7 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 09 SECRETARIA DE SAUDE 

   
4.141.557,43 

 
4.141.557,43 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
    

10 SAÚDE   4.141.557,43 4.141.557,43 

10 301 ATENÇÃO BÁSICA   942.685,13 942.685,13 

10 301 0007 ATENCAO BASICA   942.685,13 942.685,13 

10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   3.010.759,03 3.010.759,03 

10 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR   3.010.759,03 3.010.759,03 

10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   129.342,10 129.342,10 

10 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS   129.342,10 129.342,10 

10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   58.771,17 58.771,17 
10 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS   58.771,17 58.771,17 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 09 SECRETARIA DE SAUDE 

   
4.141.557,43 

 
4.141.557,43 

 Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   4.025.321,12 4.025.321,12 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

10  SAÚDE   4.025.321,12 4.025.321,12 

10 301  ATENÇÃO BÁSICA   942.685,13 942.685,13 
10 301 0007 ATENCAO BASICA   942.685,13 942.685,13 

10 301 00072 031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO 60.817,25 60.817,25 

10 301 00072 032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 253.000,00 253.000,00 

10 301 00072 049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 197.460,56 197.460,56 

10 301 00072 053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 127.990,55 127.990,55 

10 301 00072 057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ 151.996,54 151.996,54 

10 301 00072 070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 151.420,23 151.420,23 

10 302   ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.894.522,72 2.894.522,72 

10 302 0008  ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 2.894.522,72 2.894.522,72 

10 302 00082 048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS 67.542,34 67.542,34 

10 302 00082 054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 352.627,02 352.627,02 

10 302 00082 067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR 1.991.123,74 1.991.123,74 

10 302 00082 068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 417.928,32 417.928,32 

10 302 00082 071 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE 65.301,30 65.301,30 

10 304   VIGILÂNCIA SANITÁRIA 129.342,10 129.342,10 

10 304 0009  PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 129.342,10 129.342,10 

10 304 00092 051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 129.342,10 129.342,10 

10 305   VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 58.771,17 58.771,17 

10 305 0009  PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 58.771,17 58.771,17 
10 305 00092 050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 58.771,17 58.771,17 

 
 

   
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 09 SECRETARIA DE SAUDE 

   
4.141.557,43 

 
4.141.557,43 

 Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA   116.236,31 116.236,31 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

10  SAÚDE   116.236,31 116.236,31 

10 302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   116.236,31 116.236,31 
10 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR   116.236,31 116.236,31 

10 302 00082 056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA 54.853,09 54.853,09 
10 302 00082 069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 61.383,22 61.383,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TOTAL: 795.041,15 65.301,30   15.059.469,30   15.919.811,75 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 09 SECRETARIA DE SAUDE 

   
4.141.557,43 

 
4.141.557,43 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
    

10 SAÚDE   4.141.557,43 4.141.557,43 

10 301 ATENÇÃO BÁSICA   942.685,13 942.685,13 

10 301 0007 ATENCAO BASICA   942.685,13 942.685,13 

10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   3.010.759,03 3.010.759,03 

10 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR   3.010.759,03 3.010.759,03 

10 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   129.342,10 129.342,10 

10 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS   129.342,10 129.342,10 

10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   58.771,17 58.771,17 
10 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS   58.771,17 58.771,17 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 09 SECRETARIA DE SAUDE 

   
4.141.557,43 

 
4.141.557,43 

 Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   4.025.321,12 4.025.321,12 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

10  SAÚDE   4.025.321,12 4.025.321,12 

10 301  ATENÇÃO BÁSICA   942.685,13 942.685,13 
10 301 0007 ATENCAO BASICA   942.685,13 942.685,13 

10 301 00072 031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO 60.817,25 60.817,25 

10 301 00072 032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 253.000,00 253.000,00 

10 301 00072 049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 197.460,56 197.460,56 

10 301 00072 053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 127.990,55 127.990,55 

10 301 00072 057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ 151.996,54 151.996,54 

10 301 00072 070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 151.420,23 151.420,23 

10 302   ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.894.522,72 2.894.522,72 

10 302 0008  ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 2.894.522,72 2.894.522,72 

10 302 00082 048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS 67.542,34 67.542,34 

10 302 00082 054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 352.627,02 352.627,02 

10 302 00082 067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR 1.991.123,74 1.991.123,74 

10 302 00082 068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 417.928,32 417.928,32 

10 302 00082 071 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE 65.301,30 65.301,30 

10 304   VIGILÂNCIA SANITÁRIA 129.342,10 129.342,10 

10 304 0009  PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 129.342,10 129.342,10 

10 304 00092 051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 129.342,10 129.342,10 

10 305   VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 58.771,17 58.771,17 

10 305 0009  PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 58.771,17 58.771,17 
10 305 00092 050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 58.771,17 58.771,17 

 
 

   
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 09 SECRETARIA DE SAUDE 

   
4.141.557,43 

 
4.141.557,43 

 Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA   116.236,31 116.236,31 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

10  SAÚDE   116.236,31 116.236,31 

10 302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   116.236,31 116.236,31 
10 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR   116.236,31 116.236,31 

10 302 00082 056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA 54.853,09 54.853,09 
10 302 00082 069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 61.383,22 61.383,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TOTAL: 795.041,15 65.301,30   15.059.469,30   15.919.811,75 
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PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - ANEXO 07 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022

Página: 1

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

ADMINISTRAÇÃO 2.929.185,81 2.929.185,8104

325.099,70 325.099,7004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

325.099,70 325.099,7004 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

2.350.906,65 2.350.906,6504 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.226.550,39 1.226.550,3904 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA

140.510,74 140.510,7404 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA

983.845,52 983.845,5204 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

74.441,00 74.441,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

74.441,00 74.441,0004 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

178.738,46 178.738,4604 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

178.738,46 178.738,4604 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DEFESA NACIONAL 70.228,88 70.228,8805

70.228,88 70.228,8805 153 DEFESA TERRESTRE

70.228,88 70.228,8805 153 0024 SERVIÇO MILITAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.308.463,14 1.308.463,1408

26.120,52 26.120,5208 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

26.120,52 26.120,5208 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE

263.070,61 263.070,6108 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

263.070,61 263.070,6108 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

1.019.272,01 1.019.272,0108 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

1.019.272,01 1.019.272,0108 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

SAÚDE 4.141.557,43 4.141.557,4310

942.685,13 942.685,1310 301 ATENÇÃO BÁSICA

942.685,13 942.685,1310 301 0007 ATENCAO BASICA

3.010.759,03 3.010.759,0310 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3.010.759,03 3.010.759,0310 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

129.342,10 129.342,1010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

129.342,10 129.342,1010 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

58.771,17 58.771,1710 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

58.771,17 58.771,1710 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

EDUCAÇÃO 4.406.972,46 4.406.972,4612

341.371,18 341.371,1812 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

341.371,18 341.371,1812 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

2.601.900,26 2.601.900,2612 361 ENSINO FUNDAMENTAL

2.174.490,61 2.174.490,6112 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

427.409,65 427.409,6512 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR

1.411.459,98 1.411.459,9812 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1.411.459,98 1.411.459,9812 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

52.241,04 52.241,0412 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

52.241,04 52.241,0412 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

URBANISMO 65.301,30 1.829.000,72 1.894.302,0215

65.301,30 821.322,04 886.623,3415 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

65.301,30 821.322,04 886.623,3415 451 0006 VIAS PUBLICAS

1.007.678,68 1.007.678,6815 452 SERVIÇOS URBANOS

163.253,25 163.253,2515 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

39.180,78 39.180,7815 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA

805.244,65 805.244,6515 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS

AGRICULTURA 203.483,53 203.483,5320

203.483,53 203.483,5320 606 EXTENSÃO RURAL

203.483,53 203.483,5320 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

ENCARGOS ESPECIAIS 795.041,1528 795.041,15

130.602,6028 331 130.602,60PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

130.602,6028 331 0004 130.602,60ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

604.057,7728 843 604.057,77SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

604.057,7728 843 0004 604.057,77ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

60.380,7828 846 60.380,78OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

60.380,7828 846 0004 60.380,78ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33 170.577,3399

170.577,33 170.577,3399 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIAUnidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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Página: 2

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

170.577,33 170.577,3399 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 795.041,15 65.301,30 15.059.469,30 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - ANEXO 07 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022

Página: 2

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

170.577,33 170.577,3399 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 795.041,15 65.301,30 15.059.469,30 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO 2.929.185,81 2.929.185,8104

325.099,70 325.099,7004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

325.099,70 325.099,7004 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

2.350.906,65 2.350.906,6504 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.226.550,39 1.226.550,3904 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA

140.510,74 140.510,7404 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA

983.845,52 983.845,5204 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

74.441,00 74.441,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

74.441,00 74.441,0004 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

178.738,46 178.738,4604 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

178.738,46 178.738,4604 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DEFESA NACIONAL 70.228,88 70.228,8805

70.228,88 70.228,8805 153 DEFESA TERRESTRE

70.228,88 70.228,8805 153 0024 SERVIÇO MILITAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL 188.240,39 1.120.222,75 1.308.463,1408

26.120,52 26.120,5208 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

26.120,52 26.120,5208 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE

263.070,61 263.070,6108 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

263.070,61 263.070,6108 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

188.240,39 831.031,62 1.019.272,0108 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

188.240,39 831.031,62 1.019.272,0108 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

SAÚDE 2.804.546,13 1.337.011,30 4.141.557,4310

818.228,24 124.456,89 942.685,1310 301 ATENÇÃO BÁSICA

818.228,24 124.456,89 942.685,1310 301 0007 ATENCAO BASICA

1.874.976,75 1.135.782,28 3.010.759,0310 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1.874.976,75 1.135.782,28 3.010.759,0310 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

111.341,14 18.000,96 129.342,1010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

111.341,14 18.000,96 129.342,1010 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

58.771,17 58.771,1710 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

58.771,17 58.771,1710 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

EDUCAÇÃO 2.713.831,32 1.693.141,14 4.406.972,4612

65.431,91 275.939,27 341.371,1812 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

65.431,91 275.939,27 341.371,1812 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

1.720.362,96 881.537,30 2.601.900,2612 361 ENSINO FUNDAMENTAL

1.493.836,89 680.653,72 2.174.490,6112 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

226.526,07 200.883,58 427.409,6512 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR

928.036,45 483.423,53 1.411.459,9812 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

928.036,45 483.423,53 1.411.459,9812 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

52.241,04 52.241,0412 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

52.241,04 52.241,0412 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

URBANISMO 233.328,91 1.660.973,11 1.894.302,0215

144.886,43 741.736,91 886.623,3415 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

144.886,43 741.736,91 886.623,3415 451 0006 VIAS PUBLICAS

88.442,48 919.236,20 1.007.678,6815 452 SERVIÇOS URBANOS

56.273,60 106.979,65 163.253,2515 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

39.180,78 39.180,7815 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA

32.168,88 773.075,77 805.244,6515 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS

AGRICULTURA 203.483,53 203.483,5320

203.483,53 203.483,5320 606 EXTENSÃO RURAL

203.483,53 203.483,5320 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

ENCARGOS ESPECIAIS 4.024,09 791.017,06 795.041,1528

4.024,09 126.578,51 130.602,6028 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

4.024,09 126.578,51 130.602,6028 331 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

604.057,77 604.057,7728 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

604.057,77 604.057,7728 843 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

60.380,78 60.380,7828 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

60.380,78 60.380,7828 846 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33 170.577,3399

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - ANEXO 08 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO 2.929.185,81 2.929.185,8104

325.099,70 325.099,7004 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

325.099,70 325.099,7004 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

2.350.906,65 2.350.906,6504 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.226.550,39 1.226.550,3904 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA

140.510,74 140.510,7404 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA

983.845,52 983.845,5204 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

74.441,00 74.441,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

74.441,00 74.441,0004 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

178.738,46 178.738,4604 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

178.738,46 178.738,4604 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DEFESA NACIONAL 70.228,88 70.228,8805

70.228,88 70.228,8805 153 DEFESA TERRESTRE

70.228,88 70.228,8805 153 0024 SERVIÇO MILITAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL 188.240,39 1.120.222,75 1.308.463,1408

26.120,52 26.120,5208 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

26.120,52 26.120,5208 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE

263.070,61 263.070,6108 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

263.070,61 263.070,6108 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

188.240,39 831.031,62 1.019.272,0108 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

188.240,39 831.031,62 1.019.272,0108 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

SAÚDE 2.804.546,13 1.337.011,30 4.141.557,4310

818.228,24 124.456,89 942.685,1310 301 ATENÇÃO BÁSICA

818.228,24 124.456,89 942.685,1310 301 0007 ATENCAO BASICA

1.874.976,75 1.135.782,28 3.010.759,0310 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1.874.976,75 1.135.782,28 3.010.759,0310 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

111.341,14 18.000,96 129.342,1010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

111.341,14 18.000,96 129.342,1010 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

58.771,17 58.771,1710 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

58.771,17 58.771,1710 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

EDUCAÇÃO 2.713.831,32 1.693.141,14 4.406.972,4612

65.431,91 275.939,27 341.371,1812 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

65.431,91 275.939,27 341.371,1812 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

1.720.362,96 881.537,30 2.601.900,2612 361 ENSINO FUNDAMENTAL

1.493.836,89 680.653,72 2.174.490,6112 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

226.526,07 200.883,58 427.409,6512 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR

928.036,45 483.423,53 1.411.459,9812 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

928.036,45 483.423,53 1.411.459,9812 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

52.241,04 52.241,0412 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

52.241,04 52.241,0412 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

URBANISMO 233.328,91 1.660.973,11 1.894.302,0215

144.886,43 741.736,91 886.623,3415 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

144.886,43 741.736,91 886.623,3415 451 0006 VIAS PUBLICAS

88.442,48 919.236,20 1.007.678,6815 452 SERVIÇOS URBANOS

56.273,60 106.979,65 163.253,2515 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

39.180,78 39.180,7815 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA

32.168,88 773.075,77 805.244,6515 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS

AGRICULTURA 203.483,53 203.483,5320

203.483,53 203.483,5320 606 EXTENSÃO RURAL

203.483,53 203.483,5320 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

ENCARGOS ESPECIAIS 4.024,09 791.017,06 795.041,1528

4.024,09 126.578,51 130.602,6028 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

4.024,09 126.578,51 130.602,6028 331 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

604.057,77 604.057,7728 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

604.057,77 604.057,7728 843 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

60.380,78 60.380,7828 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

60.380,78 60.380,7828 846 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33 170.577,3399 Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - ANEXO 08 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

170.577,33 170.577,3399 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

170.577,33 170.577,3399 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 5.943.970,84 9.975.840,91 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

170.577,33 170.577,3399 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

170.577,33 170.577,3399 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 5.943.970,84 9.975.840,91 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

ANEXO 09 DA LEI 4.320/64 Exercício 2022
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DESPESA FIXADAFUNÇÃOÓRGÃO TOTAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXECUTIVO MUNICIPAL02

1.226.550,3904 ADMINISTRAÇÃO

70.228,88 1.296.779,2705 DEFESA NACIONAL

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO03

1.303.094,72 1.303.094,7204 ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDA04

399.540,7004 ADMINISTRAÇÃO

795.041,1528 ENCARGOS ESPECIAIS

170.577,33 1.365.159,1899 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SECRETARIA DE EDUCACAO05

4.406.972,46 4.406.972,4612 EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA06

1.894.302,02 1.894.302,0215 URBANISMO

SECRETARIA DE AGRICULTURA07

203.483,53 203.483,5320 AGRICULTURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL08

1.308.463,14 1.308.463,1408 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAUDE09

4.141.557,43 4.141.557,4310 SAÚDE

TOTAL GERAL: 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DESPESA FIXADAFUNÇÃOÓRGÃO TOTAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXECUTIVO MUNICIPAL02

1.226.550,3904 ADMINISTRAÇÃO

70.228,88 1.296.779,2705 DEFESA NACIONAL

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO03

1.303.094,72 1.303.094,7204 ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDA04

399.540,7004 ADMINISTRAÇÃO

795.041,1528 ENCARGOS ESPECIAIS

170.577,33 1.365.159,1899 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SECRETARIA DE EDUCACAO05

4.406.972,46 4.406.972,4612 EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA06

1.894.302,02 1.894.302,0215 URBANISMO

SECRETARIA DE AGRICULTURA07

203.483,53 203.483,5320 AGRICULTURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL08

1.308.463,14 1.308.463,1408 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAUDE09

4.141.557,43 4.141.557,4310 SAÚDE

TOTAL GERAL: 15.919.811,75

RESUMO

FUNÇÃO DESPESA FIXADA

04 ADMINISTRAÇÃO 2.929.185,81

05 DEFESA NACIONAL 70.228,88

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.308.463,14

10 SAÚDE 4.141.557,43

12 EDUCAÇÃO 4.406.972,46

15 URBANISMO 1.894.302,02

20 AGRICULTURA 203.483,53

28 ENCARGOS ESPECIAIS 795.041,15

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.577,33

TOTAL GERAL 15.919.811,75

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.292/2021 
 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento 
social e para o enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Estado Paraná.  

 
   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO que embora tenhamos uma redução no número de casos e da taxa de 
ocupação do número de leitos de UTI exclusivos para COVID 19 na Santa Casa de 
Paranavaí e região Noroeste do Paraná, a pandemia ainda não cessou, demandando 
cautela no retorno gradual das atividades;  
 

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e 
congêneres com horário de funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 
00:00 horas; nas sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte; conforme estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para 

o acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva 
nas ruas, avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, 
caçambas de utilitários ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de 
exposição pública da prática do consumo de bebidas alcoólicas. 

 
 
Art.2º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 03 de janeiro de 2022, com restrições de horário, modalidade de atendimento e/ou 
com regras de ocupação e capacidade: 

 
I – Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, bem como, atividades e 

prestação de serviços não essenciais, limitadas a 70% de sua capacidade 
de ocupação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, aos 
sábados, com funcionamento das 08:00 às 12:00 horas; aos domingos e 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

feriados, fechados, observando-se, contudo, os seguintes horários 
especiais de funcionamento: nos dias 22 e 23 de dezembro de 2021, 
horário especial de funcionamento das 08:00 às 22:00 horas. 

 
II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 

como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-feira à 
sábado das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, até as 12:00 horas; 
sempre com limitação de 70% de sua capacidade de ocupação. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial limitado a 70% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas 
do dia seguinte.  

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial limitado 
a 70%  de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte.  

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º deverão respeitar a quantidade máxima de 20 (vinte) mesas com, no 
máximo, 06 (seis) pessoas por mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao 
estabelecimento e com 1,5 metros de distanciamento de uma mesa para a outra, sendo 
os proprietários dos estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas 
no local. 

Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 
ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art.3º As Escolas Municipais permanecerão funcionando, pelo 

sistema hibrido e escalonado para os alunos com comorbidades e/ou que os pais não 
autorizarem. 

  
Parágrafo Único: Permanecerão com atividades de ensino 

presenciais: 
  

I -  Os alunos da educação infantil do MATERNAL II e dos níveis 4 e 5; 
II – Os alunos do 1º, 2º, 3.º, 4.º e 5.º ano do ensino fundamental. 
III – Os alunos do berçário e do MATERNAL I somente terão atividades a partir 

do ano de 2022. 
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feriados, fechados, observando-se, contudo, os seguintes horários 
especiais de funcionamento: nos dias 22 e 23 de dezembro de 2021, 
horário especial de funcionamento das 08:00 às 22:00 horas. 

 
II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 

como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-feira à 
sábado das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, até as 12:00 horas; 
sempre com limitação de 70% de sua capacidade de ocupação. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial limitado a 70% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas 
do dia seguinte.  

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial limitado 
a 70%  de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte.  

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º deverão respeitar a quantidade máxima de 20 (vinte) mesas com, no 
máximo, 06 (seis) pessoas por mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao 
estabelecimento e com 1,5 metros de distanciamento de uma mesa para a outra, sendo 
os proprietários dos estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas 
no local. 

Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 
ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art.3º As Escolas Municipais permanecerão funcionando, pelo 

sistema hibrido e escalonado para os alunos com comorbidades e/ou que os pais não 
autorizarem. 

  
Parágrafo Único: Permanecerão com atividades de ensino 

presenciais: 
  

I -  Os alunos da educação infantil do MATERNAL II e dos níveis 4 e 5; 
II – Os alunos do 1º, 2º, 3.º, 4.º e 5.º ano do ensino fundamental. 
III – Os alunos do berçário e do MATERNAL I somente terão atividades a partir 

do ano de 2022. 
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Art.4º Até 03 de janeiro de 2021, os supermercados, 

mercearias, similares e açougues deverão funcionar com limitação de 70% de sua 
capacidade de ocupação: 

 
I - De segunda-feira à sábado, das 08:00 às 21:00 horas, exceto nas sextas-

feiras dos dias 24/12/2021 e 31/12/2021, cujos horários de funcionamento 
serão das 08:00 às 18:00 horas. 

II - Aos domingos e feriados (25/12/2021 e 01/01/2022), abertos até as 12:00 
horas (meio dia). 

 
 
Art.5º Até 03 de janeiro de 2022, as padarias, assim 

consideradas aquelas que, preponderantemente, tenham como ramo principal a atividade 
de produção de pães, poderão funcionar com limitação de 70% de sua capacidade de 
ocupação: 

 
I- De segunda-feira aos sábados, das 05:00 às 21:00 horas; 
II- Aos domingos e feriados (25/12/2021 e 01/01/2022), abertos até as 

12:00 horas (meio dia). 
 
Art.6º As Igrejas e Templos deverão, preferencialmente, 

realizar suas celebrações e cultos pelo sistema virtual (Live). 
 
Parágrafo Único: Optando pela realização de celebrações ou 

cultos presenciais, as Igrejas e Templos deverão realizá-los de segunda-feira a domingo, 
das 06:00 às 22:00 horas e respeitarem a ocupação máxima de 70% de sua capacidade. 

 
Art.7º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos 

e/ou particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou 
piscinas, assembleias e reuniões, com no máximo 300 (trezentas) pessoas, devendo, 
contudo, serem observados todos os protocolos de higiene e segurança, como uso de 
máscaras e álcool em gel. 

  
Parágrafo Primeiro – As festas, reuniões, assembleias e 

eventos de que trata este artigo 7.º, deverão encerrar-se obrigatoriamente até às 00:00 
horas, de segunda-feira a quinta-feira; na sexta-feira, sábado, domingo e feriados, até às 
02:00 horas do dia seguinte. 

  
Parágrafo segundo - A realização dos eventos elencados no 

art. 7º fica condicionada a comunicação prévia, bem como a autorização da vigilância 
sanitária. 

  
Parágrafo Terceiro – Fica proibida a realização de eventos 

dançantes em locais fechados que demandem contato físico com os frequentadores, tais 
como bailes da Terceira Idade e Bailes em Clubes particulares. 

  
Parágrafo Quarto – Em caso de descumprimento das 

proibições de que trata o caput deste artigo, o evento será imediatamente encerrado 
evacuação total dos participantes e aplicada multa de R$300,00 (trezentos 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  

 
I -   Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração de 

medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – 
ambos do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos 
reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, 
importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não 
pagamento.  

 
Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  

 
I -   Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração de 

medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – 
ambos do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos 
reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a 
gravidade da situação e capacidade econômica do contribuinte, 
importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não 
pagamento.  

 
Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 
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Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro: A realização de bingos deverá respeitar 

70% por cento da capacidade de ocupação do local, sempre limitada a 06 (seis) pessoas 
por mesa, respeitando-se o distanciamento de 1,5 metro de uma mesa para outra. 

 
Parágrafo Segundo: A realização de jogos de baralho em 

bares poderá contar com no máximo 06 (seis) pessoas por mesa.  
 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  

 
Art. 14 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de 

COVID-19, fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem 
limitação de horário, respeitando-se, contudo, a capacidade de ocupação de 50% 
(cinquenta) por cento do local, o uso de máscaras faciais e de álcool em gel. 
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Parágrafo Primeiro. Permanece proibida a realização de velórios cuja causa da morte 
tenha sido o COVID-19.  
 

Art.15 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 
955/2020, 1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 
1.132/2021, 1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 
1.191/2021, 1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 
1.238/2021, 1.245/2021, 1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021, 1.269/2021 e 
1.275/2021 naquilo que não forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art.16 Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
Art.17 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 03 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 21 de dezembro de 2021.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 



 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 051/2021- ID 1660 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ/MF N.º 17.234.948/0001-04 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 049/2021- ID 1658 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ENTULHOS PARANAVAI LTDA 
CNPJ/MF N.º  07.587.893/0001 - 62 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 050/2021- ID 1659 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AS3 AUTOMOTIVA LTDA ME 
CNPJ/MF N.º 09.151.179/0001-52 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2021- ID 1606/2021 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CANV CENTRO ASSISTÊNCIA NOVA VIDA 
 
CNPJ/MF Sob nº. 03.105.925/0001-95 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO - Fica alterada a cláusula nona do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
DO VALOR - Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, reequilibrando o valor, de 
acordo com o valor do salário mínimo, previsto no art. 65, § 1°, da lei 8666/1993, passando o 
valor a ser R$ 2.420,00 por cada criança acolhida e o valor de R$ 4.840,00 repassado 
mensalmente independentemente do número de crianças. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 006/2021. 
 

Mirador, 20 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 258/2021 
 

SÚMULA: “Nomeia Comitê Municipal e Local 
do Programa Família Paranaense para o Biênio 
2021/2022, e das outras providencias”. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do 
Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Constituir junto a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, o Comitê Municipal e Local do Programa Família 
Paranaense para o Biênio 2021/2022. 
 
Art. 2° - O Comitê Municipal será composto com representantes das seguintes 
instituições: 
 

I – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 
Titular: Grazielle Cano de Oliveira Correa 
Suplente: Andreza da Silva Pariz 
 
II – Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Luzia da Silva Navarro Mariano 
Suplente: Janes dos Reis Souza Oliveira 
 
III – Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Caroline de Araújo Gonçalves Mercati 
Suplente: Marcos Antônio Cardoso 
 

Art. 3° - O Comitê Local será composto com representantes das seguintes 
instituições: 
 

I – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Adriana Muniz Faquini Couto 
Izabela Barboza Vasconcelos Camargo 
Glaucia Moro Dupprê 
 
II – Secretaria Municipal de Educação 
Sirlei Aparecida Tietz 
Miriam Santos Rodrigues 
Valeria Leite da Silva 
Rosilene Marilda Davoglio 
Neuzeni Maria Dos Santos 
Leni Machado da Silva 
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III – Secretaria Municipal de Saúde: 
José Eduardo Conte 
Ivanete Martins Reberte 
Sandra Regina Viana 
Arielli Scarpini Castanhari 
Caroline Silva dos Santos 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
21 dias do mês de dezembro de 2021. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0210/2021- ID 1819 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME 
CNPJ/MF N.º 21.056.639/0001-69 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2021. 
 

Mirador, 21 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 199/2021 – ID 355 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.847.096/0001-11 e 
IE 907.39645-28, com sede a Avenida Brasil, Nº 5.709 – Zona 05, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná – CEP 87.015-280, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Helton Yudi 
Honda. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

3 Água destilada para injeção. Ampola 
com 10 ml 

Unidade Samtec 10 
ml ampola 

6000 0,37 

18 Algodão hidrófilo - rolo com 500 g Rolo Melhormed 
500 gr 

100 11,18 

21 Aparelho para tricotomia, descartável, 
com 2 lâminas em aço inox, com fita 
lubrificante, pacote com 01 unidade. 

Unidade Vitalmax 2 
laminas 

2000 0,96 

138 Reanimador pulmonar manual 
pediatrico (ambu): reanimador, 
material silicone, tipo manual, 
capacidade cerca de500 ml, 
componentes reservatorio de 02, 
mascara silicone, tamanho infantil, 
esterilidade esterilizavel.. 

Unidade Safti 
infantil 

5 149,50 

142 Saco para lixo hospitalar 100 litros - 
pacote com 100 unidades 

Pct Nekplast 
100 lt 

20 36,46 

143 Saco para lixo hospitalar 40 litros - 
pacote com 100 unidades 

Pct Nekplast 40 
lt 

100 18,89 

151 Seringa descartável bico luer lock ou 
slip sem agulha 3 ml 

Unidade Sr 3 ml ll 15000 0,17 
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185 Soro glicofisiológico 500 ml, sistema 
fechado 

Unidade Fresenius 
500 ml 

800 3,17 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Helton Yudi Honda 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2021 – ID 359 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
24.586.988/0001-80 e IE 907.65429-00, com sede a Rua Pavão, Nº 540 – Jardim Bandeirantes, na Cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.703-250, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Renan Diego Rodrigues Salla. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Registrado 
61 Detergente enzimatico - contendo 4 enzimas;   

frasco com 1 l 
Litro Kelldrin 

nacional 
120 15,90 

72 Equipo para nutrição enteral. Dispositivo para 
administração de infusão de soluções 
enterais. Conecta o recipiente de soluções 
(frasco ou bolsa) à sonda de alimentação 
enteral. Perfurador para conexão ao recipiente 
de solução, pinça rolete com excelente 
controle de gotejamento, conexão luer slip ou 
escalonado, específico para nutrição enteral, 
prevenindo riscos na utilização. Cor azul 
(específica para produtos de nutrição enteral); 
estéril; atóxico; apirogênico. Com registro na 
anvisa e no ministério da saúde. 

Unidade Descarpack 
nacional 

7000 1,12 

78 Fio de sutura mononylon n°3 com 45 cm, 
cir.3/8,trg 2 cm.  - caixa com 24 unidades. 

Cx Technofio 
nacional 

50 33,00 

79 Fio de sutura mononylon n° 4.0, com 45 
cm.cir 3/8 trg2,0 cm-caixa com 24 unidades 

Cx Technofio 
nacional 

15 35,00 

80 Fio de sutura mononylon 5.0 com 45 cm com Cx Technofio 10 35,00 
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agulha cir.3/8 trg 2cm - caixa com 24 
unidades. 

nacional 

95 Gel hidrossolúvel para ultrassonografi c/ 1 
litro 

Litro Multigel 
nacional 

50 5,50 

137 Reanimador pulmonar manual adulto ( 
ambu): reanimador, silicone, manual, 
reservatorio com 2500 ml, mascara tipo 
concha, rigida e translucida, valvula de não 
reinalação, autoclavavel, tamanho adulto; 

Unidade Safti 
nacional 

5 151,00 

140 Ringer lactato 500ml, sistema fechado Unidade J.p. 
nacional 

300 3,65 

148 Scalp (escalpe) 27g. Constituído por: agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e 
trifacetado. Estrutura do escalpe: protetor da 
agulha, asas da agulha, fio, conector. 
Confeccionado em plástico especi 

Unidade Labor 
import 

importado 

600 0,24 

149 Seringa descartável bico luer lock ou slip sem 
agulha 10 ml 

Unidade Sr 
importado 

8500 0,32 

150 Seringa descartável bico luer lock ou slip sem 
agulha 20 ml 

Unidade Sr 
importado 

9000 0,48 

179 Soro fisiológico 100 ml, sistema fechado Unidade J.p. 
nacional 

10000 2,60 

180 Soro fisiológico 250 ml, sistema fechado Unidade J.p. 
nacional 

8000 2,80 

182 Soro fisiológico 500 ml, sistema fechado Unidade J.p. 
nacional 

5000 3,25 

186 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Unidade J.p. 
nacional 

500 2,92 

189 Suporte para descartex 7 litros de parede Unidade Descarbox 
nacional 

10 21,15 

195 Torneirinha 3 vias Unidade Harsoria 
importado 

500 0,75 

199 Vaselina liquida, c/ 1 litro Litro Facilimpe 
nacional 

20 23,00 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202/2021 – ID 358/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui 
Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. 
Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74 e IE 90703460-76, com sede a Rua Doutor Mário Clapier 
Urbinatti, Nº 1.434 – Jardim Canadá, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.080-120, neste 
ato representado por seu representante legal o Senhor Leandro Rossoni. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Água destilada.  Água destilada, para 
autoclave, não injetável, não estéril e 
quimicamente pura. Galão de 5 litros. 

Gal Soft watter 150 9,10 

22 Atadura de crepe 13 fios/m², medindo: 20 
cm x 4,5 m. Composição: 100% algodão, 
lavado (isentos de impurezas, alvejante 
óptico e resíduo de amido). Seu tecido é 
neutro, macio, com grande elasticidade 
no sentido longitudinal, inodoro e 
insípido. Suas bordas são devidamente 
acabadas, não permitindo que desfiem. 
Não estéril. Embaladas individualmente. 
pacote com 12 unidades. Com registro no 
ministério da saúde. 

Pacote Erimax 1500 8,00 

51 Coletor de material pérfuro-cortante - 7 
litros. Material: caixa externa e bandeja 
de papelão ondulado. cinta lateral e fundo 
rígido de papelão. Couro/sacola para 
revestimento de poliuretano de alta 
densidade. Cor: amarela. Capacidade 

Unidade Descarbox 1000 3,81 
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nominal útil 4,9 litros. Dimensões (axlxp) 
21,50 x 20,50x 16,50 cm. 

53 Coletor de urina sistema fechado 2 litros Unidade Adventive 400 4,06 
56 Compressa de gaze 7,5 cm x 7,5 cm 13 

fios. Estéril. 100% puro algodão: macio e 
extra-absorvente; com 8 camadas e 5 
dobras - obradas para dentro em toda a 
sua extensão para evitar o desfiamento; 
13 fios por cm²; não estéril; dimensão 
aberta: 15 x 30 cm; dimensão fechada: 
7,5 x 7,5 cm. Pacote com 10 unidades 

Pct America 75000 0,51 

73 Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m. 
Composto de tecido 100% algodão com 
resina acrílica impermeabilizante. Nele é 
aplicada massa adesiva à base de 
borracha natural, óxido de zinco e resina. 
Fácil de rasgar e de excelente fixação, 
flexibilidade, resistência e 
impermeabilidade. Enrolado em carretéis 
plásticos, com abas, protegidos também 
por capas. 

Unidade Cremer 200 8,52 

108 Lâmina para bisturi nº 11. Lâminas 
esterilizadas por raios gama; fabricada em 
aço inoxidável; embaladas 
individualmente.  Nº 11, lâmina afiada 
triangular alongada ao longo da borda 
hipotenusa e com uma ponta forte, o que 
a torna ideal para incisões. Com registro 
na anvisa - caixa com 100 unidades 

Cx Adventive 10 30,00 

110 Lâmina para bisturi nº 22. Características 
técnicas: confeccionadas em aço carbono; 
esterilizadas por exposição a raios gama;. 
grande resistência à corrosão e perda de 
afiação. embaladas individualmente em 
material aluminizado. mantém estéreis 
preservando a integridade asséptica do 
produto. Com registro na anvisa - caixa 
com 100 unidades 

Cx Adventive 10 30,00 

119 Luva de procedimento descartável, não 
estéril, latex de borracha natural, atóxica, 
talcada, com perfeita adaptação 
anatômica, punho longo de no mínimo 
25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, 
cfe resolução rdc nº 5 da anvisa de 
15/02/2008 - caixa com 100 unidades. 
Tamanho pp. 

Cx Lemgruber 200 25,50 

120 Luva de procedimento descartável, não 
estéril, latex de borracha natural, atóxica, 
talcada, com perfeita adaptação 
anatômica, punho longo de no mínimo 
25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, 
cfe resolução rdc nº 5 da anvisa de 
15/02/2008 - caixa com 100 unidades. 
Tamanho g. 

Cx Talge 100 25,50 

121 Luva de procedimento descartável, não 
estéril, latex de borracha natural, atóxica, 
talcada, com perfeita adaptação 

Cx Descarpack 200 25,50 
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anatômica, punho longo de no mínimo 
25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, 
cfe resolução rdc nº 5 da anvisa de 
15/02/2008 - caixa com 100 unidades. 
Tamanho p 

130 Papel lençol, em bobina, não reciclado, 
50 cm x 50 m, 100% celulose virgem, 
branco 

Rolo Descarbox 50 6,72 

145 Scalp (escalpe) 21g. Constituído por: 
agulha siliconizada com bisel bi-angulado 
e trifacetado. Estrutura do escalpe: 
protetor da agulha, asas da agulha, fio, 
conector. Confeccionado em plástico 
especial e pvc de uso médico, exceto 
agulha fabricada em aço inox. 

Unidade Solidor 5000 0,23 

146 Scalp (escalpe) 23g. Constituído por: 
agulha siliconizada com bisel bi-angulado 
e trifacetado. Estrutura do escalpe: 
protetor da agulha, asas da agulha, fio, 
conector. Confeccionado em plástico 
especial e pvc de uso médico, exceto 
agulha fabricada em aço inox. 

Unidade Solidor 5000 0,23 

147 Scalp (escalpe) 25g. Constituído por: 
agulha siliconizada com bisel bi-angulado 
e trifacetado. Estrutura do escalpe: 
protetor da agulha, asas da agulha, fio, 
conector. Confeccionado em plástico 
especial e pvc de uso médico, exceto 
agulha fabricada em aço inox. 

Unidade Solidor 500 0,23 

217 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 
06 

Unidade Solidor 50 4,42 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Leandro Rossoni 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
 CPF nº 958.554.169-68  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 209/2021 – ID 365 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 
de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela 
Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui 
Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin 
Tanikawa. 
Licitante Detentora: EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.855.398/0001-00 e IE 54200958504, com sede a Avenida Tamandaré, Nº 1.163 – Vale Planalto, na 
Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul – CEP 79.009-790, neste ato representado por seu 
representante legal a Senhora Sandra Rosa Zini Capillé. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

71 Equipo para bomba de infusão 
compatível com bomba de 
infusão samtronic st1000 

Unidade Samtronic 
ea0421 

500 26,84 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 
4º da Lei 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sandra Rosa Zini Capillé 
Representante Legal da Detentora 

Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 208/2021 – ID 364 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
41.550.166/0001-69 e IE 98888265-20, com sede a Rua Rabilonga, Nº 59 – Vila Cascata, na Cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.701-470, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora Isadora Pugliesi Ferreira. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

5 Agulha 13 x 4,5 - caixa com 100 
unidades 

Cx Medix brasil 40 8,89 

6 Agulha 20 x 5,5 com 100 Cx Medix brasil 40 8,95 
8 Agulha 25 x 7 - caixa com 100 

unidades 
Cx Medix brasil 200 8,89 

10 Agulha 30 x 8 - caixa com 100 
unidades 

Cx Solidor 50 8,95 

41 Cateter intravenoso com agulha, 
tamanho 24g 0.7/19mm. Cateter 
intravascular; lote e validade 
expressos na embalagem; envelope 
com 01 unidade; estéril: óxido de 
etileno; produto de uso único, com 
registro na anvisa. 

Unidade Medix brasil 5000 0,92 

64 Eletrodos para monitoração cardíaca, 
pacote com 50 unidades 

Pacote Medix brasil 80 15,40 

153 Seringa para insulina 1 ml, com 
agulha 13 mm x  4,5 mm 

Unidade Medix brasil 500 0,30 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Isadora Pugliesi Ferreira 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 207/2021 – ID 363 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 25.034.906/0001-58 e IE 039-0174041, com sede a Rua Machado de Assis, Nº 1.237 – Bela 
Vista, na Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul – CEP 99.704-066, neste ato representado por 
seu representante legal o Senhor Ivo Capitanio Junior. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

7 Agulha 25 x 6 - caixa com 100 
unidades 

Cx Wiltex wiltex 200 9,10 

9 Agulha 25 x 8 - caixa com 100 
unidades 

Cx Wiltex wiltex 150 9,10 

11 Agulha 40 x 12 - caixa com 100 
unidades 

Cx Wiltex wiltex 200 8,99 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ivo Capitanio Junior 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0209/2021- ID 1818 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÃO LTDA ME 
CNPJ/MF N.º 01.276.119/0001-54 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2021. 
 

Mirador, 21 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0122/2021- ID 1731 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANDRA MARCIA CARLUCCIO FALAVIGNA 
CNPJ/MF N.º 17.173.321/0001-90 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2021. 
 

Mirador, 21 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 200/2021 – ID 356 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.974.929/0001-
06 e IE 903.20205-07, com sede a Rua Antonio Fachin, Nº 2.210 – Centro, na Cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná – CEP 87.703-350, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Regiane Rodrigues Braga. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Registrado 
2 Abaixador de língua de madeira. 

Especificações: fabricado em madeira; 
descartável; formato convencional liso; 
superfície e bordas perfeitamente acabadas; 
espessura e largura uniforme em toda a sua 
extensão.  Medindo aproximadamente 14 cm 
de comprimento, 1,4 cm de largura, 0,2 mm 
de espessura.  Pacote com 100 unidades. 

Pct Theoto 40 4,15 

4 Água oxigenada 10 volumes - frasco com 1 
litro 

Litro Farmax 30 4,30 

13 Alcool 70 %. Almotolia com 100 ml Unidade Pro link 500 1,47 
14 Álcool em gel 70 % bactericida pump p 

(valvula dispensadora). Embalagem com 500 
ml 

Fr Sol 800 7,52 

17 Alcool liquido 70% - frasco 1 litro Litro Sol 2000 5,46 
19 Almotolia de plástico transparente 250 ml Unidade J prolab 100 2,95 
20 Andador ortopédico adulto em alumínio. 

Dobrável, sem rodas com ajuste de altura. 
Unidade Ag 20 128,23 
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23 Atadura de crepe, 13 fios/m², medindo: 10 cm 
x 3,0 m. Composição: 100% algodão, lavado 
(isentos de impurezas, alvejante óptico e 
resíduo de amido). Seu tecido é neutro, macio, 
com grande elasticidade no sentido 
longitudinal, inodoro e insípido. Suas bordas 
são devidamente acabadas, não permitindo 
que desfiem. Não estéril. Embaladas 
individualmente. Pacote com 12 unidades. 
com registro no ministério da saúde. 

Pacote Erimax 4200 4,40 

26 Bandeja retangular lisa, em aço inox, 
tamanho: 30 x 20 x 4 cm, com registro na 
anvisa. 

Unidade Fortinox 10 63,00 

27 Bengala de alumínio 4 pontas. Resiste até 100 
kg. 

Unidade Ag 50 65,52 

29 Bobina de papel para eletrocardiograma 
80mm x 30 m 

Unidade Tecnoprint 20 7,73 

30 Bolsa de socorro / atendimento aph azul para 
vias aereas com bolsos externos e divisões 
internas 

Unidade Ssresgate 10 249,00 

31 Cadeira de banho confeccionada em aço 
carbono ideal para uso sanitário e chuveiro. 
assento sanitário removível, apoio para os 
braços fixos apoio para os pés escamoteável, 
freios bilaterais rodas traseiras aro 06 
giratórias com pneus maciços rodas dianteiras 
aro 06 com pneus maciços posionadas na 
parte interna da cadeira, encosto em naylon 

Unidade Cds 10 338,87 

42 Cateter venoso central duplo lumen com 
acessórios 

Unidade Smith 20 98,95 

44 Clamp umbilical Unidade Vitalgod 50 0,63 
47 Colar cervical modelo utilizado para resgate 

tamanho médio.deve possuir alta durabilidade 
e desenvolvida em pead. 

Unidade Ssresgate 15 13,50 

48 Colar cervical para resgate tamanho grande. 
Deve apresentar alta durabilidade e ser 
desenvolvido em pead. 

Unidade Ssresgate 15 13,50 

49 Colar cervical para resgate com regulagem 
tamanho pequeno. deve apresentar alta 
durabilidade e desenvolvida em pead. 

Unidade Ssresgate 15 13,50 

50 Colchão de ar caixa de ovo pvc 1,90 x 0,80 
colchão hospitalar anti escaras 

Unidade Ag 15 154,99 

54 Comadre plástica 2000ml Unidade Taylor 10 17,98 
55 Compressa campo operatório 45 cm x 50 cm 

não estéril, 4 camadas com cadarço; 100% 
puro algodão: macio e extra-absorvente. 
Pacote com 50 unidades. 

Pct American 50 59,30 

75 Espéculo vaginal em poliestireno cristal (ps) 
modelo collins. Dimensões: eixo longitudinal 
da valva 95 mm, largura perpendicular 
proximal 25 mm e distal 28 mm, comprimento 
total 156mm . Tamanho médio - estéril e 
lubrificado - (referência adlin/ vagispec) 

Unidade Cral plast 2500 1,20 

84 Fita adesiva hospitalar 16 mm x 50 m Unidade Politape 500 2,81 
85 Fita adesiva para autoclave 19 mm x 30 m - 

rolo 
Unidade Politape 20 3,65 

92 Frasco para nutrição enteral 300 ml. Frasco Unidade Bio base 5000 0,86 
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fracionador para soluções enterais; permite 
tratamento térmico (aquecimento, 
resfriamento) de soluções; livre de bisfenol-a; 
tampa com membrana perfurável, adaptada 
aos equipos de alimentação enteral.  Frasco 
em pe de 300ml graduado com escala de 50 
ml;  com dispositivo para fixação em suporte;  
atóxico; volume: 300ml. Com registro na 
anvisa. 

94 Gel a base de celulose vegetal, conservante e 
água. Embalado em polietileno rígido, 
tamanho p. Medida: 17 x 9,7 x 2,5 cm. 
Capacidade do frasco 400 ml. Ref: gelo-x 

Unidade Gelotech 200 9,94 

97 Hastes flexiveis com pontas de algodão, 
embalagem com 75 unidades 

Caixa Farmatex 50 1,95 

101 Inalador compacto, prático e fácil manuseio. 
Indispensável no tratamento de problemas 
repiratórios, rinite, bronquite e asma. 
Descongestiona as vias respiratórias 
proporcionando alívio imediato. Possui 
máscara adulto e infantil, bivolt e de 
baixissimo consumo de energia. 

Unidade G-tech 5 225,90 

102 Inalador e nebulizador ultrassônico bivolt. 
Características: com protetor térmico e fluxo 
de névoa constante. Acompanha conjunto 
completo para inalação e traquéia, que permite 
fazer inalações deitado. Método de 
nebulização - cavitação por ultra som; tensão 
de operação - 127/220 vca - 50/60 hz; 
consumo de energia - 15w; frequência 
ultrassonica - 1,6 mhz; capacidade de 
nebulização - 10 ml; taxa de nebulização - 1 
ml/min; tamanho das particulas - 0,5 a 10,0 
microns; peso aproximado com embalagem - 
1,025 kg, novo, com garantia de fábrica. 

Unidade G-tech 5 194,90 

116 Luva cirúrgica estéril nº 7. Fabricada em 
látex; com pó bio absorvível; formato 
anatômico; esterilizada por radiação gama; 
superfície lisa; micro texturizada na ponta dos 
dedos; embalada em envelope contendo um 
par de luvas. 

Unidade Lemgruber 300 1,33 

117 Luva cirúrgica estéril nº 8,5. Fabricada em 
látex; com pó bio absorvível; formato 
anatômico; esterilizada por radiação gama; 
superfície lisa; micro texturizada na ponta dos 
dedos; embalada em envelope contendo um 
par de luvas. 

Unidade Lemgruber 200 1,33 

118 Luva cirúrgica estéril nº 8. Fabricada em 
látex; com pó bio absorvível; formato 
anatômico; esterilizada por radiação gama; 
superfície lisa; micro texturizada na ponta dos 
dedos; embalada em envelope contendo um 
par de luvas. 

Unidade Lemgruber 200 1,33 

122 Luva de procedimento descartável, não estéril, 
latex de borracha natural, atóxica, talcada, 
com perfeita adaptação anatômica, punho 
longo de no mínimo 25mm, ajuste perfeito, 
resistente a tração, cfe resolução rdc nº 5 da 
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anvisa de 15/02/2008 - caixa com 100 
unidades. tamanho m. 

129 Papagaio plástico 1500ml Unidade Taylor 10 6,41 
152 Seringa descartável luer lock sem agulha 5 ml Unidade Sr 15000 0,17 
161 Sonda de gastrostomia para alimentação 

enteral, confeccionada em 100% silicone 
transparente, 3 vias (balão, dieta, via 
acessória), com tampa, estéril, anel de fixação 
a 1 cm da pele, balão interno para retenção, 
conector em y removível, marcação de 
referência a cada centímetro, ponta distal com 
abertura, disco externo para proteção, 14 fr 
com balão de 05 ml. Referência: kangaroo 

Unidade Medicone 20 173,51 

181 Soro fisiológico 250 ml. Frasco com tampa 
rosca. 

Unidade Arboreto 3000 2,37 

187 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Unidade Fresenius 800 3,14 
188 Suporte para braço em aço com regulagem de 

altura e capa em courino. 
Unidade Ag 20 189,34 

193 Termômetro clínico digital ( indicador de 
bateria, memória e temperatura em c. 
Indicador sonoro tipo "bip" com exclusivo 
dispositivo de alerta em caso de febre. Função 
auto-desligamento após 10 minutos de uso. 
Dimensões 128x18x10 mm. Peso 20g. 
Material: plástico abs. Escala +32+42°c. 
Precisão: + ou - 0,1°c. Resolução: 0,1°c. Erro 
máximo: 0,2°c. Pilha 1x1,5v. Haste rígida) 

Unidade G-tech 30 14,54 

205 Colar cervical infantil. Unidade Ssresgate 10 13,50 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Regiane Rodrigues Braga 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 201/2021 – ID 357 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.121.920/0001-63 e IE 90702976-01, com sede a Avenida Carlos Gomes 
Nº 434 – Zona 05, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.015-200, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Maryvone Aparecida Peron Buosi. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

60 Curativo hipoalergênico, pós coleta 
- bandagem estéril, anti-séptica e 
com alto poder de absorção - caixa 
com 500 unidades. 

Cx Ciex 100 16,50 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2052021 – ID 361 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
29.700.587/0001-23 e IE 90772876-52, com sede a Rua Saíra Militar, Nº 570 – Parque Industrial V, na 
Cidade de Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.702-700, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Vinicius Lopes Salvi. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

99 Histerômetro descartável esterilizado Unidade Kolplst 
histerômetro 
descartável 
esterilizado 

200 4,96 

100 Imobilizador cabeça anatomico 
impermeaveável com quatro regulagem, 
fixação na prancha pela base 

Unidade Resgatesp 
imobilizador 

cabeça 
anatomico 

impermeaveável 
com q 

20 105,00 

105 Kit cirúrgico universal geral - contendo 01 
campo de mesa auxiliar laminado 
1,20x1,60, 01 campo superior 1,5x2,00, 01 
campo inferior 1,50x2,00, 02 campos 
laterais 1,50x1,00, 02 aventais 1,20x1,60, 
02 compressas absorvente 0,35x0,25. 

Kit Polarfix kit 
cirúrgico 

universal geral - 
contendo 01 

campo 

50 101,45 

111 Lâminas de laringoscopia curva nº01 Unidade Md lâminas de 
laringoscopia 

curva nº01 

6 149,06 
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125 Máscara para oxigenoterapia com 
reservatório infantil. 

Unidade Md máscara 
para 

oxigenoterapia 
com 

reservatório 
infan 

30 19,00 

128 Muleta canadense articulada anatômica, 
com regulagem de altura. Altura mínima: 
1,30 m, altura máxima: 1,40 m. 

Unidade Dilepe muleta 
canadense 
articulada 

anatômica, com 
regulag 

15 94,41 

132 Pinça anatômica sem dente em inox com 14 
cm de comprimento 

Unidade Cassiflex pinça 
anatômica sem 
dente em inox 
com 14 cm de 

com 

10 15,70 

166 Sonda nasoenterica nº12 Unidade Solumed sonda 
nasoenterica 

nº12 

100 13,81 

192 Tala de papelão p 30 x 20 cm. Tala 
destinada à imobilização provisória de 
membros superiores e inferiores (ref: fibra 
resgaste) 

Unidade Tecnimed tala 
de papelão p 30 
x 20 cm. Tala 

destinada à imo 

100 1,35 

194 Tesoura para bandagem Unidade Resgatesp 
tesoura para 
bandagem 

15 48,34 

208 Lâminas de laringoscopia curva nº03 Unidade Md lâminas de 
laringoscopia 

curva nº03 

6 187,87 

209 Lâminas de laringoscopia curva nº04 Unidade Md lâminas de 
laringoscopia 

curva nº04 

6 158,88 

210 Lâminas de laringoscopia curva nº05 Unidade Md lâminas de 
laringoscopia 

curva nº05 

6 147,96 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 
Vinicius Lopes Salvi 

Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal:                  

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha:  

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0206/2021- ID 1815 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.º 21.287.627.0001/45. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2021. 
 

Mirador, 21 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 17Edição - 18.940 | Paranavaí | 22 de dezembro de 2021 | quarta-feira
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 204/2021 – ID 360 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 32.635.445/0001-34 e IE 90812271-25, com sede a Avenida Ladislao Gil Fernandez, 
Nº 1.230 – Jardim Novo Versalhes, na Cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná – CEP 86.870-000, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Bruno Tainan Paes da Silva. 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

16 Álcool isopropílico Litro Facilimpe 10 42,00 
28 Benzina 1 litro Litro Facilimpe 5 22,00 
34 Canula de guedel n°1. Unidade Descarpack 10 3,15 
36 Cateter intravenoso com agulha, tamanho 

14g 2.0/45mm.  Cateter intravascular; 
lote e validade expressos na embalagem; 
envelope com 01 unidade; estéril: óxido 
de etileno; produto de uso único, com 
registro na anvisa. 

Unidade Descarpack 500 0,82 

37 Cateter intravenoso com agulha, tamanho 
16g 1.7/45mm.  Cateter intravascular; 
lote e validade expressos na embalagem; 
envelope com 01 unidade; estéril: óxido 
de etileno; produto de uso único, com 
registro na anvisa. 

Unidade Descarpack 3000 0,82 

38 Cateter intravenoso com agulha, tamanho 
18g 1.30/45mm.  Cateter intravascular; 
lote e validade expressos na embalagem; 
envelope com 01 unidade; estéril: óxido 

Unidade Descarpack 3000 0,76 
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de etileno; produto de uso único, com 
registro na anvisa. 

39 Cateter intravenoso com agulha, tamanho 
20g 1.1/32mm.  Cateter intravascular; 
lote e validade expressos na embalagem; 
envelope com 01 unidade; estéril: óxido 
de etileno; produto de uso único, com 
registro na anvisa. 

Unidade Solidor 5000 0,75 

40 Cateter intravenoso com agulha, tamanho 
22g 0.9/25mm. Cateter intravascular; lote 
e validade expressos na embalagem; 
envelope com 01 unidade; estéril: óxido 
de etileno; produto de uso único, com 
registro na anvisa. 

Unidade Solidor 10000 0,75 

45 Clorexidine 2% almotolia com 100 ml. Frasco Vic 
Pharma 

500 2,46 

52 Coletor de material pérfuro-cortante - 
capacidade: 3,0 litros. Material: papelão 

Unidade Descarbox 600 2,69 

69 Equipo macro, gotas com respiro 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico e 
selado termicamente; esterilizado a óxido 
de etileno; pvc flexível; tubo de 1,50m 
com ponta perfurante e tampa protetora; 
pinça rolete e corta-fluxo; injetor lateral 
resistente; conector tipo luer universal; 
câmara gotejadora macrogotas com 
respiro de ar com filtro hidrófobo e 
bacteriológico; atóxico. 

Unidade Tkl 30000 1,09 

70 Equipo micro gotas com respiro 
embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico com filme termoplástico e 
selado termicamente; esterilizado a óxido 
de etileno; pvc flexível; tubo de 1,50m 
com ponta perfurante e tampa protetora; 
pinça rolete e corta-fluxo; injetor lateral 
resistente; conector tipo luer universal; 
câmara gotejadora microgotas com 
respiro de ar com filtro hidrófobo e 
bacteriológico; atóxico. 

Unidade Labor 
Import 

300 1,59 

76 Estetoscópio infantil: tipo: duplo 
;auscultador: aço inoxidavel. 

Unidade Solidor 8 89,00 

82 Fio guia autoclavável adulto Unidade Well Lead 5 39,35 
83 Fio guia autoclavável infantil Unidade Well Lead 5 36,45 
89 Fralda geriátrica com gel. Tamanho extra 

grande. Pacote com 07 unidades 
Pct Wf 4700 9,51 

90 Fralda geriátrica com gel. Tamanho 
grande. Pacote com 08 unidades 

Pct Wf 5250 9,40 

91 Fralda geriátrica com gel. Tamanho 
médio. Pacote com 08 unidades 

Pct Wf 5000 9,80 

93 Garrote de látex com trava. Unidade Labor 
Import 

200 6,51 

103 Infusor / equipo polifix 2 vias com corta 
fluxo. Especificações: possui 2 
conectores luer lock fêmea universais 
com tampas; - tubo flexível e 
transparente em pvc de 60mm de 
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comprimento; - 2 clamp corta fluxo;  
conector 2 vias, um conector luer slip 
macho universal com protetor. Embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico 
e filme termoplástico, contendo os dados 
impressos de identificação, código, lote, 
data de fabricação e validade e registro 
no ministério da saúde, conforme nbr 
14041/1998. 

109 Lâmina para bisturi nº 15. Lâminas 
esterilizadas por raios gama; fabricada 
em aço inoxidável; embaladas 
individualmente têm um perfil curvo, 
pequeno corte e é a ideal mais popular 
forma de lâmina para fazer incisões 
curtas e precisas. Com registro na anvisa 
- caixa com 100 unidades 

Cx Descarpack 10 30,99 

115 Lençol descartável com elástico, branco. 
Medindo 2,10 m x 90 cm. Embalagem 
com 10 unidades. 

Pct Anadona 1000 12,45 

123 Manta térmica aluminada: desenvolvida 
em polietileno aluminizado. deve ser a 
prova de água e de vento. resistente ao 
atrito com o solo. 

Unidade Ssresgate 100 5,50 

124 Máscara para oxigenoterapia com 
reservatório adulto. 

Unidade Foyomed 50 18,99 

135 Povidine tópico 100 ml almotolia Unidade Farmax 300 4,25 
136 Produto a base de polivinil pirrolidona 

iodo (pvp-i) em solução degermante, 
contendo 1% de iodo ativo. Almotolia 
com 100 ml. 

Unidade Farmax 300 4,25 

157 Sonda de foley nº 14 – 2 vias. Sonda 
fabricada em látex de borracha 100% 
natural siliconada, com ponta distal 
atraumática; fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto 
ao paciente; embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama; com registro 
no ms. 

Unidade Descarpack 25 2,85 

158 Sonda de foley nº 16 – 2 vias. Sonda 
fabricada em látex de borracha 100% 
natural siliconada, com ponta distal 
atraumática; fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto 
ao paciente; embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama; com registro 
no ms. 

Unidade Descarpack 50 2,74 

159 Sonda de foley nº 18 - 2 vias. Sonda 
fabricada em látex de borracha 100% 
natural siliconada, com ponta distal 
atraumática; fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto 
ao paciente; embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama; com registro 
no ms. 

Unidade Descarpack 25 3,00 

168 Sonda nasogastrica curta, numeração 08. Unidade Biosani 50 0,59 
169 Sonda nasogastrica longa, numeração 14 Unidade Bio Base 100 0,71 
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170 Sonda para aspiração traqueal nº 06, 
descartáveis, composta de tubo de pvc 
atóxico, flexível, com modelo de furacao 
especifica e conector com tampa 

Unidade Biosani 300 0,58 

171 Sonda para aspiração traqueal nº 08, 
descartáveis, composta de tubo de pvc 
atóxico, flexível, com modelo de furacao 
especifica e conector com tampa 

Unidade Biosani 300 0,64 

173 Sonda para aspiração traqueal nº 12 
descartáveis, composta de tubo de pvc 
atóxico, flexível, com modelo de furacao 
especifica e conector com tampa 

Unidade Biosani 3000 0,67 

174 Sonda para aspiração traqueal nº 14 
descartáveis, composta de tubo de pvc 
atóxico, flexível, com modelo de furacao 
especifica e conector com tampa 

Unidade Biosani 500 0,64 

175 Sonda retal, descartável, estéril, nº 12 -  
confeccionada em pvc (cloreto de 
polivinila) transparente, flexível, atóxico; 
em forma de cilindro reto e inteiriço, com 
extremidade proximal arrendondada, 
aberta, isenta de rebarbas; dotada de um 
orifício. Apresenta superfície lisa, 
uniforme, livre de qualquer defeito 
prejudicial à sua utilização, sendo ainda 
isentos de substâncias tóxicas ou nocivas 
à saúde, comprimento aproximado de 40 
cm, com conector e tampa. Esterilizada 
pelo processo de raio gama cobalto - 60 
quando embalado em plástico e pelo 
processo de oxido de etileno caso 
embalada em p.g.c. 

Unidade Biosani 50 0,71 

177 Sonda uretral descartável numeração 08. Unidade Biosani 100 0,65 
190 Tala de papelão g 70 x 20 cm. Tala 

destinada à imobilização provisória de 
membros superiores e inferiores (ref: 
fibra resgaste) 

Unidade Ssresgate 100 2,20 

196 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 
03 

Unidade Solidor 50 4,91 

197 Uripen coletor de urina -tamanho 6 (seis) Unidade Biosani 1000 1,25 
200 Canula de guedel n°0 Unidade Descarpack 10 3,00 
201 Canula de guedel n°2 Unidade Descarpack 10 3,20 
202 Canula de guedel n°03 Unidade Descarpack 10 3,20 
203 Canula de guedel n°04 Unidade Descarpack 10 3,20 
204 Canula de guedel n°05 Unidade Descarpack 10 3,20 
213 Sonda nasogastrica longa n°16. Unidade Bio Base 100 0,88 
214 Sonda nasogastrica curta, numero 10. Unidade Biosani 50 0,74 
215 Sonda uretral, descartável nº 10 Unidade Biosani 100 0,61 
216 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 

05 
Unidade Solidor 50 4,93 

218 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 
6,5 

Unidade Solidor 50 5,26 

219 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 
07 

Unidade Solidor 50 5,21 

220 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 
7,5 

Unidade Solidor 50 4,69 
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221 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 
08 

Unidade Solidor 50 5,29 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Bruno Tainan Paes da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 206/2021 – ID 362 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de material hospitalar,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: S. V. BRAGA IMPORTADORA, inscrita no CNPJ nº 30.888.187/0001-72 e IE 
258738693, com sede a Rua Dom Luiz, Nº 171 – Vila Real, na Cidade de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina – CEP 88.337-100, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Soliana 
Verginia Braga. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

57 Compressa de gaze 7,5 cm x 7,5 
cm 13 fios. Estéril. Compressa de 
gaze 7,5 cm x 7,5 cm 13 fios.não  
estéril. 100% puro algodão: macio 
e extra-absorvente; com 8 camadas 
e 5 dobras - obradas para dentro 
em toda a sua extensão para evitar 
o desfiamento; 13 fios por cm²; 
não estéril; dimensão aberta: 15 x 
30 cm; dimensão fechada: 7,5 x 
7,5 cm. Pacote com 500 unidades. 

Pct Clean Clean 1000 16,78 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/12/2021 a 20/12/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Soliana Verginia Braga 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                   

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 14/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta 

para o Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com 

disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e 

alta complexidade para as unidades de Atenção Básica, bem como Médico Diretor Clínico 

Hospitalar devidamente registrado no CRM/PR., ou Licença para atuar no estado do Paraná,  

todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme Resolução CRM 

2.147/2016, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde,  torna Público a 

ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa Credenciada:- SANDRA GONÇALVES 

VIEIRA PIVA LIMITADA,  Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 41.586.243/0001-30, com 

sede na Rua Itio Kondo, nº 227, Centro, em Nova Londrina – PR, CEP 87.970-000,  telefone (44) 

99759-1515, que apresentou valor estimado para o Item 01 de R$ 60.000,00(Sessenta mil reais), 

para o período de 12 (dozes) meses e, apresentou valor estimado para o Item 02  de  R$ 

229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) totalizando o valor de R$ 

289.500,00(Duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais); 

 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 263/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 15/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta 

para o Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com 

disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e 

alta complexidade para as unidades de Atenção Básica, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- W.T . DE CARVALHO CLINICA MEDICA – EIRELI,  Pessoa Jurídica, 

inscrito no CNPJ sob nº 39.301.365/0001-91, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, n 545, 

Centro, térreo, em Paranavaí– PR, CEP 87.703-370,  telefone (44) 99965-7462, e-mail: 

paranacontabil@hotmal.com;  que apresentou  proposta para o Item 01, de R$ 

229.500,00(duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) 

 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 264/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte – Pr., 21 de dezembro de 2021 
 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 16/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta 

para o Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com 

disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e 

alta complexidade para as unidades de Atenção Básica, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- NELSON PALMA, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 17.969.402/0001-00, 

com sede a Rua Bahia, 846, CEP 87.980-000, em Itaúna do Sul-PR;  telefone: (44) 998250178; e-

mail: palmanelson74@hotmail.com,  que apresentou valor estimado para o Item 01 de R$ 

229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos  reais) , para o período de 12 (dozes) meses. 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 165/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 17/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta 

para o Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com 

disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e 

alta complexidade para as unidades de Atenção Básica, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- DHS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob  nº 

17.907.508/0001-70, residente e domiciliada na Rua Helena Kuill Diniz, 1509, Centro, Euclides 

da Cunha - SP, CEP  19.275-000, telefone (18) 981214329; e-mail: 

dhsservicosmedicos@hotmail.com, que apresentou valor estimado para o Item 02 de 

R$229.500,00(duzentos e vinte e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) 

meses. 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 266/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 19/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 

Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto Credenciamento 

de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade 

médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta 

complexidade para as unidades de Atenção Básica, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- FERNANDO PERICO TEIXEIRA & LOMPA LTDA,  Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrito no CNPJ sob nº 35.723.755/0001-07,   com sede a Av. São Paulo, 480, 

sala 02, centro, CEP 87.890,00, Terra Rica – Pr., Curitiba, 224, Centro,  CEP 87.900-000, em 

Loanda  – PR., que apresentou valor estimado para o Item 02 de R$ 229.500,00 (duzentos e vinte 

e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) meses. 

 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 268/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 19/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 

Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto Credenciamento 

de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade 

médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta 

complexidade para as unidades de Atenção Básica, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- CLINICA MARIA DAS NEVES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrito no CNPJ sob nº 23.304.158/0001-50,   com sede a Av. Curitiba, 224, Centro,  

CEP 87.900-000, em Loanda  – PR., que apresentou valor estimado para o Item 02 de R$ 

229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) meses. 

 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 268/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 20/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 

Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto Credenciamento 

de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade 

médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta 

complexidade para as unidades de Atenção Básica,  para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- FERNANDO PERICO TEIXEIRA & LOMPA LTDA,  Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrito no CNPJ sob nº 35.723.755/0001-07,   com sede a Av. São Paulo, 480, 

sala 02, centro, CEP 87.890,00, Terra Rica – Pr., Curitiba, 224, Centro,  CEP 87.900-000, em 

Loanda  – PR., que apresentou valor estimado para o Item 02 de R$ 229.500,00 (duzentos e vinte 

e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) meses.  

 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 169/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 21/2021 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 

Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto Credenciamento 

de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade 

médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta 

complexidade para as unidades de Atenção Básica,  para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa 

Credenciada:- ABL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito 

no CNPJ sob nº 44.217.953/0001-81, com sede na Rodovia PR 182, S/N – km 18, Zona Industrial 

– CEP 87.980-000; Itaúna do Sul – PR que apresentou valor estimado para o Item 02 de R$ 

229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), para o período de 12 (dozes) meses.  

 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 270/2021 de 20 de dezembro de 2021. 
 

Diamante do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0207/2021- ID 1816 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DIPAR FERRAGENS EIRELI  
CNPJ/MF N.º 16.868.674.0001/42 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2021. 
 

Mirador, 21 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   DO PARANÁ CNPJ: 76.972.082/0001-06  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 117/2021 
b) Licitação Nrº             :            58/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/12/2021 
e) Objeto Homologado  : O presente certame é o Registro de preço para futura contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de material gráfico, pelo prazo de 12 meses, para 
atender as necessidades das secretarias municipais desta municipalidade, 
conforme especificações e quantitativos contidos no anexo I do termo de 
referência. 

f) Processo Adm Nrº     : 117/2021 
 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE PLANEJAMENTO 
04.122.0002.2.010. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.021. - SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE FEDERAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
15.122.0009.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.1.076. - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SESA nº 1309/2020 
10.305.0010.2.032. - CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
10.304.0010.2.033. - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.042. - PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.042. - PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.043. - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.044. - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0011.2.055. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.306.0011.2.058. - APOIO FINANCEIRO A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   DO PARANÁ CNPJ: 76.972.082/0001-06  

08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.063. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - SUAS 
20.122.0002.2.045. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RISSATO DIGITAL PRINT LTDA 
CNPJ/CPF: 27.598.979/0001-06 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2-1 Adesivagem em placa de comunicação 
visual, colorida, incluso arte, aplicação 
dos adesivos no local determinado pela 
contratante, materiais em impressão látex, 
impressão de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia. colorida, 
quantidade mínima de 03 (três) cores. 

Propria m² 78,00 R$ 48,99 R$ 3.821,22 

8-1 Banner colorido em impressão digital em 
lona, acabamento em bastão nas partes 
inferior e superior ou laterais conforme as 
dimensões e barbante para supote, incluso 
arte, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria m² 90,00 R$ 21,79 R$ 1.961,10 

22-1 Caderneta espiral capa dura apontamentos 
64fls pautada preta 7x10cm 

Propria Unid. 500,00 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

38-1 Cartaz colorido, com dimensões de 44 x 
64 cm, alto brilho, incluso arte, impressão 
de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia. 

Propria Unid. 665,00 R$ 2,89 R$ 1.921,85 

39-1 Crachá de identificação PVC Cristal 
5,5x8,5cm - Cantos Arredondados - 
Impressão Colorida Frente e Verso, com 
cordão e presilha jacaré. SUPERFICIE: 
PVC cristal 0,60mm; Tamanho: 
5,5x8,5cm. 

Propria Unid. 240,00 R$ 8,00 R$ 1.920,00 

44-1 Faixa em lona vinil, colorido, cores 1.200 
dpi, impressão digital, acabamento em 
bastão nas partes inferior e superior ou 
laterais conforme as dimensões e barbante 
para suporte, incluso arte, impressão de 
alta qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. 

Propria m² 169,00 R$ 23,49 R$ 3.969,81 

70-1 Folheto explicativo relacionado a saúde e 
bem estar do indivíduo. 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,12 R$ 300,00 

81-1 Placa de comunicação visual, colorida, 
confeccionada em chapa galvanizada, com 
pintura anti-corrosiva, estrutura em tubo 
de ferro 20 x 20 mm de espessura, com 
pintura em esmalte sintético (colocada no 
local determinado pela contratante), 

Propria m² 45,00 R$ 114,00 R$ 5.130,00 
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incluso arte, durabilidade e garantia.  
82-1 Panfletos, 15 x 21 cm, 4/0 cores, couchê 

90 gr, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria Unid. 4.590,00 R$ 0,14 R$ 642,60 

90-1 Refil p/ carimbo automático 3,8 x 1,4 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 20,00 R$ 17,00 R$ 340,00 

92-1 Refil p/ carimbo automático 7,6 x 3,8 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 18,00 R$ 17,00 R$ 306,00 

93-1 Refil p/ carimbo automático 5,9 x 2,3 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 18,00 R$ 17,00 R$ 306,00 

94-1 Refil p/ carimbo automático 4,5 x 4,5 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 18,00 R$ 17,00 R$ 306,00 

95-1 Refil p/ carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 5,0 x 5,0 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 17,00 R$ 17,00 R$ 289,00 

96-1 Refil p/ carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 4,0 x 4,0 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 17,00 R$ 29,99 R$ 509,83 

97-1 Refil p/ carimbo automático redondo, com 
medida máxima do texto 3,0 x 3,0 cm - 
cor preto. 

Propria Unid. 17,00 R$ 29,99 R$ 509,83 

           Valor Total  Homologado - R$ 23.608,24(Vinte e três mil, seiscentos e oito reais e vinte e quatro centavos) 
 
 
Fornecedor: Lonquini Grafica Ltda 
CNPJ/CPF: 10.195.399/0001-67 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
9-1 Blocos de protocolo - 50 x 3 vias 

autocopiativo. 
Propria Bloco 112,00 R$ 9,70 R$ 1.086,40 

10-1 Blocos de requisição de combustiveis - 
50x2 vias autocopiativo. 

Propria Bloco 70,00 R$ 5,80 R$ 406,00 

11-1 Blocos de requisição de 
mercadorias/serviços grande - 50x2 vias 
autocopiativo. 

Propria Bloco 33,00 R$ 4,90 R$ 161,70 

12-1 Blocos de requisição de 
mercadorias/serviços pequeno - 50x2 vias 
autocopiativo. 

Propria Bloco 34,00 R$ 5,50 R$ 187,00 

13-1 Bloco de requisição de mercadorias para 
agricultura familiar. 

Propria Bloco 35,00 R$ 4,30 R$ 150,50 

14-1 Boletim de reconhecimento (programa de 
controle de febre amarela e dengue - 
pcfad) cartolina 180 gr - bloco com 50 
fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,95 R$ 39,50 

15-1 Boletim diário de produção - posto de 
saúde - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,95 R$ 39,50 

18-1 Boletim mensal de produção - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 12,00 R$ 7,99 R$ 95,88 

21-1 Caderneta de vacinação (cartolina 180 gr). Propria Unid. 1.000,00 R$ 0,18 R$ 180,00 
32-1 Cartão de vacinação (cartolina 180gr - 

adulto). 
Propria Unid. 1.000,00 R$ 0,19 R$ 190,00 

33-1 Carteira de hipertenso cartolina 180 gr 
(verde e rosa) - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 800,00 R$ 0,19 R$ 152,00 
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34-1 Carteirinha do grupo de gestante 19x19 
cm, conforme modelo a ser encaminhado. 

Propria Unid. 300,00 R$ 0,19 R$ 57,00 

35-1 Carteirinha programa leite das crianças - 
15 x 14 cm. 

Propria Unid. 500,00 R$ 0,32 R$ 160,00 

36-1 Cartão visita de apresentação, 9 x 5 cm, 
couchê 300g, verniz localizado, timbrado 
colorido, incluso arte, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. 

Propria Unid. 600,00 R$ 0,25 R$ 150,00 

40-1 Critérios de estratificação de risco de 
crianças- ficha colorida- bloco com 50 
fichas- (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90 

41-1 Declaração de comparecimento em 
consulta médica ou procedimento no setor 
da saúde (Bloco com 50 fichas) 

Propria Bloco 30,00 R$ 3,79 R$ 113,70 

42-1 Envelope saco - medida 18 x 24 cm - 
colorido com timbre do município. 

Propria Unid. 1.150,00 R$ 0,39 R$ 448,50 

43-1 Envelope saco - medida 24 x 34 cm - 
colorido com timbre do município. 

Propria Unid. 2.820,00 R$ 0,60 R$ 1.692,00 

45-1 Ficha de visita-programa de controle da 
febre amarela e dengue-bloco com 50 
fichas (endemias). 

Propria Bloco 20,00 R$ 3,79 R$ 75,80 

46-1 Ficha de atendimento-saúde mental - 
bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90 

47-1 Ficha de atendimento-saúde mental 
(continuação) - bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,79 R$ 37,90 

50-1 Ficha de atendimento de puericultura-
bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,45 R$ 34,50 

51-1 Ficha de atendimento de puericultura 
(continuação) - bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,50 R$ 35,00 

52-1 Ficha de critérios de estratificação de risco 
de gestante-bloco com 50 fichas- (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,75 R$ 47,50 

53-1 Ficha espelho de vacina-registro 
permanente de vacinas-bloco com 50 
fichas-colorido- (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,75 R$ 47,50 

54-1 Ficha gráfico para acompanhamento do 
crescimento - sisvan - sexo feminino - 
bloco com 50 fichas (esf, posto de saúde). 

Propria Unid. 10,00 R$ 9,30 R$ 93,00 

55-1 Ficha gráfico para acompanhamento do 
crescimento - sisvan - sexo masculino - 
bloco com 50 fichas (esf, posto de saúde). 

Propria Unid. 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90 

60-1 Ficha de controle de 
aprazamento/imunização cartolina 180 gr 
- bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,00 R$ 30,00 

61-1 Ficha de consulta (p.a-tem-peso-alt.) - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 3,00 R$ 30,00 

62-1 Ficha de evolução-prescrição médica-
evolução clínica - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 50,00 R$ 3,00 R$ 150,00 

63-1 Ficha de evolução-relatório de 
enfermagem (internamento) - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 50,00 R$ 3,00 R$ 150,00 

64-1 Ficha de procedimentos e-sus - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,99 R$ 49,90 
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65-1 Ficha de visita domiciliar e-sus - bloco 
com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,99 R$ 49,90 

67-1 Ficha geral de atendimento - fga - posto 
de saúde - bloco com 50 fichas  

Propria Bloco 10,00 R$ 4,25 R$ 42,50 

69-1 Folheto explicativo de como combater a 
dengue- sulfite 75gr - bloco com 50 
folhetos. 

Propria Bloco 100,00 R$ 1,65 R$ 165,00 

71-1 Folders papel couche 120 gr, colorido, 
tamanho 32 x 22 cm, frente e verso. 

Propria Unid. 5.700,00 R$ 0,29 R$ 1.653,00 

72-1 Formulario de atendimento Beneficios 
eventuais - Bloco com 50 fichas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,15 R$ 375,00 

73-1 Formulario de encaminhamento - Bloco 
com 50 fichas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,32 R$ 800,00 

74-1 Formulário de visitas diárias - bloco com 
50 fichas (secretaria de assistencia). 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,30 R$ 750,00 

75-1 Formulário de visitas diárias aos imóveis - 
plano nacional de enfrentamento à 
microcefalia - bloco com 50 fichas 
(endemias). 

Propria Bloco 20,00 R$ 3,99 R$ 79,80 

76-1 Guia de referência e contra referência - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 360,00 R$ 2,94 R$ 1.058,40 

77-1 Laudo para solicitação de autorização de 
internação hospitalar-espelho aih - bloco 
com 50 fichas autocopiativo. 

Propria Bloco 50,00 R$ 6,81 R$ 340,50 

78-1 Lista de remessa para 14ª regional de 
saúde - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 7,60 R$ 76,00 

79-1 Marcador de página personalizado 
colorido de 17,80 x 4,80 cm (descrição a 
ser informada pela secretaria solicitante). 

Propria Unid. 1.500,00 R$ 0,29 R$ 435,00 

80-1 Notificação de receita “b”- receituário 
azul - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 110,00 R$ 3,90 R$ 429,00 

83-1 Panfletos, 20 x 14 cm, 4/0 cores, couchê 
90 gr, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria Unid. 2.090,00 R$ 0,15 R$ 313,50 

85-1 Portfólio tamanho A4, contendo 10 
paginas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 2,10 R$ 5.250,00 

86-1 Prescrição médica/ relatório de 
enfermagem recém-nascido - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 1,00 R$ 48,45 R$ 48,45 

87-1 Protocolo de identificação visual do idoso 
vulnerável-bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 6,99 R$ 69,90 

88-1 Receituário - bloco com 50 fichas. Propria Bloco 450,00 R$ 1,69 R$ 760,50 
91-1 Refil p/ carimbo automático 6,0 x 4,0 cm - 

cor preto. 
Propria Unid. 20,00 R$ 20,00 R$ 400,00 

98-1 Registro diário do serviço antivetorial - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 40,00 R$ 4,99 R$ 199,60 

99-1 Resumo semanal do serviço antivetorial - 
bloco com 50 vias. 

Propria Bloco 10,00 R$ 9,49 R$ 94,90 

100-1 Requisição de exames laboratoriais - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 300,00 R$ 1,98 R$ 594,00 

101-1 Termo de alta à pedido - bloco com 50 
fichas. 

Propria Bloco 1,00 R$ 37,90 R$ 37,90 

       Valor Total Homologado - R$ 20.233,33(Vinte mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
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65-1 Ficha de visita domiciliar e-sus - bloco 
com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 4,99 R$ 49,90 

67-1 Ficha geral de atendimento - fga - posto 
de saúde - bloco com 50 fichas  

Propria Bloco 10,00 R$ 4,25 R$ 42,50 

69-1 Folheto explicativo de como combater a 
dengue- sulfite 75gr - bloco com 50 
folhetos. 

Propria Bloco 100,00 R$ 1,65 R$ 165,00 

71-1 Folders papel couche 120 gr, colorido, 
tamanho 32 x 22 cm, frente e verso. 

Propria Unid. 5.700,00 R$ 0,29 R$ 1.653,00 

72-1 Formulario de atendimento Beneficios 
eventuais - Bloco com 50 fichas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,15 R$ 375,00 

73-1 Formulario de encaminhamento - Bloco 
com 50 fichas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,32 R$ 800,00 

74-1 Formulário de visitas diárias - bloco com 
50 fichas (secretaria de assistencia). 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 0,30 R$ 750,00 

75-1 Formulário de visitas diárias aos imóveis - 
plano nacional de enfrentamento à 
microcefalia - bloco com 50 fichas 
(endemias). 

Propria Bloco 20,00 R$ 3,99 R$ 79,80 

76-1 Guia de referência e contra referência - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 360,00 R$ 2,94 R$ 1.058,40 

77-1 Laudo para solicitação de autorização de 
internação hospitalar-espelho aih - bloco 
com 50 fichas autocopiativo. 

Propria Bloco 50,00 R$ 6,81 R$ 340,50 

78-1 Lista de remessa para 14ª regional de 
saúde - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 10,00 R$ 7,60 R$ 76,00 

79-1 Marcador de página personalizado 
colorido de 17,80 x 4,80 cm (descrição a 
ser informada pela secretaria solicitante). 

Propria Unid. 1.500,00 R$ 0,29 R$ 435,00 

80-1 Notificação de receita “b”- receituário 
azul - bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 110,00 R$ 3,90 R$ 429,00 

83-1 Panfletos, 20 x 14 cm, 4/0 cores, couchê 
90 gr, impressão de alta qualidade, 
durabilidade, visibilidade e garantia. 

Propria Unid. 2.090,00 R$ 0,15 R$ 313,50 

85-1 Portfólio tamanho A4, contendo 10 
paginas 

Propria Unid. 2.500,00 R$ 2,10 R$ 5.250,00 

86-1 Prescrição médica/ relatório de 
enfermagem recém-nascido - bloco com 
50 fichas. 

Propria Bloco 1,00 R$ 48,45 R$ 48,45 

87-1 Protocolo de identificação visual do idoso 
vulnerável-bloco com 50 fichas (esf). 

Propria Bloco 10,00 R$ 6,99 R$ 69,90 

88-1 Receituário - bloco com 50 fichas. Propria Bloco 450,00 R$ 1,69 R$ 760,50 
91-1 Refil p/ carimbo automático 6,0 x 4,0 cm - 

cor preto. 
Propria Unid. 20,00 R$ 20,00 R$ 400,00 

98-1 Registro diário do serviço antivetorial - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 40,00 R$ 4,99 R$ 199,60 

99-1 Resumo semanal do serviço antivetorial - 
bloco com 50 vias. 

Propria Bloco 10,00 R$ 9,49 R$ 94,90 

100-1 Requisição de exames laboratoriais - 
bloco com 50 fichas. 

Propria Bloco 300,00 R$ 1,98 R$ 594,00 

101-1 Termo de alta à pedido - bloco com 50 
fichas. 

Propria Bloco 1,00 R$ 37,90 R$ 37,90 

       Valor Total Homologado - R$ 20.233,33(Vinte mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
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Fornecedor: Rafael Brito da Costa - ME 
CNPJ/CPF: 12.212.603/0001-36 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

6-1 Atestado médico para gestante - bloco 
com 50 fichas.  

Própria Bloco 70,00 R$ 1,70 R$ 119,00 

7-1 Atestado médico - bloco com 50 fichas. Própria Bloco 30,00 R$ 1,40 R$ 42,00 
16-1 Boletim diário de produção- hospital 

municipal - bloco com 50 fichas. 
Própria Bloco 50,00 R$ 2,90 R$ 145,00 

17-1 Boletim diário de produção da estratégia 
saúde da família - bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

19-1 Cadastro domiciliar e-sus - atenção básica 
- bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

23-1 Caderno personalizado em espiral Capa e 
contracapa rígidas, 01 bolsa plástica, 01 
folha de instrução de uso e manuseio, com 
refis e acessórios da marca disponíveis no 
verso, 01 folha de identificação com 
calendário no verso, 04 divisórias com 
abas para identificação (02 pretas e 02 
transparentes), 200 folhas offset 90g (200 
folhas pautadas), 01 suporte com elástico 
para 01 caneta ou 01 lápis e discos M + 
elástico. Tamanho: 28cm X 21,5cm. 

Própria Unid. 50,00 R$ 23,00 R$ 1.150,00 

24-1 Carimbo automático 3,8 x 1,4 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 27,00 R$ 16,00 R$ 432,00 

25-1 Carimbo automático 6,0 x 4,0 cm - cor 
preto. 

Própria Unid. 45,00 R$ 15,00 R$ 675,00 

27-1 Carimbo automático 5,9 X 2,3 cm – cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 18,00 R$ 414,00 

28-1 Carimbo automático 4,5 X 4,5 cm – cor 
preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 24,00 R$ 552,00 

29-1 Carimbo automático redondo, com medida 
máxima do texto 5,0 x 5,0 cm - cor preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 24,00 R$ 552,00 

30-1 Carimbo automático redondo, com medida 
máxima do texto 4,0 x 4,0 cm - cor preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 24,00 R$ 552,00 

31-1 Carimbo automático redondo, com medida 
máxima do texto 3,0 x 3,0 cm - cor preto. 

Própria Unid. 23,00 R$ 36,00 R$ 828,00 

56-1 Ficha amarela-atendimento médico 
ambulatorial de urgência/emergência - 
bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 300,00 R$ 2,90 R$ 870,00 

57-1 Ficha clínica da odontologia anamnese 
(avaliação geral) (cartolina) - bloco com 
50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

58-1 Ficha de atendimento individual e-sus - 
bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

59-1 Ficha de atendimento odontológico 
individual e-sus - bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 2,90 R$ 29,00 

84-1 Pastas de documentos dupla – duplex, 
impressão de alta qualidade, durabilidade, 

Própria Unid. 4.220,00 R$ 0,20 R$ 844,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   DO PARANÁ CNPJ: 76.972.082/0001-06  

visibilidade e garantia, colorido com 
timbre do município. 

      Valor Total Homologado - R$ 7.320,00(Sete mil, trezentos e vinte reais). 
 
 
Fornecedor: DANIEL ROGERIO DA ROCHA - ME 
CNPJ/CPF: 19.008.104/0001-70 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3-1 Adesivos de segurança personalizados 

para a sinalização de portas de vidro, 
seguindo a identificação visual do 
estabelecimento. Incluso arte, impressão 
de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia.  

Propria  m² 89,00 R$ 28,00 R$ 2.492,00 

4-1 Adesivo em vinil leitoso, colorido, alto 
brilho, incluso arte, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia.  

Propria m² 51,00 R$ 33,00 R$ 1.683,00 

5-1 Agenda anual personalizada Comprimento 
x Largura: 27.5 cm x 20 cm Material da 
capa: capa dura; Tipo de encadernação: 
Espiral Detalhes: Bolsa: plástica Capa: 
dura; Capa acabamento: com verniz Parte 
interna da capa decorada Planejamento 
mensal; Visão: diária; Formato: 200mm x 
275mm Gramatura: 63 g/m² Número de 
folhas: 200 folhas 

Propria Unid. 30,00 R$ 28,00 R$ 840,00 

Valor Total Homologado - R$ 5.015,00(Cinco mil e quinze reais). 
 
 
Fornecedor: Impressos BR Ltda 
CNPJ/CPF: 13.898.072/0001-40 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1-1 Adesivagem dos veículos oficiais do 

município de diamante do norte, incluso 
arte, aplicação dos adesivos no local 
determinado pela contratante, materiais 
em impressão látex e aplicação de verniz 
uv de proteção, impressão de alta 
qualidade, durabilidade, visibilidade e 
garantia. colorida, quantidade mínima de 
03 (três) cores. obs: a execução do serviço 
de aplicação dos adesivos, será no 
município de Diamante do Norte, local a 
ser definido. 

Própria m² 68,00 R$ 70,00 R$ 4.760,00 

               Valor Total Homologado - R$ 4.760,00(Quatro mil, setecentos e sessenta reais) 
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Fornecedor: Jurandir Jorge Leite & Cia Ltda - ME 
CNPJ/CPF: 02.020.574/0001-57 
 
Item Descrição Marca Unid. Quan

t. 
Valor Unit. Valor. Total 

20-1 Cadastro individual e-sus, contendo no 
verso questionário auto referido de 
condições/situações de saúde - bloco com 
50 fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 7,40 R$ 74,00 

26-1 Carimbo automático 7,6 x 3,8 cm – cor 
preto. 

Própria Unid. 25,00 R$ 36,99 R$ 924,75 

37-1 Cartaz colorido, com dimensões de  33 x 
48 cm, alto brilho, incluso arte, impressão 
de alta qualidade, durabilidade, 
visibilidade e garantia. 

Própria Unid. 662,0
0 

R$ 2,20 R$ 1.456,40 

48-1 Ficha de critérios de estratificação de 
diabetes mellitus-ficha colorida-bloco com 
50 fichas- (esf e posto de saúde). 

Própria Bloco 10,00 R$ 4,49 R$ 44,90 

49-1 Ficha de critérios de estratificação de 
hipertensão arterial-ficha colorida-bloco 
com 50 fichas- (esf e posto de saúde). 

Própria Bloco 10,00 R$ 4,49 R$ 44,90 

66-1 Ficha geral de atendimento - fga - 
estratégia saúde da família - bloco com 50 
fichas. 

Própria Bloco 10,00 R$ 4,00 R$ 40,00 

68-1 Ficha geral de atendimento - fga - hospital 
municipal - bloco com 50 fichas. 

Própria Bloco 60,00 R$ 4,19 R$ 251,40 

 Valor Total Homologado - R$ 2.836,35(Dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos)  
 
 
Fornecedor: Norte Industria Grafica Ltda 
CNPJ/CPF: 18.486.182/0001-18 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
89-1 Receituário controle especial - bloco com 

50 fichas autocopiativo. 
Própria Bloco 300,00 R$ 3,60 R$ 1.080,00 

 Valor Total Homologado - R$ 1.080,00(Um mil e oitenta reais) 
 

Diamante do Norte, 20 de dezembro de 2021.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0203/2021- ID 1812 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.º 21.487.807/0001-70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2021. 
 

Mirador, 21 de dezembro de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 127/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3072/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 127/2021, os participantes: 
 
 

137111 - A. TARTARI & CIA LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 BOLA DE BASQUETE UNIDADE PENALTY 7.8 

PRO 
10 195,99 1.959,90 

5 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 32 GOMOS UNIDADE PENALTY 
BRASIL 70 

10 104,99 1.049,90 

6 BOLA DE ADULTO DE FUTSAL 32 GOMOS UNIDADE PENALTY 
MAX 500 

10 130,50 1.305,00 
    

Total do Fornecedor: 4.314,80 
269247 - BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BOMBA DE ENCHER BOLAS UNIDADE MAGUSSY 

DUPLA AÇÃO 
5 23,50 117,50 

    
Total do Fornecedor: 117,50 

269263 - EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 PAR DE REDE DE FUTSAL EM SEDA, FIO 4.0MM. UNIDADE NEDEL RD 

FUTSAL 
4 218,00 872,00 

3 REDE DE VOLEIBOL UNIDADE NEDEL RD 
VOLEIBOL 

4 140,44 561,76 

7 BOLA DE VÔLEI PRAIA UNIDADE NEDEL VÔLEI 
PU 

10 87,99 879,90 
    

Total do Fornecedor: 2.313,66 
 

Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2021. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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DECRETO Nº 290/2021  

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 39.207,46 (Trinta e nove 
mil, duzentos e sete reais e quarenta e seis centavos), destinado a dar cobertura às despesas 
constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 29.407,46 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.300,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.707,46 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 500,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 39.207,46 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 39.207,46 (Trinta e nove mil, duzentos e sete reais 
e quarenta e seis centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.400,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 1.900,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 1.800,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 1.900,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.707,46 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.707,46 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 300,00 
3.3.72.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................................... R$ 200,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 500,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 39.207,46 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 17 (Dezessete) dias do mês de Dezembro do ano de 2021.   

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 291/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.592,54 (Quarenta e 
nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), destinado a 
dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas ........................................ R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 29.592,54 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 29.592,54 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 49.592,54 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 49.592,54 (Quarenta e nove mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), aberto na forma do artigo anterior, será 
utilizado como recurso o Excesso de Arrecadação, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

Principal 
R$ 49.592,54 

FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................... R$ 49.592,54 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 20 (Vinte) dias do mês de Dezembro do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO DO DECRETO Nº291/2021 

 
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Rubrica: 
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 
Fonte de Recurso: 01000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 
 
Valor Orçado 
R$ 239.580,00 (Duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta reais)  
 
Arrecadação até mês 11 de 2021: 
R$ 436.863,62 (Quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e 
dois reais)  
 
Excesso de Arrecadação 
R$ 436.863,62 – R$ 239.580,00 = R$ 197.283,62 (Cento e noventa e sete mil, duzentos e 
oitenta e três reais e sessenta e dois centavos)  
 
Distribuição por fonte de recurso 
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres .......................................................... R$ 118.370,18 
Fonte: 01104 – Demais impostos vinculados a educação básica ............................ R$ 49.320,90 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000) 15% .......................... R$ 29.592,54 
 
Valor utilizado no Decreto 278/2021:  
Fonte: 01104 – Demais impostos vinculados a educação básica ............................ R$ 37.457,42 
 
Valor utilizado no Decreto:  
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres ............................................................ R$ 20.000,00 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000) 15% .......................... R$ 29.592,54 
 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 0137/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o 
expediente nas repartições públicas 
da administração Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná e das 
outras providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 
 
CONSIDERANDO que o dia de Natal, se comemora em 25 de dezembro de 2021 e o 
Ano Novo que se comemora em 1º de janeiro de 2022, são considerados feriados, e que 
estas datas recairão num sábado, sendo oportuno estabelecer recesso de fim de ano 
nas atividades da administração municipal; 
 
CONSIDERANDO que a qualidade e eficiência dos serviços públicos prestados aos 
cidadãos são primícias da administração municipal mesmo em períodos de datas 
comemorativas especiais, como Natal e Ano Novo, e que assim torna-se necessário 
organizar de forma eficiente o atendimento à população, 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º: - Fica estabelecido recesso nos órgãos da Administração Direta do Município 
de Mirador, no dia 24 de dezembro, voltando ao expediente normal no dia 27 de 
dezembro e recesso no dia 31 de dezembro de 2021, voltando ao expediente normal no 
dia 03 de janeiro de 2022. 
 
Artigo 2º: - Os serviços considerados essenciais como urgência e emergência na área 
de saúde, e outros emergenciais serão atendidos normalmente.  
 
Artigo 3º: - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 
Republicado por incorreções                       
Lei n° 2.585/2021 
Altera o inciso IV, do artigo 4º da Lei nº 
2.339 de 14 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso do Município de São 
João do Caiuá e dá outras providências.  

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SUBMETE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE 
LEI: 
 

Art.1º. Altera o inciso IV, do artigo 4º da Lei nº 2.339 de 14 de 
dezembro de 2016, que passará a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 4º. São atribuições do Tesoureiro, ou denominação 
equivalente: 
(...) 
IV. emitir e assinar em conjunto com o gestor(a) do Fundo 
notas de empenho, cheques e ordens de pagamentos das 
despesas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, tudo 
de acordo com o Plano de Aplicação de recursos, 
previamente discutida e aprovada pela reunião plenária do 
Conselho Municipal dos direitos do Idoso.” 

 
 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
São João do Caiuá/PR, em 01 de dezembro de 2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR 
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DECRETO Nº 292/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Extraordinário no Orçamento Municipal do corrente 
exercício, conforme § 3º do Art. 167 da C.F. e Inciso ӀӀӀ do Art. 
41, da Lei 4320/64 e dá outras Providências. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal nº 13.979 de 

06/02/2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356 de 11/03/2020, que 

regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei nº 13.979 de 06/02/2020; 
 
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no 

Município como consta no Decreto nº 47/2020 de 20/03/2020 que disciplina as medidas de 
enfrentamento de combate ao novo Coronavírus (COVID-19); 
                              

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado 
pelo Decreto nº 71/2020, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento à Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) e com base nas prerrogativas 
legais previstas nas legislações em vigor, em especial as Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/93;  
 

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Federal nº 10.579/2020, 
que autoriza a utilização dos recursos no exercício financeiro de 2021. 

 
DECRETA:  
            
Art. 1º - Nos termos do § 3º do Art. 167 da Constituição 

Federal e nos termos do inciso ӀӀӀ do Art. 41 da Lei Federal n°4.320/64, fica aberto Crédito 
Extraordinário no valor de R$ 5.470,00 (Cinco mil e quatrocentos e setenta reais), para fazer face às 
despesas com serviços de saúde para ações de prevenção, preparação e assistência à população, 
conforme Decreto n° 071/2020 que declarou estado de calamidade pública, as quais serão alocadas 
no seguinte órgão e unidade do orçamento corrente: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ............................................. R$ 5.100,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais......................................................................................... R$ 370,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ........................................................................................................................R$ 5.470,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 5.470,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Extraordinário 

no valor de 5.470,00 (Cinco mil e quatrocentos e setenta reais), aberto na forma do artigo anterior, 
será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, como segue: 

 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ............................................. R$ 5.470,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ........................................................................................................................R$ 5.470,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ..........................................................................................R$ 5.470,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (Vinte) dias do mês de Dezembro do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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